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Ezno, Sr Pr, Juis ão Trabalho Presidente da
gamento ds Goiânia-co.

eXST W
-- '4l //2

/.-'unta ãs Conoili
I

VY9A 08 7:RASAL

nls~e'Bvloin
K.u I2 / D2 /

e, elOxe lelllehc

fzpgl Yt/et'~ 12odrtguxõ
'Lécuiar ~udeu4n

SGX,Qf CLRVLLEO MESXE brasileiro, casado, empregado cela
tinta estadnal, portador d.a carteira ds identidade n. 1.689.
264-SSPfsbi& C.P,P n 097.030,63187» carteira ds trabalho
n. 16,244, série 00006-Go. ~ ãomioiliado e resiãente em Goiâ
nia a Eua C-202, quadra 480, lote 15, Jarãin América, por
seus aãvogaãos i'irsatariosx outorga anexa~ estabelecidos â
Rua Henrique Silvax 323, Setcr Sul» em Goiânia, local que
designam para zeoeber as intimaçces ãe praxe, vem a presen-
ça do Ilustrado Jaiso propor a presente L Beclanatória ~

Trabalhista em ãesfavcr ds

SECHRFLRIL.XE ELOS XO ESTLpo lE GOILS estabeleciãa a rua
82 ne 179, esquina.oon rua 83, 9e andar, Setor Sul, em Goiâ
nia-Goi~

amparado nos fetos e iunãenentcs Jurzdicos seguiutesx

PLS CGSPI CSS COSTEATGAIS.

Ingressou o reclamante no Estaão ds Goiás em 14i04o67~ pri-
meiramente na Secretaria ds Educaçao do Estado ds Goias, passeado pelo Tribu-
nal ds Justiça, prestando sezviços ao áinistério da Agriculturas B iinalnentef
SENSO APEITIPO COSO EEPEEGLPO EEGIPO PEm. Ccwsox,loLçXO ELs xEIS Po mmum Eg
16~01~84 pela Oxgsnisaçao ds Sauãs ão Estado ds Goiás, óxgao eztinto e inte
grsnte da Secretaria de Saude.( ãoos ns 03 e 39)x ezsrcenão as fmçoes ine-
rentes ao oaxgo ds Técnico en Ldninistraçso,

En 01+01 86x pelo Xncreto Estaãual n 2 557x de 06 02 86 e
pela Portaria n. 581/86 foi enquadznão no cargo ds S L E I T L 2 I S T A(vi-
de doc, ne 04) Inmcnstra o fato também o doo, n& 05& e ãoo. ne 39

pL IscgaxlL mnolGELTIPICL o xg PsoxOTrvlpAGE.

Pelo processo aãninistrativo n. 6189954/90( desse 17 a 21),
constata-se que os ooupsntes ão cargo ds Sauitarista peroeben ~ ãe gz'atifica
çio ds prodntiviãads( doei n 19), inoidmste sobre a verba intitulaãa " Iscno-
nia Salarial " e " vencimento ocntratahFx provendo o fato sin~ os documentos
e os recibos ãs pagamento ds varios par~( ãocs. nas 19, 21, 22 a 33)



-2-
Eao obstante ocupar o assas oaxgo e exercer as meeej~i, fun s ãos

, vem a reclamada emitindo-se no pagamento ão referido adzgicon
ãutividsãe sc zeclsmsnte~ desde o tempo ds seu enquaâxcczento come Sahítarista,m7
sejaz 01 Cl+86( vide zeoibcsz does+ 05'6 a 08'4 a 38) ~

Descuapxiu a reclamada o preoeito legal ão artigo 461 ãa Ccnscli-
ãspic das Leis ão Trabalhoz que disz textusimentec

"Senão idêntica a funpic~ a todo trabalho ãe igual valorz presta-
do ao acaso empregador, na meaza looslidaãs, correspondera igual
salszio, sea distinto ãe seze, naoicmalidaãe ou idaãe "

Ds acordo
yoes dc tempo ds sexviqoz
ses e 23 dias ãs sexviyo~
to)~ eoa incidência sobre
Ccatrataão"~

ece o ãocuaento ãs ns . 39z sPos feitas toãas as averba
contava o reclamante~ e4 20.12 91, eom 21 enos~ 11 ae-
quhupamio este psge no pexeentual de g( c inoc por oen
as verbas titulaãas "Iscaeaia Salarial" e " Vencimento

0 aceno ãoe ds ne 39~ afixas textualzentez que " o requezente 'exeebezatuslmente&(isto éz em 20,12,91 ) gratificado adicional ref ezunte a 03
(três ) quinquêniose ~

POR TãL ãFIRMLHVã~ QUER ã ã FLOR CRER QUE 0 QUIEQCREIO
COMPHEEEDE 0 LLPSO DE TEMPO DE MãIS DE SETE ãXOQ LO IRAS DE CIRCO+

Tendo eompletsão 20 anos ãs servipo ea dezembro de 1.989,faz jus
a pexoepyio ãe mais ua quinquênio a partir ãe tal data.

Embora o que importa seja a realidaãe ãos fatos, c artigo 95, in-
ciso 19 ãa Ccnstituigio Estaãusl disciplina o acento

cORRE XO MCEETim, - PãcdEEETos ãTRzzãDos.

( )

Fato ccafesssãc pela propria reclsaada, neoessaria se torna 0 de-
feriaento ãa pretenssc

Estabeleoe o artigo 96 da Ccastituipic do Estado ds Coiász a obri
gatorieãads da aplieaqao da eorxepio mcnetária aos salaxios pegos eca atraso

Mo período ãs agosto ãe 1 990 a fevereiro ds 1.991, ineluinãc- se
o 13c salário ds 1.990, forca pagos, pelo valor original, nas datas zespeotivas
de 19ello90 ~ 06e12o90y 07oOlo91y 20+02o91) 25o07o91 ~ 03o06+91y 12e09o91 e 25olOo91~
conforme ooapzeva o dee. ne 41, ds emissac da própria zeoz msse-. recibos de paga-
mento anexos ãoes, 42 a 48 ~

F+O+T+Se- ~ DE HECOIZIMEHTOo

Coso já i'oi aenoienaãc no t(tule " Dss Ccnãipoes Ccntratuais", em
16~01.84 o reclaasnte foi contratado pelo regias xegido pela Ccaselidayic das Leis
de Trabalhoz fasenão oppso pelo F,G T S

Mais uss vss afrcntsnãe o Texto Legal, jamais efetucu a real~
os depositos fcaãiários em ccntavineulada,digo, em ccmta vinculada que deveria'er

sido aberta ea nome dc reclamante, oaissao esta que é pública e notória ea xe
layâe as secretarias estadnaisf as autaxquiasf is empresas B aos ezgscs ac Estado
víncclaãoso



»3-
Ea 27,05,91 o reclamante xequsxeu ~to a xeol ~o@p

to ds ssu P G.T S., tendo esta efetuaão os cálculos do montante
gsnão i importância de Cx% 2.455 640~96 ( ãois milhoesi quatro os W uen»
ta e cinco mil~ seiscentos e quarenta oruzeiros e noventa e seis t
no perxodo ãs janeixo ds 1.984 a setembxo ds 1 991x devendo a rec 6baãa
oom a oorxeçao mcaetáxia e os juros legais a partir ãe tal ãata ate+o-"cumpr&ísn
to ãa obrigaçaoi além da obrigatoxiedaãs ds recolhimento relativo a cutbur,digo,
outubro ds 1 991 e em xelaçao aos meses subsequentes( docs 49 a 55) ~

Ee virtude da sucessiva lesão ãe seus direitos, pleitea o xc-
clamante o deferimento das seguintes paroelasx

Qratific ao ãs Proãutiviãads Gratific ao Adicional """" ."."i
quenice ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Corre ao Rnetarxa ( pagamentos oom atraso) ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PtG1% ~ So - ( omissao no recolhimento) ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

1 vista ão exposto, requer a notificaçio da reolamads para os
termos &a presente açio~ citaste~ querendo, pena ds revelia e c cnfissao quanto
a matéria de fato, para ao final ser condenada no pagamento do principal, )uros
ds mórai corxeçao mcnetaria, custas prooessuais e hcnoxários aãvuoatxcios,estes
pexmissxveis pelo artigo 133 da C.F ~ c/o srt. 20 do 0 P Co

Provará o alegado por toãos os meios pexmissxveis em direito,
pelo depoimento pessoal ão proposto ãa reolamaãa, desde já requerido e sob pena
de confissaog por testemunhas qus compaxeoerao a audiência independentemente ds
1ntimsçaoe

seixos)
pá a causa o valor de Cxg 10~000 000~00 ( ãsz milhoes ãe oru-

Termos em que
Peãs ãeferimento.
Qoiâni~., 11 de fevereiro ãs 1.992~

OAB/Go 5 067



PROCURACAO JUDICIAL P~

OUTORGANTE(S)

SOLGN CARVALHO lfEIIIIESr brasileiro, casado, empregado celetista estadualrpor-
tador da carteira de identidade n. 1.689.264-SSP/Go.r G.P F. n, 097.030.631-
87, carteira de trabalho n. 16.244, serie 00006-0o., domiciliado e residente
em Goiânia a Rua 0-202r qu~dra 480, lote 15, Jardim. América.

0 OUTORGADOS

I) ARNALDO SANTANA, brasileira, casado, advogado, inscrito na Ordem
d.os Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob on.',oô7, estabelecido profissionalmente â Rua
Henrique Silva n.', 323, Setor Sul, em Goiânia-Go.

2) WEVERTON PAULO RODRIGUES, brasileiro, oasado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás,
sab o n.'O.ô7ô, estabelecido no mesmo endereço.

3)

PODERES OUTORGADOS — Para o foro em geral e para ampla defesa de todos
os direitos e interesses do(s) outorgante(s), em todos os feitos de
qualquer natureza, cíveis, comerciais, criminais, trabalhistas, em
que seja(m) autor(es), assistente(s), oponente(s), reclamante(s) ou
reclamado(s), outorgando ainda os poderes ressalvados pelo artigo 33
do Código de Processo Civil, tais como, receber citação inicial,
confessar, reconhecer a procedência do pedida, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação
e firmar compromisso, e especialmente para promover Açao Reclamatoria
Trabalhista em desfavor de Secretaria de Saude do Rntado de Goias, estabeleci
da â Rua 82 ns 179, esquina com rua Sôr 9s andarr Setor Sulr Goiânia Go.r po-
dendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes,

re
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A CARTEIRA PROFISSIOITAL

Por menos que psregs e por mala trabalho que
dã so Interessado, s carteira profissional é um do.

cumento Indispensável á protecão do trabalhador.

Elemento de qualificagão civil e de habilitarão

profissional, a carteira representa também titulo

originário para a colocaoão, para a inscrioão sin.

dical e. ainda, um instrumento prático do contrato

Individual dr trabalho.

A carteira, pelos lanoamento oue recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem s examina,
- logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou

ainda não encontrou o própria vocaoão: se andou

de fábrica em fábrics, como uma abelha, ou per-

maneceu no meanio estabelecimento. subindo a es.
cala profissional. Pode ser um padrão de honra

Pode ser uma sdvertãncla.

o
MINISTERIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO

'I b
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDtNCIA Sg
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Polegar Direito R

(a) Alexandre Marcondes Filho
E
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pp pa Pt teatae
trelo Ca&

0 de PllVelta
r. éavenp S..

leit Vit. 0 ~ pptãNTA
so pptCip

l, AGO l95s

a ae a pteeente fetaeópia é re.

d 21 iie Ab~t1l detednt. tiel da decnmen, . i

nv 2.lle de



a OUALIFICACAO CIVIL

., 5)/ gady'c//e yr

Est...... o.............. &..........Data/ZZ / ......... / ...~/C..P

.I &~n@r(.'P
(+~l 8/gl. l p p&g

Est Ci ... ~~W.. Doc. N'.g.
EIC!33..4.. Li ..G.6............ R CiõCB......+~
Outro doc.................................

Nome .

ALTERAC6ES DE IDENTIDADE

(Cmn rehtdo nome, cst. cin) e dma rtmm)

I 1

"sc

fg j

aS)
r

Naturalizado Dec. N'L.............................................. Em ......./...../

Chelada an Brasil em .

Doc ident N

Estado ..

ESTRANGEIROS

.... Ero em ....../....../.......

Oba

Data Emrssão/g~/Pd/ .. /$ . RT..+~
S o 'trio

aa Irrrtr I antas a

St(j. /Idminié(IB&;, E)e'

~ ~r 0'7

Olo CANDIDO DB OLIVETBA

.I Or aoseõy B. C. de Oliveira

: oyfclo — oolRNIA

rc ente fotocépia 5 re-

„; :cut. o fiel du úocamento. (Dec. Lc

R 1(0 do R" du Abro dõ L,SIO),
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CERTI [3AO
C E R T I F I C 0 cu&s consIs(m) da presente fo'ha

(r)a r!ocumsnros, pon rnlm rlumerado(s) e
rubr lcado (s),

Em f9

+ir or „yc(8eSie.

F ( nus n ls



. Í.. rn CONTRATO DE TRABALHO

~.~...M ...,..ttn...,~

~.teP98e a2 Ama
le ..........................Cotardi.enaáara..áa Pessoal

Empregador ..S~w y~~....LC4....4~
a,.t. d~ ..,~,~ ..,Aie,
Eoe +.fn., ' np Ncp ~cp

htunictpto..................O ------- ----. En.~
Esp. do estahckcimcntoC W~+a~
Car)o .....G..'~~~.hácn........Vbn ...La~s.....

...... C.B.O. no

— Rcgrmio ni'.m;..~.—..da.=......m.;..mc.... Ph/Ficha ........V.;...~..—

R«muneratlo especificada ' 5.~~8 t.QQO&DD.L..TRSO

lo

Data saida .............. de ..................... Vs C C?Af
O

do émpálãdor Ípa / Írst
Lr J rep2

.............fÍÍ......

OrAptt+

0

onlO CANDIDO DE OLIVEDI,A

e vit. Dr. rovenr B. C. de CDveira

I" OFICIO — OOIANIA

60 19%

..crtittrn e a presente fotoc6pia 6 re.

, ctáo lei do docnmento. (Dee.Lel

nt R.leg de I de Abril do lgtáttN
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ANOTAEÓES GERAIS

(Atacado maímn attcmçso do cotttrsto do tmMII0, tcsisllte
proíusionais c ourras anomçães suuxizadas por lm)

;0 c6',&+,6&......&......"~...:~

tf~„.,QA.„,.B,.V„....Q.l,.á..x-

j
/

Chefe P Coar~oaaoaf - OSEGQ ——

(Atesmdo médico, altemçlo do contrato do trabalho, rcpstros
proítsdonats e outras anotações auurnams por lei)

/f....&~ .r.u.......a,,Q.-.".~ m4.5.b.k...l.F&v .-..ig~..m..r~..&a~l-L
... Sn&cá.&.....d~t~.....ds Mndept,d (Ct /

Ie .......... )....q~...~(.-.~,.~.o=~,-...,,~cl.',

"'""~"

:--. -Cbefa da/Ócoré...Pe ma(..-....QSfÓÓ......

Nos termos do 1)ecreto n'. Órá67, de 6

tle fevcr ro de 1":86 e da Portaria n'.

asil /t((rt foi o rereidor enquadrado no
careo de
a gartir de~(- ~OJ 8 6.

t, onlo CANDIDO DE OLfVEBtA
u vit, De. Joveny s. c. de oltvelra

0 or(cio — colAN(A

Cert. o aente fotocõpla 6 re-

prcduçéo fiel do docemente. (Deo. Lel

ne 2.140 de 23 de Aorll do 1.940).
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ESTADO DE GO[ÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCESSO NG : 6189954/90

INTERESSADO : BRASILMAR IOURENÇO DE OLIVEIRA

ASSUNTO PAGAMENTO

P A R E C E R ¹ . 42.Z'.4'./90

1. 0 interessado acima e outros, dizendo-se
servidores da Secretaria de Estado da Saude, requerem o

pagamento do percertual de produtividade, conforme

concedido a outros servidores.

2. Ocorre que nenhuma informação veio para
ilustrar o pedido, nem função, nem qualificação dos reque
rentes, apenas referencias. Assim, antes de mais nada, de

ve o expediente voltar as suas origens para merecer um

certo preparo, com informações funcionais e copias dos a

tos administrativos citados, fulcro do pedido.

Após, volte. É a diligência.

PROCURADORIA DOS NEG6CIOS AZE'INISTRATIVOS

em Goiania, 05 de ahril de 1.990.

f)L-7T C
"'ILSONV@OS RAMO DE SIQUEIRA

PROC6RAIX)( IO ESTAIO



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE I PQ~

PROCESSO NQ 6189954/90

INTERESSADO: BRASILMAR LOURENÇO DE OLIVEIRA

ASSUNTO: Pagamento

DESPACHO "AT" NQ --"'~'-'- /90 — Defiro a di
ligência solicitada no Parecer nQ 1.000/90, da Procurado
ria dos Negócios Administrativos.

Encaminhe-se o processo ã Secretaria de Es-
tado da Saúde para, obsequiosamente, providenciar o aten
dimento.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em

Goiânia, 24 de abril de 1990.

GERALDO RAUL CURADG~EURY

SUBPROCURADOR GERAL 40 ESTADO

NCS/da z



ESTACO DR COIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Lg

Declaramos a pedido da parte interessada que:

ANTQNIO TEIXEIRA DZ MENDON A NETO, é servidor desta Secretaria, contratado

em 22.10.80, ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotado no Departamento

Morbi-Mortalidade.

RO GELA TOPANI BRAGA, é servidora desta Secretaria, contratada em 15.02.

86, ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotada na Sup. Referência.

SIZALTINA PEREIRA AMORIM, é servidora desta Secretaria, contratada em01.'1.64

ocupa o cargo de SANITARISTA e esta lotada no Núcleo Setorial de Pla

nejamento.
LZONOR LIMA SOUZA, é servidoza desta Secretaria contratada em 11. 09. 67, o

cupa o cargo de SANITARISTA e esta lotada na Sede.

BRASILMAR LOURZN 0 DE OLIVZIRA, e servidor desta Secretaria contratado em

01.06.70 ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotado no Gabinete do Governa

doz'.

ONARA NEVES DA SILVEIRA, e servidora desta Secretaria, contratada em 03. 04

.68 ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotada no Recursos Humanos

RZGINA LÚCIA. P. C. TRINDADE, é servidora desta Secretaria, contratada em

14. 08. 78 ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotada no Núcleo Setorial de

Planejamento.

4 A DAS DORES MANSUR, é servidora desta Secretaria, contratada em 10.12.

79, ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotada no Núcleo Setorial de Pla-'ejamento.

HAMILTON ALVES BANDEIRA, e servidor d.esta Secretaria, contratado em 10.12.

79, ocupa o cargo de SANITARISTA e está lotado no Núcleo Setorial de Plane

jamento.
Esclaz ecemos que os servidores HAMILTON ALVZS BANDEI-

RA Z MARIA DAS DORES MANSUR, percebem 8(Y/ de gratificação de produtividade

concedida em 1983 e restabelecida em 1988 pelo Senhor Governador.

~s ~.r/o
Cont........FLs.02

SUD -GO 349



EsTkoo Ds oolks
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Cont....... Pis.02

OUIS&~ ~~

DZPARTAMZNTO AJXIIINISTRATIVO DZ PZSSOAL DA SZCRZTARIA.

DZ SAÚDZ, em Goiânia, aos 23 dias do mês de Maio de 1990.

SONI MORAIS

D~AP

VI STO:

ZNISA IRDA AIMZIDA COSTA

Chef. Departamento hd. de Pessoal

SUE -GO 319
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ESTADO DE úfjlF!S .

P!JO 1
. 1 P & 'í A G 'Aí, 130 EST&&DO

GF!BIl"ET:-

PROCES.,O ]'-) 6! 0" &)'/90

INTEIKSSADO : BRASIL]IAR LOURENICO DE OLIVEIRA
I I

(
t!,"

V~p=

P

SSL&!CTO : Pacíamcnto .

DESPAC]]0 "AT" hl&? rl I a F- /90 — BP).)II!í" R &
O'Cs~

RE]'ÇO PcE OLIVEIPA e outros, serviciores lotaQo= ..- Secreta-

ria'a Saí!Qet requerem pacíar,.ento de percentual de prod!Pt.&-

vidadc jã concedida a ou ros servidore- dac„uela Se ret-ri"

II C
I

'& Qili.gência solicitada pelo Parecer n?l. 000/

pr-,curadoria doc 'tregocios Ac]ministraiivos, -e

Y&a infolrnacão de f 1$ , 06, na, cruc!1 constat«n-s '- cl'ja doisse'I
QO& &Js OC'uuaníCS Ce 1 óntioo Ccr ga

bertt 80~- de crati 'cac.ão de produtividade ..

]io Despacho 276/87I vers scble

anó oga, conclui cue "a outorga âe bene:lc 'o a al
vido-es cria situa"ão de priv& lóc;io dc uns em d

IjQe'utros, cuja injustiça recl!ma. corrcção.

J.j" E.c

Gu ~ S Scl
etl lj.jerlto

Ha espécie, visluínbra-se a repef.irão dessa

anomalia, clamando por sana&.ão oue poc",e ser feita este;!den

do aos 1.eciucl.ente a gratificação de proQutividade pe'ebi
Cla po1 ]LAh]ILTO!w ALVES BF&]&!DEI PSA e hiARIA DAS DORES hlANSUR J rt..!

bos c&c:upar!tcs cio cargo de Sanitarista, Qa Secretaria de Es

tado da Saúc]c, cargo que também é exercião pelos peticion-'.

r&.os

Com essa orientaçao, subam os autos a elevac]a

dc3.il&erecção âo Chefe do 'Poder ]crcccutivo, atraves do Gooin

tc Civil Qa Go crnadoria Qo Estado.

GA]31hlETE ]YJ P ROEU! &DOR 'L]c&I. DO ESTADO,

Cmiã&nia, S c]c junho dc 1000.

) 'I c J.

Gl;I & &J ],].F].J 1 I ] I, . I ']OCA t I í..

I']'OC]í] :\DOR Gi'l. 1, lTO .ESTAL&O
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~Egeu&S«~

SIS& í EMA Dl PESS()AL
CONSULTA DADO, DE l".ITlJACí)E( ESI'(-(.IAIS

NOME" HAMILTON ALVES BANDEIRA
(3RGAO" BE(.;RETARIA l3A SAUI3E
C A (7 í) 0 ."

MATRICULA" 1295926.8 ATIVADO
YilJNI(3Ií'IO" (30IANIA
SIT. F(JNC:" í.:QNTRATADQ CLT — IPASGO

1NFí)RMACí)ES DA B&ITUAí'Aú
B&ITUACAO ESPL(,,IAL
C)íRGAO

CARGO
S&1TUACAO FUNCIONAL
NATlJREZA S'.í T

ESP(BC :I;

AL"
DATA IN;í.(II(3
l3ATA FIM

3 - DISPOSICAO
499 -- ADMIHISTRACAO INDIRETA-TRANSFER IDOS
99422 — SANITARISTA

3 — CONTRATADO CLT — IPASGO
3»2 - DISPDSICAO — SEM QHUS PARA A ORIGEM
8i/83/89
»1/»1/9i

INFQRMACOEB l30 ATO
TIí 0
N lJ Yi E R (3

L)ATA

DEC
5»i»9

8i/83/$9

PFi FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 í'ESS(3A PF4 F:I:HAH(3 PF5 CARO(3/F PF6 INI'-(3 13IV

r l
02 529 Nh/AON-5T

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. ANHANGUERA 5 155 ST. OESTE

CGP 7s',. 0 0
GO s.',-', GO J



8 I 8 T E N A D E P E .. G A

DADDS FINANCE:(ROS
REF." AGD/91

NONE -" HANILTON ALVES BANDEIRA
í)RGAG-" SECRETARIA DA SAUDE
CAR

" ." NAG CADASTRADO

NATR ICLII. A" 12%SE&26.»

STT. FLINC".CONTRATADEI CLT — TPAEIGG

VANTAGENS PRAZO/FREG VALOR í)ES)CONTOS) Pí&AZí)/FREG VALOR

I SONDNIA E)ALAR IAL... -8/»
VEN(".. (".(JNTI& ATADO.... — i/24
SAL.Aí&IO FANTLIA,.....-á/2
GRAT. PrEoD(JTxVIOAD(-,.-8/88
GIEAT. AL)ICIGHAI .....-1/1
Gf&AT. TENPO INTE(.'IEAL--8/8
I'"ROGfk . I(OR IZOHTAL... -1/2
GRAT.I.OCAL INSALUBIEE-8/8
CONP . PISO NAC.SAL. -1/8
( RAT. !JE ENCAR(."L) „„... -8/8

TOT. VANTAGENS"

5.2&E&. 538 „2é) ! IP ASSO..............-5./8
1.351„48 ! ASP(=G......... „... „..—8/8
58/.44 ! A«&8&í)CI ACA(J.......... -8/8

1.83 '38)9"» ! INI .DE RENDA IE.FONTE--L/2
5.4.»»n,/6

ó,é&1. !

34.638,45
1..81.4„88 I

ió. Bé)4, 5I2 !

18.132„»E&

319.581. „48 DESCONTO- 35.785,81. LI()&IJI(JG".

5.V. 5.44. 44
8„85

648,36
1.5. BBí?, &? é)

«"83 79!J,é)7

P F i I'=INAL PF2 TEI. A ANTER I OR PF3 PE""OA PF4 FUH(".IDN. PF5 (".CNP AR AT PFó. í=' T 8

I

02 529 9'/6091-57
SECPiETAfi(A DE SAUDE

AV. ANHANGUER)), 5 195 ST. OESTE

CEP 74.000
G O I N IA GO

L



8 I 8 T E N A D E F' 8 8 0 A L
DADOS FINANCT; IRGS

REF.". SET/9i
NONE -" HAHILTON ALUEB BANDEIRA
QRGA(3".SECRETARIA DA ".)AUGE

CARB&0 : NAO CAIDASTRADQ

HATíRICIJI. A". i295926.8

SIT. FUNC,", CONTRATADO CLT — IPASBG

VA&%BENS PRAZO/FREG UAL.GR f)ESCOHT(38 PRAZTI/Fí&IEG VAI OR

ISONONIA SAI ARIAI.. „.-8/8
VEHC. CONTRATADO....-1/24
S)ALAR IG FAHILIA.....-i/2
(3RAT. PR(30lJTIVIDADE.-»/8
G(3AT. AfJICIOHAL.....-1/1
GRAT. Tl HPG IN TEG(3AL-.»/8
P IEOBfR. (ROR IZQHTAL... -i/,"!
GRAT „LOCAI. INBALIJBRE — 8/8
COHP . PISO NAC.SAL. -1./8
(31&AT. DE IENCAR(30 „... -8/»
fJIF. PIS)0 N. S)ALARIO--i/8
TI)T. UANTA(3ENS: 4'.(8.781

129.538„2é) !

135„48 !

5»7„44 !

137.238„61
1.6. 814, 26 !

h„éAi !

39.688„6i !

1.8i4,88 !

41.864„52 !

19.13í'9 !

33.729,84 !

„88 DESC()NT!3.;

IPASBO........,......-!./8
ASPEB,..........„..„.-8/8
AS "&QC)'ACAD -8/8
IHP.DE RENDA R.FONTE-1/2

'31 86P hó 1.,1(3UII30"

25. 89é) „4é)
8,»5i

é&48, 3é)
25.3i7„79

36?.719,14

PF1 FINAI PF2 Tl=LA ANTERIOR PF3 I'E, S()h PF4 FIJNCIQN. PF5 C()HPAIRAT PF6 F ( T

lR
42 529'M/96(B 5T

SECRETADIA DE SAÚDE

kV. ANHANGUEBA, S 1)S ST. OESTE

CEP 7 ;,000
BOIS,'I &1

— G0



8 I 8 T E F( A D E P E 8) 8 0 A L.

DAí3(38 FXNAHCIEIR(3("
REF.".GUT/s)i

HOY)L " HAHILTOH ALVES BANDEIRA Y)ATRICULA".129592ó.»
ORBAG" SECRETARIA DA SAUDF

CAy: HAO CADAFITr&ADO SXT. FUNC".CONTRATADO C( T — Ií'ASBD

VANTAGENS PRAZO/FREG VhLOR DE."ICGNTOS f)f&AZO/F)RE» VAI. Qf&

ISGNGHl:A SALARIAL...-8/8
VEHC. CGNTRATAQ(3„,...-1/24
S)ALARI(3 I=AHII IA.....-i/I!
BRAT. I f&DQUTIVXDAnr::..-»r»
G(CAT „Ar&XCIONAL......-1/1
BRAT. TEHPQ INTE(3RAL-8/»
P(DOBR. HOfR IZONTAL .. „- 1/2
BRAT. LO(".AL INSALUBRE--8/8
ABOHD Fc)PECIAL...... -8/8
P A S E P......„„...-i/8
CGF!P . P I SO NAC. SAL. — 1/8
TOT. VANTA()ENS" 5áS . 23á

129.".i38,2á !

'.(35 „48
Ei87 „44

1.37„238,á1.
ié).81.4,2á !

á„ói I

37.á»B„é)i !

1.»i4,88 !

38., 454+ 53 !

1.7. 547,áB !

4 1.. Bé) 4 „52 !

,74 DES(.(3NTO"

IPAS00...............-1/8 33.878„89
ABI"E8...............-8/8 8,85
AS)el(3CI ACAD.......... --8/» é)48, ".Ié)

XHI'.DL REHDh R.FDNTE-1./2

ió.79!Z,B)'""».,

i,, i)i) I. IBUXI:)0." 518.724„5)Bi

PFi F IHAL PF2 TELA AHTER XOí& PF3 F'LBSQA PF4 FUNCIGN. PF5 (.;GHI ARAT PFá I 6 T 8

I

02 529 MP/6001-57
SECRETAR))(A DE "AÚ(3E

AV. ANHANGUERa, 6195 ST.ST. OESTE
CEP 74.000

GOI NIA — 0



8 I 8 T E H A D E P E 8) 8 D A I.
DADOS FINANCEIROS

REF.: OUT/91
NGHF "- HAHILTOH ALVES BANDEIRA
URBAf)" SECRETARIA DA c&AUDE

CARO)O" NAO CADASTRADO

HATR I f;ULA"- 1295926.8

BIT. FUNC" CONTíRATADG CLT — IPABSO

VANTAGENS P{&AZO/FREG VALOR DESCONTOB I'RAZO/Fí{EB VALOR

ORAT„ DE ENCAí&80....-8/8 17.i32„89 !

ADTCIGNAL FFR IAS 1/3--{./8 128.181 „77 !

I

I

I

I

I

I

I

I

TGT'VANTA(3('-"HB ; 5é&í)),23é),74 DFS("GHTG" 58. 512, iR LIQUIDO "- 5{8 „724 „55

PFi FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FUN("TDH. PF5 CONPAí&AT PF6 F') T !)

4fCR).7»»I ~ "
L)f)

4A, *Ií)I)ANOI)ER -, S I
"

ST.-~ ST. OESTE
C E P 7',,00060 t I(A

0520 cgr(~)) p ~



8 I 8) T E N A E) E-: P E= 8) 8 (3 A L
(3ADGB FINANCEIROS

Rr:r-.: NQV/vi
HE " HAHILTQN ALVES BANDEIRA

IEGAO." SECRETARIA DA BAUDE
cARGQ."Nhn CADASTRADO

NAT(3ICUI. A" á2'»5'3&2ó.»

83:T. r-UNc.". CQNT(&ATA(JG cLT — 3:I ABGo

VANTAGENS PRAZO/FREG VAI.OR íiEBCDNTOS PRAZO/FREG VALOR

T SONO H J' E&ALAR I AL... -8/8
VENC. CONTRATADO... „- i/24
S)ALARIO FAHILIA... „„-i/2
GRAT. PRODUTIVIDADE.-8/8
G&RAT. ADXCT.ONAL.....-i/I
(313AT. TEN(" O :EHTE(3RAL-8/8
I'QGf&. HQR XZONTAI ... -i/,.
GRAT.LOCAI. INSAI. !J(3(3E-»/8
ABONO EBPECIAl . „.... -8/8
i?DY&P . PISO NAC „SAL. — i/8

ENcARGn....-e/e
TQT. VANTAGENS".4á5.887,

ií?9. 538, Ré) !

1.35 „48
587,44 I

i37.23»„ói
1.é&.81.4„2é& !

á„ái !

3")&. é)88, é)i
i.»i4,88 !

8».754,51. !

4i.nó4„52 !

i». 132 & 8 »

27 liEBCONTG"

IPASG&D.............. --i/8
ASPEG...„......„...„-8/8
A."Bnci:Acho...........,. — e/e
INP.DE RENDA !E.FONTE--i/2

27.9i7,98
8,8(3

é)48, 3é)
2i„538)i8

58. i 84,57 LI(3(JIDG" 415 „7»í".. „78

PFi FXNAI PF2 TEI. A ANTERTGR PF3 PESSOA PF4 FUNCI(3N. PF5 (XOHPAíRAT PFá F G T

() ~ — v I!)I p I (3 '0

0 0 0 '&'

91S30 'll &:."! é '"-h'.:i "»))»V 'Av

BQ',l; 3 .''.",' "3& j'-:S



SIST(-NA r)E Pí S&i&n
(."ONS(JI. TA DADOB DE SITUACOEB ESP(:=.CIAIB

HONE" NARIA DAS DORES NAHBUR
O(k("A&O-"SECRETARIA (ãh SAUDE
CARO&O.

&(ATíRICU( A-" i295845.» ATIVADO
MUNICIP IO". O(JIANIA
BIT. í-UHC."CONTRATADO Cl T - Ir ASSO

INFORNACI)ES DA SITUACAO
S:íTUACAG ESP E(.",TAL

GRGAG
CARG(J
B&ITUACAO FUNCIONAL
NAT(JREZA 8:(T ESP Eí.:I AL"
DATA I

NI 

(., I 0
íJATA I'=IN

3 — DISPOSICAO
499 — ADNINISTRACAO INDIRETA-TRANSFERIDOS
99422 — BANI TAR I STA

3 — COHTRATADO CLT — IPASBO
3»2 — DISPOSICAO — BEN ONUS PARA A ORIGEN
»1/»3/89
»1/»1/Pi

IHFORYiACGEB DO ATG
'T

T. P 0
NUNERG
DATA

DEC
5»i89

»1/»3/8P

PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 I'E(".BOA PF4 F:(NANC PF5 CARBG/F PFá IN(I=O l»IV

r l
02 58 NI%6(Jf-5T

SEC%E)&Aí(IA. DC: SAÚDE
AV. ~(&(QUE A„5 795: ST: »ESTE

(í EP'4.006
((&&C), A.MIA, — 6 C)



BIBT(-..HA Dí- r»EBSOAL
DADOS F INANCEIROS

REF.. "» AGG/91
N~ - HARIA DAS DORES F(ANSUR
f)R7%0c .'IECRETARIA DA '.:)AL)DE

CARO&0: HAG CADASTRADf)

F(AT(T TC(J(. A" 1295845. »

S)3:T. FLINC-" CONTfRATA()f) CLT — IPASfiO

VANTABFNS PRAZO/F)RE» VAI OR 0(EBCOHTf)S r&RAZT)/r-(&Ee VA!. f)f&

'1 SONGHT A c&ALAR IAL... -8/8
A)30NO/GR.AJUST.:(NCOR-8/8
VENC. COHTRATAD0....-1./24

(3)&AT .

REP RESENTACA(3. -8/8
GRAT., Pí&0()UTIVIí)ADE. -8/8»
BRAT. AD:(CIGNAL.„.„„-1/1.
GRAT. TEF(F)0 TNTFBRAL -8/8
PR(3BR. H(3RIZ(3NTAI .. „-1/2
BRAT.L.OCAL IHSAI. UBRE-8/8
COH&P. PISO NAC.SAL. ""I/8

TOT. L)ANTATJEHS" 336„736„

i29.537,9é) !

336„38
i35„48 !

36.488„88
1.84.8»7„79 I

14.84i,85 !

6,6i !

34 728 2»
i.»14„88 !

1,6.528,22

DEB(,;ONTOÍ

Tl&Ac)BG........„..... — 1/8
ABrí-8 „....„.-8/»
S)INf)ICAT0...........-8/8
ASS(3CIACA(3........ „. --8/8
IHP.OE RENDA R.FONTE-1./8

42. 1.89,58 LIQIJIDOc

28. í!84 „ i8
8„85

1. é)83, 68
648 „3á)

19. é)53 „23

294. 54é)„'&"i'Fi
FINAL PF2 TELA ANTFR IO(T PF3 I'ESSí)A PF4 FUN(31GN. PF5 COHI'ARAT PF6 F' I

-29 1r 5 57~%~169M ~7

SECF(ETA()IA DE v. SAÚDE
ESTE

AV. AHHAN-GUEA&), 5155 ST. 0

CEP 74,000
N I h — f3



8 I 8 T I: FI A D E P E 8 8 0 A L

1)ADOB FIHAHCE:IRG,"3

Hí)&'5 " NARIA DAS DORES NANSUR
ORBAD."SECíRETAR IA DA c&AUDF

CARGO".HAO CADASTRADO

REF.".SET/9i
FIATRICUI..A". i295845.8

SIT. FUNC" CONTRATADO CI. T - IPASBG

PRAZO/FR( e VALOR DL: CONTOS F'BAZO/FREG VALOR

ISONGNIA B)Ail ARIAL...-»/8
ABOH(3/(3R. A JUST. INC(3R-8/»
UENC. CONTRATADO....--i/24
BRAT. REPRESEHTACA(3.-8/»
í)RAT. PRODLITIUIDADE. -8/8
BRAT. ADICIONAL„... „-1,/1
BRAT. TENPO INTEGRAL-8/8
PR(3BR. ROR;(ZOHTAL...-1/2
(SRAT.LOCAL IHS)ALUBRE-8/8
C(3F!P. PIS(3 NA(".„L1AL. — 1./8
í) IF . P I".)O N. BALAR IG-1./8
TOT. L&ANTABí="NS ". 434. 939 „

1.29.5137,96
336,38 !

i35,48
36,.488„88

i37.í!3»„37
1.6„834,4» !

é), ói
39.658,43 !

i.8i4,88
4i.5!28„í"2 !

33. 85)é&, 44
89 DEBCGNT(3-"

IF'AB)BO...... „....... - 1./8
ASP E(3........,.....,.. --8/8
S&IND!:CATO...........-»/8
ASSO(.";LACA(3...... *.... -8/8
Ii(F'. L)E RENDA R. FONTE- 5 /8

58.964,84 I. IBUIDO:

26.896)„34
8„85

í!.889„4i
648,3i!)

38.2i8,68

375.974,25!

PFi FINAL PF2 TEL A ANTERIOR PF3 PESS(3A PF4 FIJNCI(3N. PF5 CONPAIRAT PFb F 8 I 8

02 529 9@IGGOl-57

SECRETARIA DE SAÚDE

AV. ANNANGOEF(A, 5 1 5 ST. OESTE

CEP 74.DGG

G O I N IA — 0

L



S I S T E N A D E P E S S 0 A I.

DADOS F INANCEIIR(JS
REF.."OUT/9i

NQNE : !4ARIA DAS DORES NANBUR
ORQAG: S&ECRETARIA DA BAUDE
CARGO" NAQ CAí)ASTRADO

NATR:ICIJLA"- i295845.»

S):T. FUNC: CONTRATADO í'LT — IPABGO

'VANTAGENS PRAZí)/FREG VAI. QR íJEB&COHTC)S PRAZO/I'=REG VALí)íR

XSONON)A SALARTAI ...-8/8
ABONO/BR . A JIJST,. IHCí)l?-8/8
VENC. (.,ONTRATADQ....-i/24
BRAT. REI'PEI"ENTACAO.-»/8
E&RAT. PRGíJUTXVIDADE. -8/8"
GRAT. AD:!(."ZONA(........— i/1.
Q&RAT. TEHPO INTEGRAL-8/8
PR(JOR . Il(JR ;í.ZONTAL...-i/2
Or&AT,.LOCAL TNS&ALUBRE-»/»
ABONO E!JPECIAI ... „..-8/8
F' B E P........... — 1./8
TOT„ VANTAGENS."459.4

i29.537,96 !

336,38
i35,4B !

36„4»8„88 !

1.37. 238„37 !

'.I6.834,48
é&„6i !

39.658,43 !

i.81.4„BB
48.1.88,26
i7.374,iY !

45, 18 DESC(JNTG".

):PABGQ....... „...... -1./8
ASI?FB... „....,. „.....--8/8
S):NOZ GATO.....,...... -8/8
ASSOC:(A(".AG..........-8/8
I!1P.DE RENDA íR.FONTE-!./8

5á . 937, 67 LI»()ID(J ."

26 524y2
8 „85!

2.2i»„35
648„36

22. ".'! 54, 66

487.587,43

PFi FlHAL PF2 TELA ANTERI(3R PF3 PEBSQh PF4 FIJN(".XON. PF5 COiill? ANAT PFá F 9 T

~
gp g g ggfg903-57

SECRET@B!A 0 E «„'AIJDE

Av. ANHANGuEBA. 6 "05

'pl"

lúl A J
L



B I S T E N A D E P E ."8 S 0 A l.
DADDS FINANCEIROB

REF." OUT/91
N(3NE " N*RIA DAS DOREB NANSUR
GRGAO" SECRETARIA íJA BAUDE

ROG".HAO CADASTRADO

0')AHTASENS
I RAZO/FRFQ UAL ORPRAZO/FREQ VALOR DEBCC)HTOS

NATRICUI. A"« i295845.8

SIT. FUNC."CONTRATADO CLT - IPASBO

CONF. PISO HAC.SAL. -1/8 41.528,22 I

I

I

I

I

I

I

I

I

TOT. UAHTA(3EHB" 459.445„ 18 DESCONTO: 51.937,67 l IQlJIí3(3".4»7„587„43
PF1 FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PESSOA PF4 FlJNCI(3N. PF5 C(3HPARAT PFb F 8 I B

~2 5~~ M'iF53]-57
SECRETAB(A DE SAÚDE

AV. ANHANGUE((4, $ )$5 $T Q$$ f$
C E P 74,000

GO I

ooL



8 I 8 T E 1'! A D E P E 8 8 Q A L
DADGB FXNAN(".EXRQB

REF.: NOV/91
NONE ." NARIA DAS DORES NANSUR
Gr&W) : HECRETAR XA DA 'AUG(
r?A@io" NAQ cADAHTI&ADG

NATRX(';(JI. A". 1295845.»

BIT. FUNC-" CONTRATADO í:LT — IPASGO

PRAZO/FRE(3) VALOR Dl-c)í GNTQc) PRAZO/FRE» VALOR

X SONO)5IA SALARIAL... -8/8
ABOND/GR .AJUHT. INCOR-8/8
ur:NC. CONTRATADO..... — 1,/24
GRAT. íREI'RESENTACAQ.--8/8
G&reAT . PRODUTIVIDADE.-»/»
GRAT. ADICI(JNAL.....— 1./1.
GRAT. TENPO INTEGRAL-8/8
I'ROGR. (ROR IZONTAI ...--1/2
GRAT. LOCAL INSAI. URRE-8/8
ABONO ESPECIAL.......-»/8
CONP . P IS)G NAC. SAL. -1/8
TGT. V ANTA(JENS&" 48h. 278,

ir?9. 537, 9é)
33é) „3»
5.'35, 48 !

3h.488„88
5.37.238,37 !

ih.»34„48
h,é)i !

39.h58„43 !

i.8i4„88 I

84.39'.i,35
41.528,22 !

»» DF, CONTO".

Il&AS)GG...............-i/8
ABI" EG............., .. -»/8
SINDICATO...........--8/8
ASSO(.", IA(".AG,.....,..... -8/8
INP Drr íRFNDA 8 IFX)NTF — 5/8

58. Phó „hi LI»IJ:(DG ".

r?9. 17h „é)8
8„85

á?.431.,39
h48„3ó

2h.718„i3

427.311.„39

PFi FINAL PF2 TELA ANTERIOR PF3 PEBSDA PF4 í=UNCIQN. PF5 (:(JNI'Aí&AT PFó F 8 I

f
52 5N ",é-l/i931-51
6ECRETA)"'.IA D SA&J DE

bV. ANHANGUERA, 5 10S ST. OESTE

CEP 74.000
GOI MIA — 0

olmo



BX.S&T ENA Dí: í'EBBQA(
CGH!'!JLTA IÇADOS DE B:(TL)AC()ES EBPFCIAIB

NOHE'-'OLON CARVALHO NENDES
OR(XA(3" SE(.,RETAR IA DA BA(JDE
CA»E)0."

NATR IClJ( A" 2355523. 8 ATIVADQ
HLIHICIPIO" BGIANIA
SXT FUNC".CONTRATADO C).T "- IPABBQ

INFORHACOES DA B&ITUACAO
, T.T!JA!".AO El'PEC:lAL
ORGAQ
CARGO
BITUACAí) (-UNCXQNA(..
NATlJREZA BIT EBPECXA( ."

GATA INICIO
íJATA F IH

3 — DISPOSICAQ
499 — ADHINISTRACAO INDIRETA-TRANSFER IDOS
99422 — BANI TAR I STA

3 — COHTRATADQ CLT — IPASBO
3»2 — DISPOBICAO — SEN ONUS PARA A ORIGEH
8i/83/89
»i/»i/9i

IHFORHAC(JEB íJQ ATG
TXPG
NlJHERQ
(DATA

DEC
58i89

8i/83/S9

PFi I'=INAL PF2 TELA ANTERXOR PF3 PESS(JA PF4 FINANC PF5 CARGO/F PFá INFO lJIV

l» + ~~q g .~il;991-57

A&).
AN)()&.NGUE()A, 5 195 ST,

C P 7400
GO) A .— 0



8) I 8) T E )'I A D E P E S 8) L) A L
DADOS FINANCEIROS

REF." ABO/9i
NOHE -" BOLOH CARUALHO HENDEB
(QgjAO."SECRETARIh DA ')AUDE

BO".NAO CAí)ASTR ADO

HATR I CUI..A" 2355523. »

SIT. I='UHC."CL)NTRATADG CLT — TPAS&B)O

UANTABEHS PRAZO/FRE» UALDR DE,":)CONTL)".) PRAZO/F'REG UALGR

ISGNI)HIA S&AL AXIAL...-»/8
UEHC. CONTRATADO....--i/24
S)ALAí&IG FAHT.LIA.....-1./é)
!3)3AT. ADICIONAL.....-1/3
)3RAT. TEHPG INTEGRAL-8/8
PRG)3)3. NOR IZDNTA)....-1./1.
Bí&AT„L.OCAL IN,'.)ALL)SR!E-8/8
CGHP P ISG HA!'AI -1./8
r)RAT. DE EiHCARBD....-»/»

TOT.

UAHTABENS'2&9.538,2é)

! IPABBG„......... „...-1/8
1.35„48 + IJNIABO — HFNBALIDAí»E-8/8

1 . 522, 3c)/ ! ASSOC I ACAD.......... - »/»
;?4.769,75 ! IHP „DE )3ENTJA R.FONTE-i/6

6„é)1. !

1».8ii,»4 !

i.»i4,88 !

16.864,52
é?3. 83é), 97 !

87..699„83 DESCONTO" 17.?81,69 LIQUIDO :

12. 378 „é&".I

2. :382,88
6)48 „3é)

2„388,68

189.998,14

PFi FINAI. PF2 'TELA ANTE)RIO)3 PF3 PEBBOh PF4 FUNCION. PF5 COHPARAT PF6 F 8 T S

SECRETA" ! A DE SAUDh
AV. ANHANCUESW, 5 1 "5 ST. OESTE

C P 74,000
GOI IA, — 0



8) I c) T E H h D E I) E 8) 8) 0 A L
DADOS FINAN(".EI)00'REF.c

SET/)71
NONE "-SOLON C*RUALHO NENDES
QRGAQ". SECRETARIA DA SAUDE
CARGGE NAG CAT)ABTRADQ

NATITICUI Ac 2355523.»

SIT. TcUNT.. T.GNTRATíDG CLT — I(ASSO

UANTAGENB PRAZO/FRE» UALC)R DESCONTOS F'RAZO/F RE()) UAI í)R

TO'T. UANTAGENB." 232. é)V9,

3'ONOF!IA c)ALARTAI -8/8
UENC. CONTRATADO....-i/ !4
SALARIG FANILIA ""i/6
(3RAT., ADICIONAL..... „--I./3
TJITAT „TENPO INTEGRAI -8/8
PROGR „ IIDR :FZíJNTAL...-1/1
BRAT.L(3CAL INB)ALUBíRE-8/8
(.;GNP. I" :(SO NAC.SAL. --i/8
TERAT. DE ENCARGO....-8/8

129.538,26 ! TPASG0..........„...-1/8
135 „48 P'JHIA(30 — NENSAI..IDADE-»/8
52F 1)W! AISBGCT:ACAT)....... „... - 8/8

24. 769 „75 ! IHP . DE RENDA P, . FONTE--i/6
é),'61

18.8ii,»4
i.8i4„88

4!.„864„52
23.»3é)„97 !

I

(3&!3ESC(3NTO': 55!. 6/ I (8(J(D(3

13.878,é)5
2„38í)„88

648„3é)
4.738„68)

2!.1 .. i48,14

PFi FINAL PF2 TELA AHTERIOR PF3 PESS(3A PF4 FIJNCIGN. PF5 (,",ONI'"ARAT PF6 F 8 I

I

g pp'6ny6gg~ 57

SECRETAFIIA D) FRAUDE

AV. Alf)C))MGIJER)), S tSS ST. OESTE

CEP 74.000
GO! NIA

o~



8 I 8) T E M A D E P E 8& 8 (3 A

l3ADOB FIHANCEIR(38
REF." OUT/'7i

YIATR T. C(JLA -" 2355523. 8NOME "- SOLOH CARVALHO MENDES
f)RGAO"- SECRETARIA DA BA(IDE
CARGO-'AD CADASTRADO B&IT. r-ONC: c:OHTRATADO C!., — I(AB('O

PRAZCI/FREG VALORVANTAGENS !?RAZO/F)REG VAI C)R DES)(;C)NTúS&

I BONOMIA SALAí& I AL...--8/8
VENC. (".()NTI& ATAD(3.... -i/24
E&ALARIO FAMILIA.....-i/6
BRAT „ADICIONAI. „.. „„-i/3
GRAT., TEMPO INTEG&RAI -8/8
PROGR. Hí)PTZOHTAI ...-i/1
G&RAT „LOfJAI INSAL(iSRE-8/8
ABONO F:.SPE( IAL.. „...--8/8
F) A E) F P.... „. „..-5/8
COMP. F'ISO NAC„BAL. -'.(/8
(SRAT „ IJE EH(:AR GO.... -8/8
TOT. UAHTAGEHS". 262.781,

5.2V.538,26
i35,48

24.769,75
6,6)i

1. » . 8 1. 1., 8 4
1.814„88

~3 1.1/
6.883„72

41.864„52
23.83é)„5&7

38 Dl(!)C(3NT(3

! IPASGO..............-i/8
! BN:rABO -- YIEN! Al, IDADE-8/8
! A SOCIACA(J....... „.. „-»/»

I

I

I

I

I

I

1.8 „288 „87 LI»IJIDO

5.5. 25!7 „71
2.382„88

648„3é)

244.493,23

PFi FINAL PF2 TEI A ANTER:(OR PF3 PE!:!SOA PF4 F(!HC:((3N. PF5 COMPARAT PF6 F G T

f
0 529 N1/00()1-57

SECRETA (IA ". "AÚDE
AV. JINHANGUER&?, 5155 ST. OESTE

CEP 74.DOD
G 0 I N I A — 0



8 I 8 T E H A 0 E P E 8 8 (J A

l3ADíJS F&;fNAH(".Eil?(38
I? Eí-". " NOV/91

N~ ".BOLON CARVALHO HENDES
Gl&MO,", SECRETARIA I)A SALIDE
Ch«r 0: NAO CADAST«ADO

HATI?XCULA"- 2355523.8

SXT. F LINC."CONTRATA()0 CLT — IF'ASSO

VANTASI'-.,HS I RAZG/FREG VAI. Oi«DESCONTOS PRAZO/FI?FX» VALOR

1:SONGH:I:A E&AI,ARIAI ...-8/»
VFNC. C(3HTRATADG......--1/'
S)AL AR IO FAHILIA .. „.. -1/é&
(3RAT. ADICXOHAL.....--i/3
a«AT . TEHi'0 INTFr«hi -8/8
PROSR. HGRIZ(3NTAL...- 5./1
8&I?A I'LOCAL IHSALUBI?E-8/8
ABGN(3 ESP ECI AL....... --8/8
CGHP . P XSO NAC. SAI .. -i/8
A(3XCIONAL. FERIA( I/3-5./8

TOT. VANTAOFNS)".343„772

i2)9.538,2é)~! IPABGO., „............-i/8
i35 „48 ~ IJNIAGO — HEHSALI(3AI3E-8/8

i.52'?,3F? ! ASSOC):AC&40. „„.. „„.. „-8/»
24.769,751 I DEV. (3(? A. Dl.= ENChí&í)0--5./8

6 é)5 ~&

18.85.1„84 !

1.,814„88 !

48.547„27~'&
41.864„52~!
(35.562,6»

„73 (3EBCONTO"- 45. 5.48 „i3 LI»UIDO

19. 5. i2„88
2.382,»8

é)48 „3é&

23.836„97

298 i é)32,68

PFi FINhL PF2 TELh ANT(RXGI? PF3 I'ESSGA PF4 FLIN(.IGN. PF5 C(3HI" Aí?AT PF6 F 8 T

02 529 N~/cew-Sl
SECRETARIA n SAÚDE

AV. ANHANGUERA 5 155 ST OESTE
CEP 74.000

0 NIA



.7

SECRETARIA DE ESTADO DA SACODE E t4EI O AHB IENTE
DEPARTAMENTO DE ADÍ4IHISTRACKO DE PESSOAL

~Ql)!Sd

PROCESSO Nc& n — 33»i — 5626/ 9'i
INTERESSADO= — SOLON CARVALHO t4ENDES
ASSUHTO = — DECL*RACWO

DESPACHO N QQ5 J'S&2 — DAP

E n& at end imento cao Despacha exarélrlo pE10 SE&&hol" Coo&" ripílaílol
o N&ic leo Setor i al de Adnli n i st ra&áo da Secret ar i a de Estado da Saúd&nfls.»3 deste procesc&o„c a v i sta dos ca55Fnté&Alentos func i ana i s doservidor SOLON CARVALHO MENDES „PASSAMOB á prestar a.. informaeões

q&ie 5E'E'g&JPA&

»i- CARGO ATUAL---------------SANITARISTA
»2- BITUACÁO FUNCIONAL--------CONTRATO/OSEGO
83- DATA DE ADMISSÁO----------16/»1/84
»4- FREQUÊNCIA NORMAL ATÉ 3i/12/gi
85- CARGA HORÁRIA-------------4» HORAS
»6- LOTACÁO ATUAL-------------NOCLEO SETORIAL DE ADM.»7- NÁO RESPONDE PROCESSO ADMINISTRATIVO
»8- NÁO CONSTA ANOTACÁO DE DESABONO A CONDUTA

INFORMACóES ADICIDNAISA Confornle Despacha n9 871/84 ri eig/87/84 „ foram avert&arfos c3g4 (du='ent r&s E.'oven t ca r& quBt rr& ) d i cacsrIE'erv
i Cos prestados á secret ar i a de EdlJca(j«ío do Est B(ÍO dp Go I as íloper i ada de 13/83/72 a 3i/12/72 „" 352 (t re; entos c inr&uenta e rio i s)

d ias prestados ao Tr ibunal de Just i Ca do Fst ado de Boi ás no pr r i odorle 81/82/73 a 18/i2/73 — CanfOrnle DcspcaCho NB 827/84 fol" canl BVEI" bcnrloS2.658 (dois mil seiscentos e cimquenta ) dias de servicos prestados
«&0 Mini stêr io da Agr i cultura na per i orlo de 13/1 8/76& cn 15/8i/84
Conf ornle Despacho n&8 (23J Oq „de»4/87/88, for an& cavei lnad&Js 1. 826 (

uni n& i I o i tocenton& v int e se i s ) rl i as rle serv i cos prest arlos a Secre-ar i a de EducaCÊo da Estado de Sai áí» no per i odo de 14/84/6712/83/72 e de »1/81/73 a 3i/8i/73.

NO DIA 28/12/91.
ANOS ,iih ONZE) MESES E 23

0 I E'que&" E'íl't P. PE&" C
referente a 83 (três) quinq

0 SERVIDOR CONTAVA, COM 2i (VINTE hUM)
(VINTE TRÊS) DIAS DE SERVICOS PRESTADOS.

ebe, atualmente, grat i f i CBCc&0 adi C i anal
OE'0 I 05 ~

Q&JBíl t 0 a i ndclgacé(0 post a a al i nea C", esc 1 arecemas que ac aí&cE'55B0 íla bpnef Íc I 0 rIE'rl I c I ana I nB0 oco& I" E'&J't onla't I ci&A&âílt p p noDass i ê do servi dor enl tela i ne:: i st e o requer i mento nestE'r nt i rio.

VI Sto



'ARTÓRIO F. TAVEIRA

4', C. R. VIL
RUA I N . 45- cr RO-6 NIA ~ Qo

Bel, Franci co J. aveira
CIA

ll .Sd 992

A presente oopio ããgfEBE com

o oriolnal ooaoslaoo.



sequcanc ia do clespacho nQ OVM li'I~pc r

~EGV4i~

Na oportunidade , e a
processo , o parecer n9 2273/Vi
'ta Pl ocul adoria Geral do Es'tado
t áo.

t itulo rle informacóes , ane::amos ao
resultado da consulta &cita a Dnu-
versando sobre o assunto em gues-.

Encaminhem o processo ao Nucleo Set or i al da Adm in i stracáo„d est a

pasta 

„para o H im decorrente.

DIVISAO DE LEGISLA(,"ÁO E ADHINISTRACAO DE PESSOAL DO DE-PARTAHENTO DE ADMINIBTRACÁO DE PESSOAI DA SECRETARIA DE ESTADO DASAúDE E HEIO AHB IENTE, Em Go i án i a, aos y9 de g~w c &0 de 1. VYÉZ

ALUI Z 1'CHII. IEWE DE NATOS
CHEFE DA DIV. DE LEG. E ADH. DE PESSOAL

L A CASTRO ESENDE CARVALHOChepe do e min&s rasa Pessoal



gPgyPqlQ F
TPAElR/

ea Q. B. G lV i I

RUA 1 rr . 4á- CENíeo
QorAieR QO

Bee Francieco .
're

QH

A eieeeete eBele
COlifESR

coro

o oilaleel eeeeoenle .



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

NÚCLEO SZTORIAL DE FINAN/AS

DATAS DOS PAGAMENTOS DO LfQUIDO DAS FOLHAS DE PESSOAL

MES REFERRNCIA DATA DO PAGAMENTO

AGOSTO/90

SZTEMHRO/90

OUTUHRO/90

N OVEMHR 0/90

DZ ZZMHR 0/90

1 3 o SALÁRIO/90

19.11.90
06.12.90(capital) 14.12.90(interio:
07.01.91 e 12.01.91(complemento)

20.02. 91

25 '7.91
03.06.91(la pare.) 25.06.91(2- pare.)

JANEIRO/91

FEVEREIRO/91

12.09. 91

25.10 .91

Departamento de Contabilidade, em Gotania r

05 de dezembro de 1 991.

Clfpellnp Pinto
cttafé do Departamento de contabilidade



-RCI&. ."ABO/9»=,
2355523.»

8 I 8& T F: H A í) E: P E: 8 8 0 A

I:)r'&!3(IS í INANCIE :II? &0(

N(3NE " SOLON CARVALHO NENDEB iHATi? IC(JL A :

C! í? í&A(3,", SECR ETAR IA OA SAUDE
CARO()" NA(! (;ADABTRADO— 83 T-„(=L!?í,'.-" CONTRA "DO (ILT — Ir»ABBO ~
V A N T Ai (3 E N 8 r:& í? AZC)/í" RE»

I BON(l!1IA& I!A)I...AR :(AI.. „„„- »/»
V(SN(';. (3(3NTI? ATAI3(3...,. --i/i&8
l)ALAR I0—F ANIrLIA „. ~ "-1/"':
Gí? AT. AD TC!: ONAL . „„.. --i/3
BI?AT. TEHI&0 INTEBRA!, -8/8
PRC!Bi? . H(3í? :I ZGNTAL .. „-1/1
(i R A T . I... 0 (: A L :C N 8& A I. r. I 8 R E - 8 / 8
CGNP. PTBU NAC.SAL., --1/8

vAl.oí? DEsc(!NTGB PI?AZO/FREG

188.729„"))1 I 1:PABB0..„...„„....... — i/»
1.35 „&)8 ! !JNIAB(3 -- Y)IEN(. AL:(DAOE-»/8
534 &».""i I ABB(!!C3'ACA(i „„.. „„„„„. -8/8

1&J) „266 „r?» ! I NP „DE RENi3ri I? . F í!NTE'-1/5
é) „61

— !!.4»R „26

5. 8é)7, r)8 !

r

r

VALOR

8.»42,é)8
I-'"88 „88
51»4., 32

i».494,21

VANTABI: i(B ".— 1. 3" . 5?7-„44- DEBCGNTG -" ir?. 541 'LB LI»UIDO"-— --ii5.»36,31—

PF1. I'-"INAL PF2 TIEI. A ANTIEI? :i:Oi? PF3 PIE!. S(3A PF&1 I=UNC:ION. PF5 CO)N!~A!?A'í PF6 F'I T 8

SEcní-) ','
~p(y pr(írr»&G RA

CCP I& 000
GOIÂNIA — GO



(;@k 4}.

I p+ c

íí

8(í íS1(+

íEE! „" SET/98
NrATR I(::(JLA ( 23555i23. 8

S I S T E: i I A D E. P iE S S i') A L.

DiADC&'E I:: ENANC(E;Cí!OS

NOilE ."SDLON CAR VAI I!0 HENDEH
C}R BA! },", SE C;RE TAS :CA DA S&ALI(;E:

} C!ARGC}'1 HAC}-CADASTRADCG — SET—„FU}iC) : -Ci!NTíRATADO CUT - — ;II::ABGO

V A iH T A ú E. N B (rRAZCJ/FF!Eí3 VAL.OR l&F:HCONTC(B P RAZ0/FREG VírrL(1R

): SC)NC)t1IA SALARIAL. „.-8/8 188 „72r)r, rrr1 ! :(PASSO....,. „...,...,.. „. -1/8 S.8'26,r)E}
VENC. CO}4TIEATAC&() „., „. — 1/24 13!i „48 ! IJNX irGC! -- YIIEN!})AI IDADE--8/íéi 588,8rí
SALAíR :(0- irAH):l.;.TA „.... — l /(5 Srrr8 rrE 1 írHSOfr'I'Ar(,Ar} „„„„„„...-""8/8 — Ei8A 3}á)

BRAT „AD 1:CXOHAL .... „„-1/3 1'7,„266, 'ri8 I I YiP „í&iE R EiNC)A R „F OIRTE-1/5 7„7'i 7 Rr7

C)R AT., TEY!PC) 1 NTEBR AL- 8/8 6, 6.I.
PROGiR.— IIORTZONTAL...=1/ír. — S.48!„26~
CiF(AT„I OCA(,. INSALUBRE-8/8
COIYiP., I" IBD HA(';..BAL. -'.(F8

.J

1

.) i ., VANTA(.".ENS-" —',:.'531,"ít. !JESCGN íG-" — 16.S i S,7r7 l.,:i ()!J IDO" 1! I}„713, " Er

PF1 FINs.,l PF2 ! C-"I. A ANTIEIt EOR PF3 PCEBBGA PF4 FUNCT(!N. I" F5 (.'OHPARAT I'"F6 í (3 T

I

pp c ~ c'1'í"í",!!-57
pE~

Arí, ANHaiiOUE((~, ~ ,rr" ST. OESTE

C e P~7 4. 0 0 0 ~ RKII

gp(ÂNIA



8 T. 8 T E )I A 0 E P E 8 8 0 A L
L)AI308 I'-"INANí.'é:;, RQB

y 3

N!3!(E ,". SOLON CARVAI HO )5ENDES
OIRGAO."SECR E:TA&F(IA DA B&ALif)E

CARO!3."-&NAC)—C)AF)ABTRAf)CF — —

'E:F. -"OUT/5&8
NIATIX ICULA". 2355523 ~ 8

— BIT. i L)NLX-" C()NTRATADO CI.T -- IPABG()—

VAii!TAGENS Ii& R AZO/Fl( Ea VA&L(!r'r:: BCQN TOB PRAZC)/FRE:8 VAI...!3R

ISONC)HIAi SAI...ARIAI ...-8/8
VENC. C;iDN'TR A'FADO.... --5/2:I
GALAR~- FANX(—.. XA ~ ~„~ --5./"'i
GRiAT. AD1!IIDNAI . „.... --I/3
C)(R AT. "íF. )IF'0 TNTE:C)IRA(.--8/8
I" 8!)(3IX, —HUR XZON TAL, y „"",5&,/5.

C!RAT„L.OCAL INéir&I..UBRE-8/8
(3(3'IP. P:CB(3 NA(3 y BAL.. --5/8

52«& 538 'y'/
535&88
éb6,45

24.76Y&IBR
é& y é) 5.

— 18. 855, 5.8
'&33 y y)8

é&.28&yóó

IPASGD..............-5/8
LiNIA&GO — NENSAI..XDA!3IE-8/8

r ABF!ílf)X AC)A(3 ........ -8/8—
! :CNP „í3E !&!SN!3&& if „I-"QiR ; F--5/5

r

-!—
r

r

5.8.325,89
588&88
óy)CS, 3 "y

5,9-468,63

1 i'? „7":. 5, 3i & -(XiE '-:CQN IT. - VANTAGENB -" '0 '-'5.V@2,8'7— I. IQUI!3D-"—

PF5. FINAI. PF2 TIEI,..ri ANTE i& XOR P(=3 PE;. BOA PF4 i'=UNC f(3N. PF5 Ci3'"IP&rlf AT

.&8 889 y2/—

pr-6 r-. G r ::

(p q ;) r,,r ',', $7
-„,,L)OE~

S !SS ST. OES
A&!, ANHANGLSI!A ~

P 7 g. 0 0 0

gpf NI A

3'



."8í)

o

+au!Srii

S :r .& T E. M A D í-:. P í-" 8 i& 0 A L
I3rêl30"''=INAN(';iEIR0"

I)GMí-. ': SOLON CARVALHO MENDES
í)RBALi" SE("Ri: TAB IA í)A,"-.IAUDí:.
í;ARGG-" NAí) CADAS&TRAD(!

REF.-" NQV/Y»
MAT!RICIJLA".2355523.»
S&I+W) UI) í; ."í! í)N T$(A 7 A() 0 W LQ' -I I' 8 í!! 0

V A N T A í) F. N 8 PRAZO/FREG VALO(R DESCONTOS :: r!A)zn/í-RI.-::8 VA!, Gí'";:SONOMXA

SAL AíkXAI . „.-8/8 (.29.")38,97 'PASGO„...... „......--I/O (.8.443„74
VENC „CQN i" RATADO ... „. - I/24 i 35 y 8!3 . L!NTAE&0 " MIIENSAI XDADI. ""8/8
SA&L AR )0 —FA))&..IA..... — i/5 — —— /."'l7. 88 3- AS,'.!QCIAi'éB........... -»/8 6&)B& 37
(3!CAT. ADí(IXONAI.... „„.- i/3 24.7é)? „!3)& ! XMF) ., i)i:.'ENiJA !";. F(3NT!í.--i/5) (8„é75,5i
(3RAT., TEM(&0 INTEGRAL-8/8 é) „é)i !

—PR(3GR H(3RIZGNTAL..—.--i/i— -I ».I ii, i» ~
!SRAT„'0CAI, INSAL'II3RE--8/8 «')»é) . 24
COMP . P IS)O NA(3. SAL . --I/» 8. i»4 „»7

'T ..VANTABI'=NS —i7-4. 828, i6- DE-SCGNTíJ'--- 2)2.'r 2)) „és2 L.IQUIDQ". i l) I . 8'I 5),!5)!—

PFi F'INAL P(=2 TEI A s)NT!ERXí)R PF3 PESBí)A PF4 FUN( I(3N. PF5 I'QMI" ARA) PFh I-" (3 T S

gp pg @~1, 4 )-57

s ST OESTE
AV. ANS(as(GUERRA

CCP 78 QOO—

pplÂNIA

)&o



c$ I 8& T F N A I') í-" P I'-" cB c& 0 A L

DAI30$ F'TNAN(XEIIT(3$

N(3f,í= : SOLON CAR VAI l(0 NENDES
OíRGAU 5 Sl:::I.",REThR1A DA SAUí3E
(::ARGO."- NAO CADASTRAM

-I& Eí- .. - DEZ/98
XrA r R :í. CUi. A : 23$$$23. 8

$&IT.—FL(NC:- CONTRATADO-C(..T - — XPASG(3

Pl AZO/FREVriNTAGENB

'($&ON()iPiIA BAI.Alá TAL... „--8/8
VEN(3. C(3NTIT ATADO.... „-1/24
8 AL AR i(r —F Ai I W.- ) A - 5 / "&

GRr'iT. A()I(JT.ONAI ., „,. „.--5./3
(TF( AT „TENP 0 X NT(X(3R hf..— 8/8
F'I'((GR . HOi1 X l01)ITAL.... --I/1
GRAT' OCAI IN')Ai. USIRE-8/8
C(3)(c& PISO NAC SAI . 5/1)&

8 VAI.OR DEBCONT01$ PRAZO/FREG VALOR

129.$38,97 'PABGO.....„........- 1/8 5.8.488„"..!3
13!'48 I UNIA(30 — HIENISrAI..T.DA()E-8/8 5.. 1,,i7,88

— 7("7, F&8 —I- AB&$0r! IACA(1.......... - 8/8 648,37
24. 769. F39 'Ni' DE Ik i.:.NI)rA iR . F 0NTE--I/!9 6. 6$&8, 92

6,61
1&3.811„18

787„12
8.781,34 I

1 .

TOT. VAN(AGií NGc — 17$ .428,3. DES(3(3NTOE — 18 „9'16& EI2 LI(&iiJ IDO c —" $6. 49-1

PF1 FINAL. PF2 T(ELA ANTEIRIOR PF3 I'"EBS()A PF4 FUNCION. Pl'=8 ()Orei rARAI'F6 i'= (I T 8

c r&~

OZ 5':", ",'" '=Il
TECE, .

h', 'iÚDE
AV. ANHANGUER', 5195 ST. OESTE

CEP 74.000
GOIÂNIA — GO

.I
Fi '



g!A llrí.

I g/ rr)

I
"A — . '' ' t)tr)tr~rr )~~t..

cav(s(CI

g,
62 $79 PMf6MT9
Si%, :s".RFA í3 : SAí)íliK~ kt4 - Sl: QKSTtE

'. 8(: íi ((8

(XX,((X XIA f(Lt í! A — 40

, 'r! r "r.'r'rr)'i
I i) T I::. N A D I!" P E 8 8 G

DADOS I'=INANCE:i:iR(3$
~i!irí- . -"- JAN/9i

N(3Ni:- ."SOLON CARUALHO NENDEB NitTI& ICIJLA" 2355523.8
í)RGAO" SE!CRETARIA DA SAIJDE~ CAR!i(i"-NAO-CADABTRAi)O ' ' ' 8:í 1—'. FLJii(C".-CDNT!RATADO~CLT -- IPAS)Gí)—

VANTAGr!INB PRAZO/F REG VAL OR D)EB(XONTOS PRAZO/FREQ VAI,.GR

I SGNúNXA SAI AiP3AI ...-8/8 á2)R. 538, )7 ! IPAS)GCi.......... „.... —.i/8 '8. '88 „82
UI:; NC. !XONTR ATA(3O.... — á/2 ê á35 „A!3 ! Uit!'I'AGrú -- NFN!irAI. IDADE--8/8 á„i57„88

~BAL.A!W.G—F)ANXA.RIA „-.—.. - i/5 ' '" 4-. 855).38= ) — AS,"-.IGCIACAG. „........ -8/8~ át(8 t 37
(38 AT AD TC I(3NAI. '/3 )ZA 7óY 8 3

8 F( A T . T 8 i'é P 8 X )N T E Xi I:i A L. — 8/8
í" 8 Ci(3 R „- ~(3 R-.t: Z)G N TAL—.; .—. — ( /I ~i8. 8 á.—i—)—i. 8—! EH
(: !RrAT „L!!CAL. XiNSAi!.LJGi&E-.8/8 !.81"1„88
!3(3N)i) „PT.B(3 NAC„SAI.... -i/8 i2. á'))8

r

t t.')~

VAidTAí)ENF!'-'78.522,35-DLBCGNTí)"-, i2.!t i::!,37- I. IBUXD(3-" iá7.888,8á—

PFi F XNAL PF2 TEI. A At)IT!ER IOR PF3 PE!"$ (3A PF)1 I'=LINCI()iú. PF5 COi!PARAT PFá F 8 'i'

r



o~
(&UISI i 5

SECRE "RIA QE AUDE
. OESTE „,

;P va. OO
GOIANIA GO

8& T. 8 T E M A D E P E F& F& 0 A L

DADGB í=:('NANCIE:(IMOB
EW '-',FEV/Ri

NOM(E : SOLON CARVALHO MENDES *'"" ''
MATIT ICIJLA7 2355523.»

OíRBAG" SFCRETAR IA DA BAUI&E
~CAR Bí&~AQ—F~DAclTRADQ 6& TT~LINC~CQi(TRATADO—QI~IPABGL'ANTABFHcJ

PRAZD/FRE» VAI.0R DEBíJGNT08& PRAZO/Fí(E(í& VALOR
IJ

T. BONOMIA SALARIAL .. -»/8 12»&. 538, 97 P 1P AB!60........ „... ""I/O '" 18. 922 „2i
VFNC. C(JNTRATADD....— I./: 4 135,4&/ (JNIAGO — MFNSAL1DADIE-8/8 1.1 7,88

~GALAR-I( .: ...: — ".. 55&-,3~880( :(ACAD .- : — "' ' : - c&48

GITAT. ADICIQNhl...„. „..-1./3 24.7h9„89 ! IMP.DI= R(-..NDA IT.FONTE--1/5 iii„47
BiRAT. TEMPO 1NTEBRAL-8/8 Z&, hi
P R QTJ~OIT—I ZQNT*L ~M/ I 18 8 W ~i 8— : .

BRAT.I OCAL INSP&LLIBRí="-8/8 1.814,88
COMP . P ISG NAC. SAL „--1/8,, 15. 759 „'»B~

",-&~4 . w","&t'-"& '.E'-".'"&

'(3T- VANTAGENS«" i 83.8'l&~2,2(í-DESCONTO"

PF1 I=:(NAL PF2 TELA ANT(BRIO(T PF3 Pl: BS(JA PF4 I'=IJNCIGN. PF5 COMPAITAT PF6 I'= 6 T



SUS GO

PROC. No DATA

3301-2442/91 28.05.91

NOME

Solon Carvs1ho Msnãee

Re gllel W1'3

ASSUNTO

ANDAMENTO

Destino Data Recibo Destino Data Recibo

8.. 1

G RAF I CA OO SUS- GO SUS-GO



ESTADO D. GOIAS

SEC ETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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upante do cargo de
PF

lotagao em

f a presenga de V S-" requerer

Nestas Termos

Pede Deferimcnto

Goiania~de de 1 ~ 991 ~
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

eQU

IS'ERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente ação reclamatéria:

N'e laudas:

Instrumento de procuraçáo:CI I U

FOlhaS de dOCumentOS diVerSOS: Ó5 ( CIArrJóPAi~r I-" C/ArCCI

0 r

OBS.; I f unr'F iia

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM. ~ Junta

de Conciliaçáo e Julgamento de ~i I iq I 4D sob on'onformeata lavrada no Livro de Distribuiçáo n'e z)/v,

CERTIFICO também que foi designada a data de e ~ 4 I f dec0
) I Cn/j

19 ~, as ~ ~ r" f, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em J/P/S~/I 6 ij 1 9

ié-
Olimpo Perrira de Paula Jr.
Oiretcr ce eereir'cs de Distribuisão

e reiros ris Gciãnio - Go.

TRT 1.30.051



/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE GCI

p~b /

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' / 2 EM 14 / 02 92

PROCESSO N' 2

RECTE SOLO(t )I( 0/t/ V/t Lti0 jtiL)tDES

RECDO ~ SE(/«IETABIA LE SAIJLE 10 ES/./r3/0 E GGI/r S .

pela presente, fica V. S. notificajájd.
no(s) item(ns) 12 e 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

xxxx 01 — Comparecer á audiência designada para o dia 27 de a r 1 de 1 99

ás horas e minutos,

devera comparecer com advogado.
r I

r

jc

.s*

G
ee.s rII ece

r ' esee-

0 reclamdo

'.5 - Aude 27.04.92.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da c6pia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

xxxxx 12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.
/

XXXX 'ial instruzca com documentossi segue copia anexa.

ETABI(
r ocurador

ss çJ Cívica,

"esta ~

TRT 1W.033

SA(/Lz, -C «ZIADU "E GCI/jc,
Geral do atado. CERTIFICO que o presente expe-

diente loi encaminhado ao des-
Snatado, vle, postal,

r.entro Administrativo, 1

vL
Olretor da Secretaria

/r,i,n~,, 0 - ~ 0" -n

Ni'oncjondtjoneaojsjtedo



) Ll N 1'". t0 A
Nesta data faqo junt :, ao. Ioresentes autos

3M:mb:..A...Zh. ~x:...........
s.os': Qj oe ú'0 Ite te94-4P

Jut. íQn

IHllene Guímarãna de MS%S

âacraiária'anac&a Izaea



I'r c 6 — ud 2 0 2. ~ '~ ' êl
Not I-.-'"'- CC n

COMPROVANTE DE ENTREG
DO SEED y +1TF 'ú32 Í%'. 0128

DESTINATÁRIO
4N IP

SECRETARIA DE SACODE DO ESTADO DE S ~ — A/C do
r rocuraãor eral Q,ER@ado W

Pra a C vice Centro ãTIIiniétrativo 10E Andiir S

CIDADE ~ EST/00

'"esta,
pASBT'RA Do DESTINATÁRIO—RECEBIDO EM

.R.T. IDO.IHS

4O



Z%X!O 3Z GOIÁS
KBOCUP~OHiá-GZRAL ZO ZSláLO

áuflo s n: 615/92
Reclamante : Solcn Carvão I(endes
Reclamado : Secretaria de Saude

~

: Fc)P

JU5TI~~P PP pp'p(~(
li oiO&OJ 0

lVoRZD DATA ~Qf
GOIAi'sm - 60.

J .
Defiro, por 05 (cinco)

Dr vdthca á erxc & uerquS

IU A no TRABALs

Zstado de Goias, pessoa jurídica ãe direito
publico interno, por meio ão Procurador que esta subscre~e, vem,
respeitossm nte a presença de V.Zza, requerer vist dos autos n~

615/92, a fim de elaborar a defesa cablvel.

1Testes termos&

Zspera deferimento.

Goiânia, 06 de abril de 1992C',lh
Geraldo Ksje la ranl.Q.in Perreira Pilho

lg
Procurador d.o Zstad.o d.e Goiás

Oá3 Go nll 5882
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'i g) PODER JUDICIÁRIO

I,:
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

TRABALHO — 18'EGIÁO
Rua

JULGAMENTO DE

LV

id)1 f u +~p

o'sr o
io dep

BB no 25-S.Sul- ie. 'oosto J'o
ENDEREÇO:

2765
NOT. INT. N'

92
EM

09
I /

04 92

PROCESSO

N'ECTE.:

RECDO.:

Pela presente, fica V. S'.
13

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás oras e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

tfe fato Ciência do seguinte despacho." Defiro, por 05 ( cinco) dias ..
As. o Jus

INT. 2765/92

DR GERALDO MAZELIA FRANELIN FERREIRA FILH

PROCURADO GERAL DO ESTADO DE GOIAS

CENTRO ADMINISTRATIVO S/1019

NESTA

TRT 1W.O33

CERTIFICO que o presente expe-
diente toi en~ ao des-

.".O'X 0~ z-,.„
Oiretor da Secretaria

Pau lrurv
Fusaionério Ráquiutoáo
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I PODER JUDICIARIO
JUSTI(eA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 27 dias do mês de abril do ano de 19 92, reuniu-se a 6s Junta de Con-

cíííagáo e Julgamento de Goian ia — Go presentes o(a)Pxmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. '- J.C.J. /, entre partes:92'olonCarvalho Mendes

4I Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

e Secretaria de Saúde do Estado de
Goiás

partes.'s
14: 25 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente o recte assistido pelo Dr. Arnaldo Santana, OAB

ns 5.067 e a recda representada pela Dra . Elizabeth Luiza Pimentel,

Accioly e assistida pela Dr-. Sonimar F. Fernandes de Oliveira,
OAB ng 5.673.

Defesa escrita com documentos dos quais terá vista o

recte pelo prazo de 05 dias a partir do dia 04.05.92. Preclusa a

prova documental, salvo determinação em contrário.
Conciliação recusada.

Designado o dia 17.09.92 as 14t45 horas para prossegui-
mento da instrt!çâo, cientes as partes de que deverao comparecer

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão e trazer ou ar-
rolar em tempo hábil as s as testemunhas.

a/se aa
'abe

Ir '

e xts

Reclamante:

ada mais. (as 1 :26 horas encerrou-se).

K hta hfnma R n(empa A(h

Juiza Presidente da ae. JCJ

a

Advogado:

Reolamsdpt

Dieino C~~
Oirator d

'taa
d

a Secretaria8'CJ da
ia

Advog "d &t

ntr t.at asa
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I-I OCUIRADORIA TRABALHISTA
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z dy t ~

l=xmo. (a& Sr. (a& Dr. (a& Juiz (a& I='residente da 6R JCJ de
Go l y)i)T I 8-80.

Autos n» 6 i 5y'gP

Reclamante

Reclamado

Solon Carvalfyo Intendes

Secretaria de Saúde

Estado
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I Ilegitimidade passiva
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-..Sf'ab!&1 C'.C: ida cl rua 82 IT - i 7g C 5(IL(l(la CGITI RL)8 83 y 8-

=(nd (ér
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I='oder IExc:cut i.vo ~ d(zst itu)'.cfcr cf«r indispenséávrzl pr)rsrnn«T l id&Tel!c

jur id 1c«a p cal 8 F l g LI) aí II 0 l)o I 0 jy8551VG iJ - ae''éo 'I uil Tc 181 „
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I» s& I'Í. III ) c on F i g ur Bela I'I 1't Irl»&

;I, I i-g ii iffll d 3d ;:" pa&»cs l VB. étd~&~ I » qu(. I" a e&(t .",1)e&c(3 CIO f!I GC )&S=c&

se)fl J Q. 1 &gafffeílt 0 d(3 IYI!'1 l t 0) C&OIT) 'Fúl r 1 &3 IYO Bl ? . Bó7 c I!3 C 1 S0 VI do
CIRC.

.?'.I' A)13 ff)&cri t&3

I= r eSCI 1 c BQ p Bl C I al
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GOVel nadai, c an ( 01 l&i:. 1 0 I Ol li&at" (&e: de 'F I „23, dl elãcai ac t t-1 1.'íandl a 0

sc?Lt v&3 I 01" J ul" I cl i. c: c&

ASSim, CltãSCãbi.CI&i at pret en&SLã0 ;ã

grat :i f:I cat aa tde pradut iv:id&&de

3 'os qui11 quc'I'I 105

I&f&p í'ac ecl e r? p 1 c i.t c& cle pc. r c eb iirlent' dé&

gl at IL Fi ca &KQ acl 1 t :L! &Oa I i 6 F(='I ( 0 t!3 a CIL(at \(3 ql(in t)tti Il lús

gl 5ã&



GQ

G

I='STABO Dl= BOI,AS
I-TCOCUI.ABOI&TA BTI'Al BO I-=STABO

Pl'OCUI'ABOI'IA Tl'ASAI IITSTA

Os scr v lclc)r ecl est cadu&a i s c

el 

(ãt 1 st al(& das
a(ll tal (fula"' canclleao (ia Olrganlza& é&G I siadú 11 !f(; Sã(í!Je OSEBO ai lé

)4.C8.8i'y (u&ando Foi trans Farm&l(ja !âm L&nidë&de a!Jm:in is&;rat iva da.
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ESTADO DE GUIAS

SECRETARIA DA SAODE E MEIO AMBIENTE
/. GO

PORTARIA Na/~t /92-AJSSMA

0 SECRETARIO DE ESTADO DA SAODE E MEIO AMBIEN

TE, no uso de suas atribuições legais

R E S 0 L V E

Designar a advogada ELIZABETH LUIZA PIMENTEL

ACCIOLY, servidora desta Pasta, como seu preposto na Reclamatéria
Trabalhista interposta por SOLON CARVALHO MENDES, em trâmite na 64.
Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, cuja audiência inaugu
ral realizar-se-á no dia 27 de abril de 1.992, as 13 horas e 50 mi

nutos.

04/1992.
Esta Portaria terá vigência a partir de 27/

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA SAODE E

MEIO AMBIENTE, em Goiânia, aos
1.992.

dias do mês de abril de

Dr. R NE I ED/AR RI E IRO

Secretário da Saude e eio Ambiente
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DECRETO N'. 3.109, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988

Aprova o laudo de avaliaçãO do património liquido

da Companhia de Desenvolvimenlo do Estado de
Goiás e dá outras providéncias.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiçóes constitucionais, tendo em vista o que consta do Pro-

cesso n'. 4856023 e o disposto no. art. 2;, item II, afinca "á", da
Lei n'10 502, de 9 de maio de 1988,

DECRETA:
Art. 1; - Sáo considerados aprovados:
I - o laudo de avahação do património liquido da Companhia

de Desenvolvimento do Estado de Goiás, realizado em 30 de
lunho de 1988 pela Enterprise Auditores Independentes S/C Ltda.,

culos resultados obedecem á seguinte discriminaçáo:
srticipaçóes Acionárias - CELG...................Cz$ 1.375.000.000,00

ióveis de Uso................................................Cz$ 240.000.000,00

Bens Móveis- Veiculas e Máquinas....i.....,,........Cz$ 90000.000,00
Móveis e Utensílios.............................................Cz$ 14.000.000,00
SUBTOTAL............. Cz$ 1.719.000.000,00
Menos Diferencial entre contas a pagar e ativos realizáveis a

serem bancados pela Empresa .....................,.Cz$ 543.063 000.00

VALOR TOTAL DO PATRIMONIO L(QUIDO...Cz$ 1.175.937 000,00

II - a incorporação da Companhia referida no item I pela Em-

presa Estadual de CiénCiaS, Tecnologia e Desenvolvimento Econó-

mico-Social, operada na conformidade do Protocolo de Intencao

por elas firmado em 24 de Iunho de 1988.

Art. 2'. - Em consequéncia do disposto no artigo anterior, fica

autonzada a utúização, pela EMCIDEC, para aphcação em sua
finalidade especifica. do saldo da conta ADIANTAMENTOS PARA

AUMENTO DE CAPITAL, existente no Balanço Geral da CODEG,

levantado em 30 de junho de 1988.
Art. 31 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pubhca-

ção, revogadas as disposiçoes em contrário.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia,

28 de dezembro de 1988, 10(F. da República

HENRIQUE SANTILLO
Fernando Netto Safatle

DECRETO N'3.109-A, DE 28 E DEZEMBRO DE 1 8

'Transforma a Organizacáo de Saúde do Eslado de
Goiás-OSEGO em unidades administrativas irite-

grantes da Secretana de Saúde e dá outras provi-

dencias.

0 GovERNADQR Do EsTADQ DE GQIÁs, no uso de suas

atnbuiçóes constitucionais. tendo em vista o que consta do pro-

cesso n'991370 e nos termos do art. I', item I, da Lei n'10 502,

de 9 de maio de 1988.
DECRETA
Art 1'- A Organização de Saúde do Estado de Goiás -OSEGO

passa a constituir unidades administrativas integrantes da Secre-

lana de Saúde, lais como definidas no art. 1', itens III, IV e V,

do Decreto n' 740, de.11 lenho de 1987, com as alleraçoes
introduzidas pelo Decreto n' 045, de 23 de setembro de 1988.

Art. 2" - 0 Estado de Goiás, através da secretaria de Saúde,

sucederá o órgão ora transformado em unidades da adminislraçáo

direla. em todos os seus direitos e obrigaçoes, inclusive na geslao

do ativo e passivo, nas relaçoes individuais de trabalho e nas

eperaçóes de crédito por ele assumidas, incumbindo á referida

Pasta promover, com o concurso da Procuradoria-Geral do Estado,

as medidas necessárias á celebraçao de aditamentos aos instru-

mentos contratuais respectivos. ''rt

3' Em decorréncia do disposto no artigo anterior e com

pertinéncia a entidade obleto da transformação operada por este
decreto:

I - os encargos hnanceiros e orçamentários alusivos a exeici-

cios anteriores a 1989 passam a ser de responsabihdade da Secre-
',eria Ce Saúde, bem como as despesas náo empenhadas alé

L
o fir,al do exeicicio Ce 1988,

II - os servidores ativos, mantidos os seus regimes luridicos

+np

e os direitos e vantagens inerentes a seus cargossreF4r/Fôlegos,
são transferidos para a Secretaria de Saúde, cabendo a esta Pasta
arcar com o pagamento dos provenlos de seus inalivos;

lll - os bens móveis e imóveis, que compóem o seu patnmó io,

inclusive os adquiridos através de convénio, bem como os.cedides,
passam a ser administrados pela Secretana de Saóde,

Art. 4' Este decreto entrará em vigo: em 1'e laneiro de
1989, revogadas as disposiçóes em conlráno.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiánia,
28 de dezembro de 1988, 10P da Repúbhca

HENRIQUE SANTILLO
António Faleiros Filho

~ DECRETO ORCAMENTARIO N'80,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988

Abre créditos adicionais a secretaria da Fazenda
e a Loteria do Estado de Goiás ~ LEG.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando áe suas
atribuiçoes constitucionais. tendo em vista o que consta do pro-

cesso n'. 4775422/88 e a autonzaçáo do art. 36 da Lei nf 10 502,

de 9 de maio de 1988, combinado com o art. 31 da Lei n'4.300,
de 9 de ríovembro de 1952,

DECRETA:
Art. 1'. - Fica aberto a Secretana da Fazenda 1 (um) credito

especial no valor de Cz$ 8 000.000,00 (oito milhóes de cruzados),
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento Geral

do Estado, a saber;
2600- SECRETARIA DA FAZENDA

2601 - Gabinete do Secretário da Fazenda
2601,15810312'- Contribuiçáo á Loteria do Estado de Goiás-
LEG.

"

3211.00(00)- Transferéncias Operacionais :..:.....Cz$ 8.000 000,00
Parágrafo unico - 0 recurso necessáno á execuçáo do dispos-

to neste artigo é o caractenzado no inciso III 5 1'., arl. 43 da
Lei Federal n'. 4.320, de 17 de março de 1964. a saber..
3200 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACÁO

3202 - Encargos Gerais do Estado
3202.99999999.999 - Reserva para abertura de Créditos Adicio-

nais
9000.00(00) - Reserva de Contingéncia......,.......Cz$ 8.000 000,00

Arl. 2'. - Fica aberto a Lolena do Estado de Goiás - LEG

1 (um) crédito suplementar no valor de cz$ 8 000 000,00 (oito

milhoes de cruzados), para reforço de dotação consignada em

seu orçamento utilizando-se como recurso o crédito aberto pelo

artigo anterior
5201 - LOTERIA DO ESTADO DE GOIÁS - LEG
5201.15824952.005- Encargos com Inativos e Pensionistas
3251.00(21) - lnativos .........................................Cz$ 8 000 000.00

Art 3'. - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas
as disposiçoes em contráno.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiánia,

16 de dezembro de 1988, 100'a República

HENRIQUE SANTILLO
Nylson Teixeira

Fernando Netto Safatle

DECRETO ORÇAMENTÁRIO NR 507
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1988

Abre a Secretaria de Planelarnento e Coordene áo
Crédito suplementar no valor global de Cz$
10 000.000,00.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suac
atribuiçóes conslilucionais, tendo em vista o que consta do pro-
cesso n'. 4782259/88 e nos termos dos aris 9' 10, ilem I, letra
"a", da Lei n'. 10.343, de 14 de dezembro de 1987,

DF.GRETA:
Arl. 1."- Fica aberto a Si crelena ce puenf lsmenlo e cr&or!e.

naçáo 1 (um) crédito suplerrenlar no valor ce cz5 10 000 00ti 00
(dez milhóes de cruzados), paira reforço Ce Co;vção consigo,.. a
no vigente Orçamento Geral do Estado, a caber
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'sttPtv":" Dispgé sobie'os quadros de pessóai das "autar'-

~QCQ 4 ãJb . ;~'-3 Q "'„'.;.qttiai cstaduais e dá.outras proviáéncias'." i';
,, O GOVERNADOR DO ES7 ADO Db GOIÁS, no uso de

adas átribulçães 'rxtiistitucionais e nor trrmos do art. 66 da Lei nv
6.72S, de 20 dc'outubõo de 1967, roin a red açao dada pelo art. 12.

Qg( +) g da'Lei ns7200ide33'de novembro de,'1968, "'- '''."''"

:.-DECRETA,"& !
.'APITI!LO I

"1'- ;-'' Das" Disposiçoes Preliminares'it.'Is.'- Os quadros de pessoal das autarquias estsduais
passam'a ser os constantes drstc.derreto.

' Ait; 2s'-'Os cargos sao dc provimento cfeuvoc'de provir w

mentq em eoinissão.'~ Art. 3v — Os cargos de provimento efetivé sãotos qúe'o-'emassegurár estabilidade ou fundo de garantia,7tltgojtitõ.dttíc~cs'
. I Art.:4s,—, Ds cargos dc provimcntu em cx!missão,'de'gvyy

nomééção c.exoneração pelo Governador do Estãáq,;syo çsnçtlsr
tantas do'rupo IY, previrto rni cada quadro de pessõal,'bem
como os dos dirigentes dss autarquias. '-: ~...' ."- ; ;-'r

pP, W
ú Q.*

4 -. IjÍfítc: v7'ó

g ;Ít„//fr)rg /s~&t

+t.

CAPI'íliLO ll
tDos Quadros de Pessoal~~Y.

Art. Sv — Fasem pané uurgrante deste decrelot ; ~

.,:1-'contendo disposiçurs romuns a todas as ttútarqjias,'os
.iseguintes anexos: "')

Anexo I, consistentr das seguintes tabç!stu,=,'. -:. ;

b)== (P;«~&5~~Ó
'~/baú,'~l

f/l
,, p. Tabela.7 quc, lixa os valoresido(átfã91@vfq

cargos dte &yb@'Vdmilá)itratiyo, 'de 'ajoio yrjipspf$
s t-,t 2,'gãbcÍa'.2',')iúe:ííxa os valores'doã4jc sk% fdártosx!ãi

Í'- ~'3ÍÍ'd~ I+~/

F= r~',@p~
,',Íi

X-'Pds'ú'Zú7/ú~/ZP

cargos de apoio técniro-rientilico;
: 3. Tabela"3,t!ne lixa os valores dos nlveis de vencimentos

dos cargos de provimento em romnsão;
4. Tabela.4, que Rxa os valores das funçoes cratiíicadnst'l — especificando os cargos, rom os respectivos nlveis dc, )

salários e quaotitauvos',trcferentes ao quadro de pessoal de cada I
uma das autarquias abaixo disrriminsilss, us seguintes'nexos:

'. -I Anexo Il, do (:entro Penitenciário de Atividades Indus-
Goiás —,'EPAICO;

.:.: :ttx!) Anexo lll, do Departamento Estadtptã:Iielgua; Energia :

———.wmtmicaçucs — DAE ;

c) Anexo IV,'do Drpartamrnto de Estradas Hc Aõdégem de"
Goiás — DERCO ;

d) Anexo V, da Esro!a úe íuirmsçao e Operadores e Mecã-
nicos de Máquinas Agrfcoles é Roiluviíírias de Coiás-EFOMARCO;

e) Anexo Vl, da Escol«Sul&erior de Educação Flsica de
Goiás '- ESEFECO;

"

') Arexo Vll, do instituto de Desenvolvimento Agrário de
Goiás — IDAGO;

g) Anexo Vlll, do lnstiiuio de Avaliação de lmáveis do Eyi
tado de Goiás'- INAI;

h) Anexo IX, do Institutodc Previdéncis e Assistencis dos Ser-

vidores do Estado de'Goiás — IPASGO;
i) Anexo X, da Juiita (;oinerrial do Estado de Goiás — JC;
j) Anexo Xl, ds Loteria do Estado de Goiás — LEG;'t.,I) Anexo Xll, da Organixsção de Saúde do Estado de Goiás :'-OFCO;.

H

krPÍ Íft/i4Í Í7Í AÍ- sPÍÍÍÍA'ÍÍÍ Jg/PZEP.L

4kekPÍ ÍtÍ 25DÍÍ 2Pk:(e
ÍÍÍÍÍÍ&!t/ÍÍÍÍÍÍXÍÍÍÍÍÍÍ/ÍÍO'pótáÍó dí'7/4Í@.



,ji~jE:.'m)Ariéx&õXIII, de Superintendíncie Estadual dobleio Ain-

fls',""rít ã)!AnpttõXIV, da Superintendencia.das Obraé do Plano de

'.',i'ri,"si~nexo'XV, da Superintendência de Transportes e Tér-
'&mêuu&édi'.iCótésé&-,tSUTEG.".i q&4 lç ;"„:I;,.!í'-.&-, ;;; "= „e''Arã.'-;M atribui oes 'ree neabilidades e démateç, po carac
terísticas pertinentes aos cargue uuegrantes dos quadros de pes-'soal deEuearata êeté'derreto, hem como os requisitos para o seu
provinlehto& seião"cspóciTicados por ato do dirigerite da.reeJ&ectiva

f j;Í;Iit].t-l+-'1.&&"11'„'APIfULO III

ds õ
nr

q
sc,

A Qa.ldú~

'i..&i &set &/ã,'. '0 régime jurídico do pessoal das autarquias é osda~sobdgjhy-.davas do Trabalho:—, - - : .-.— — .-.. -. f = gzí', éf gdklfI «&',é-& r ~o;i)nlcti -,.'Excluemçse do dispoetttãtogtg artígoéj.&
t!+1r$ I 4 & i .' ; ;il""'* ill.. "&vé p/ll/d5"tqé=á.E aturo "Aos" Éimciónários Públieoe Civis 'do

Eetãdo,'berna

:- '.coínitr&e sttú &ris.éeívidoies'sujeitos a este regime, ocupantes de car- )os de'-provimento'fetivo..
"'&fj Art:8s — Ajornahs de trabalho do pessoal eob o regime de ..

que. craga é*caput do artigo amerior, bem como dos ocupaiites de &0 fé I Jx'„dg+& vk.;.catpf denpoió técnico-cientBico, sujeitos it legislaçãó eétatutária, 4 &,,"de 40'QItéiêáta)'hoias semanaie. "í ' " ', -,:.', '"'"" &Í'í&lg c&vs'i~~9~/+pArt. õs -- 0 servidor orupantc dr Sar~ 'v &zr u v

que4~or..
Art,"10 — 'Os "titularee dc rargos cm conuééaótdé íifvél dek

. &direçãO;e Oí& eérVidOree in Voe t ides Cm funçãO grátiíiCadá CuztttprirãO
jorneã de 40 (quarenta) horas scmanais de trabalho!'-v

,
;,-.; Parágrafo único — A investidura em cargo de diróção de '

nível departamental importará na atribuição autoinática de uma
gratificação de representação de valor igual ao do respectivo venci-
mento. ', : '" ;.

- psrt,' I. -.A duração normal do trabalho diãriõpotfêrá een ã~g~gágggorttãz íqpleyncntares einéiumekaaio~iitê &)é$
1&uae,:çmediimtç acordo escrito entre a autarqiúg&qiWõr~r,'b-Ei'i perv)ítlae sté t&strmaã"Ií geie al&hcáveis'."&=-'-'x ';='

'ii '. 'i,'Art.17 —&'Os dirigentes de autarquias poderaõ;a íequcri-
& mento escnto do interessado, reduzir a jornada de trabalhd do sér-
sódoi cstudaáte, para permitir sua frequência ãs eulsé, il cede que a!'&

s&essa reduçao corresponda proporcional desconto éni seu sãlário. ~r:

Art. 13 — As admiss&ies c as alterações de contrato indivi-'"i
,dual dé trabalho do pessoal das autarquias serão feitas por ato de ";

us dirigentes, mediante prévia e expressa autoiizacao do Chefe,i
o Poder Executivo.

ã Iv — Indrpenderão de autorizaçao governamental re alte-'açõescontratuais que visem s atribuir:
* . I — aoe ocupantce de cargos de apoio, nível salarial imc&iis-

1 tamente superior, dm&t ro du mec&na categoria funcional, so em que . :
o servidor estiver posicionado;

"III — havendo vaga e desde que atcndidos os requisitos pura.,
o provimento;

'
a) quanto aos quadros das autarquias em geral, sidvo o deI'uetrata o'.Anexo X;

. '-I:ao Agente Administrativo í, nível F-l, as funçoes do car-
go de Agente Administrativo ll, nível I'-I;

p';. '. Ao'.Agente Admuiietrstivo II, nível J-l, as funções do ',
cargo de„'Agente'Administrativo lll, nível J-I',

lr
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:::..-... -',ií.'a'Cratificaçao Adicional
' Art. 14- Ao servidor ativo ou em dieponibilii!udh si rí con-

í cedida, por quinquénio de efetivo serviço público, graiifirarão adi.
'cional de 6% (seis por cento) do respectivo salário ou remunera-
. rão.
"; . ", !í ',1s — Pura o lini deste artigo, somente será contado o
tempo de serviço préstado a partir de 20 de julho de 1947.

ã 2V — A grutifieaçãO adiCicnal inCOrpOrar-se-á aO SalériO

para todos os efeitos,
ç 3v — Não será concedida gratificação adiciunul ~obre ven-

cimento do cargo em comissão. ;

ã 4v — Nos casos de'ucumulação, a grutilicuçao adicional
'omente será concedida sobre o salário do cargo em ilue o servidor

~ contar maior tempo de serviço..
ã 544 — Entende.se por.cfetivo tempo de serviço, para efeito

deste artigo, o que tiver sido prestado apessoas jurídicas de direi--si:'o

público, a fundaçoes estaduutr",empresas públicas c a eocieda-i. '.t -'t-"
des eob o controle acionário.do Estudo de Goiás.. *

é 6v — A apuração do efetivo tempo de serviço será feita
em dias e o toial upurado converter-se-é em anos, srm arredonda-
mento de qua!quer espérie.

íí 7v — A gratifirarão adirional será automatii amente atua-
lisada sempre que 'o ralário sofrer''modilicaçõcs.

Art. 15 — Quando da passagem do servidor para a inativi-
dade, a gratiTicaçao adicional a que tiver direito incorporar-ee-á ao

4

gPk ih
4

4

',ja
9 414

J
1 1

4
'I

I

j 4'1

'„r r

seu,provento.
5„».','.Parágrhafc.untCth.,'~A!jnrórpõçuçãóula gratifiCaçãO adiCumld."4 ',4~''s:th:r~-4- í-"t -'.*..

'eérã mstêgraL se â+scntétdóna for ~hprovientos córrespondetjtes, ! e'-:,'„'ir.'4.
ãmtégralidade do ealérió dó ee) v!dor b!préporcional, sé cóm p~'-., ;;f f%'~~.f-=. ~ r.,
ventos proporcionaisr"ão'éeu tempo dciserviço.

' CAPITULO V
Das Funçõei; CratiTicadus

Art. 16 — As funções gratilicadae não ronstitucm sítuação
permanente e se destinam a atender a encargos de chefia, aesesso-
ramrnto e secretariado, que não justifiquem a criação de cargo.

Parágrafo úniro — As funções gratilicadas serão instituídas
'e atribuídas pelos dirigentes dss suturquiar„cxrlu. ivamente para
encargos previstos em regulamento ou regimento interno, rcspeia.
tados oe limites da dotação orçamentária própnu e precedida hxsuhé.; --.

instituiçuo dc prévia e exprpssa'uutorixação do Chefe doiPocer'4

Executivo.
'1

Art. ! 7 — As gratiliraçiies dc função obedecerão aos valo- .

res conxuintrs du Tabela 4 ilo Anexo l.
ã 1'4 — A fixação dos símbolos dss gruiiíicuçoes a que se re-

fere estr artigo far-sr-á com a observiincia dos scrguintes crite-

rloe ; . l
1 — para as funções dr chi!ia de Serviço de Administração,

dr Divisões e de outros órgãos hierarquicamente equivalcntee—
FC-1 ou FC-2;

11



í

V

s 8 Ix)h«.'(«'I I'UH&h ( I fans&tóf ias,

d
Art.'23,-'Dczitru da prazoslc.90 (nuvents) diss, contados J

ds data'este'ecreto, u. iís'igl'n(i'h dsh au(arguias plopofã0 &0 j.A.a& &
fVií&v &d«&&P~ !-

-hefe do Poder Exerutivu && niilus&lramento de seur servidores no( b

correspondente,(íusdru dc pch. &«I.

Ik

C

) I ante
de carpo de.yrovime&uo rm comi»so i xtinto por for98 deste dc-

d&/á(A&/ííí8/8
99 &($D/fí.(íík&Pí

(meta.
ll 2 ~ prova(.H :) pl'I&pu«&&1. 0 ('n(íusdramcnta far-fe-á'&V

rum Obhervííiicia do níir( inici«l lin vi ta li«ra csds rargo. par uta.
duh dirige)téi& dah Hutar&I«iah.

.Art. 24 — Os scrvidarch d;, aui«r(íui &8 percebcráo salár'0-
amilia nas m ima, j»es ceu&«liióc. i ht«l&cleaidss para o funcio-I

ná Ía-dá's&gmtniitrá(ãri-d(re&s il & Pa&ler Lxei:utívo.',
'-Ax&~i&Ó«u '&&& 8P(Á«á&14&dariH (Iu I«'hha«I dáh aut sf UÍHH I C Cr-'I g

,
hr-á 'pcla3éguua(nu& aplirúvel, psr«s cimn hháa desse brneíícia; Has
funri&márioh da admini)uraiííbi din t;i ila I'adrr Executivo.

Parágrafo ú(&icn — Dh ciii Hryah &I;&h apuhentadorias corre-
rão a. cxpéi&sas dah- aut«r(liii«h.

Acre=.LUU)1&cic Hu (IU'4',I'»il&h &Iah I»Ital(IUIH« 8 cxued(")f.
I

I

I
=": h'.'

i i
'; irãi li ;io Or & uin& u&:nio,«& nalp

'á(b CPI»s~c, ~il ino(I(unf(is e-de í&ccncas, e
Í(~

KhKÁgy-d5s+4j,(ih, Cgt@(o éh «1é~óyiniento em )- I ) +, dís,-: agrai
'

5 lv —.3'.0&lerao conhtar ils prupusta o bxtranumarário-

U

&ncnsalihtaÉIuc,até o(érminu &la pratsi

previ«tona 

"caput deste
/&h .&! Ct(go, vt'r«18 8 com(ilctar 11( (&Ir&sii(0 m«&h &le idadc e 0 ocu i

8 nead

Art/27'=" Aoh"servi(I«rc ila (:cn(ro penitenciária de Ativi- I ( I hj & &Ú'!
dadcs Induátriaih de Cai ih — (:I'.I'll(ÍD, iix lusivc aah nlcinbroh do &h

seu Cunhe(ho Di& I.)r, i & ancc&liil,i une yratíg&ca(ã0 mensal por(1

risro de vida, fixada em 10'ir ((IU«rc&i(«par cento) do respectivo,."

salário ou vencimento.. h t&, z .JI I

0 lv — 0 Icrv&dal'n) '0& ) (I '«'cuc« liifH tl «(«mento da'1

gg

: (/í8/0(/O'

I

própf&á saúde enneínuárá rrccbcn&la ii gr«tílica(õ0 por risco de vi-', ) ) ] ) g &&

'Á '

' l,8 M~j(~rji4f(ea(isl&i ili i(ui (ra(8 c«tc «rtigu se incorpora-,'&

rá éó «818~r((I«ít& ~7»r&mi htu, p irs & feito &Ic spohentadori«, &Icsdel'/z/'''/"
"1guc ao reler&do.bcncl&c«& haja leit«11&h u hrrv&dor nah Jí& (tnnta e,.'&~

hr&s)'mc«rs ímediatíin&ente w&tcnuri h íi d«ta de hua tr«nhfcréncía: .n '&(h

p para 8 mat&v)datlr. '& // :'I'i
3& — ídoh rasuh dc 8 pu. ente&l&iria por invalidez, o servidor&,'&z /í t'erádireito ã gratílíca(80 ile ri«cu iíc )ida, independentemente da

exigincia rontids no parágr«la anterior.
5 4V — A i»corpora&«u d« gr«ti(ira&;ilo de &Iue truta este ar p

tiga si(á óncgrsl, hc a apahcnt;«taria far rom provcntas corrrs
pondcnte. ã imcgr«li&l«dr &la uilíiriu'ila servi&lar e, proporcional,('.

se rom provcmoh proporcionai Ha hcu tc(i)pa de servi&;o. ', tj = $p„'tj, ~f/ga'rt.

28 — Conhidcra-hc nirgo &lc apoio ticni&a-c&cntígco,~'ara

os efeitos de«tc derreto. s&pii'Ic para rujo provimento sr exija".p/~/'ab((Í&ací&0cm curva I('gslmcnte cliih, il'icado & oma de nível dc ens(j„'-'vf

na superior ou u obrigatí&ria aplica ;áo dr ranl&ecimentas técnicos dl gp/é&7////&í&/ gg f /~ & /v//
científico«, rorrehpundentch Ho mc(mo níveb

Art. 29 — Em i(cn&rr(nris &la execu&ão de«te decreto, os")&

piovcntoh doh inativoh das) sutarqui«s hcrã0 revistos, na forma doh,í

art«. 10 e 11 &ls I.ri nV 1(.22&2, ilc li) dc Hl&ril de 19 7, il vista dct

propohta da titular da órgíia.
5 lv — 0 hrrvidor inativada n» c irgo igual ao da&íucle (Iuu„'"

vier a her bcnr(iciado cam Hlteraraa Iiu&&leda no item I do á 1v d&ff

art. 13 de«tc derreta terá ah hruh provcntos majorados na me«ma('

PI'opor(HU, ob«i'I'1860, di(&U«IO lal' cH)0, 0 p«iad)gni« Ilxado cf(C

ata do Chefr da Poder Ehcfutiva
0 '&V — AP6« 8 . (vdh&«) I'hti&bel('('Ída »0 CHPU( di'h(C H&1&gu(

Ín( 0&abc 80« d(&ápc(U( 1 68« Huul&&I«Í ih 8 pl í(ica &loh ato) dc rcajuhã

tamrntu dah pra)rnta& da, inativa, da 6&rgaa, incíuhive & uando di"

CO&I C»ll h da&IÍhp 1.10 nu p«f(gl ila (ill(l f«H', senlpi&'m cuflfafnli

dadr cani oh «r(h/10 c 11 dú I ( inv ll 22'. 6&'9 dc «biií &Ir l977.
Art. 30 — São nuuitidich Hs gl'8(llicacues dc nrodutivid,ide c

deecrã0 s('I'& ccc(,«lah de 'udwlncia da 6~ a,(1~ Q («

Praruraduna Cêia1 ÁivE«&ada.
í



í& dr i&u(ntivo ã produtãu, in»(i(uida» p&la ol upantâ» dc cargos dos

quadrou& th'r»soei &ho'o&Hl'qutal.
(" Art. 31,',. Emrviriudc úa» «lterac&&c» introduzidas por eiite

&lrrrrto su&»'qusdi&&seile 1&e»suai &IH& &u&mrquiss, nenhum scrviddr'*

sofrerá rpdutão de si&lário ou vrnrin&ente.
'" Art. 33 -'A» d&slxai(;&H'» do Drrl&'to nv 100', de 17 de

maio dr 19ú8,&x&n& mo&lilase:&&r pe& (crie&rr», nao mais se anlirsm

, ao pessoal dar

autarquia».'';";&

1-"."b.f'-'.:-"'Sz H ' : '-" '".:-'-="-*

Ari 33':,'711õi~ré»(x» d«oo&i»»iwe dr»tc decrrto oú da Consó-

lidacao das'ãx&ts&do,'Trabalho, «plicar-»c-á, suplctivsmente, z&os

»rrvidoirr dai ()utáiquises', s legi»lerão H(i&a ntr aos funcionárã(os

rivi» da administrácão direta do I'o&ler Executivo.'':- & "r—'-=-;.

' .'. Arl,;3&t'," Este dérreto cntranl cm vigor ns datã dc sua

puhli& atão,'retro@Sh&edi&&iiorém, o»»&o» e lóitos a partir de ls óc ja-

'eiro dr ã98Ó, ãIusnto aos enquadramentos, as alteraçoes de salá-'ra»

vantsgenr pecuniárias em seu textoe',

B«ol;Hi&ié»&'. &li I»&, i(;i&rx rn& cóiitriríó,:&»Iic-".

rmv euxnt&qacpt
v ;ancxoll 3&~

Ar( ..'13&

r&shnrntr;n'Dr(v(no nv'1.7(»l, d&' l (h'Hnruo &Ir,.19SD:;

'-VALÁCJO 1)O CO9EBSII IB) I':S I ADO DEAOJIAhh en

Coiãnis, 15 dr'Hl&ril ú( 19IIO. 9"v &IH lh páhlirs.

--::-&:: .-" .. -"ABY. BIBEIBO 'EAI.ADAO

&1»~uã&&&fj.;-v„"';,' Jarn&H&Ml lxa»»rr

Aguinahlo (llnuo &lr Aln&si&Is

"e")»ntónic 'I'lãVH& dr I,&ma.

„, 'gik.vde Gin&H e;Silyã~~

*'t '. ','.e'.' 'fá»fho Ban&o, t Ho&do

Oton Ns»cimcn(o J(inior

Clodoveu Dour&ulo Axeve&lo '1

Joio More&rs itlsrques

'olney Wagner de Siqueira
Sa'vu&o ires .

1



LEI N'1.128, DE 02 DE MARCO DE 1990

Assegura aplicabilidade ao art. 96 da Constituicáo
Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei:

art. 1' A quilacáo dos débitos mensais relativos a venci-

mentos, salários e outros direitos e vantagens de natureza pecu-
niária de que selam ciedores os serwdores estaduais devem estar
concluída até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.

Parágrafo único - A garantia, de ordem constitucional, se es-
tende a todo o pessoal, civil ou militar, ativo ou inativo, da adminis-

tração direta e da administraCão autárquica ou fundacional
Art. 2' Os pagamentos individualmente dpvidos reputam-se

efetivados de pleno direito no dia e com o ato da enlrega, pela
Secretaria da Fazenda á instituicáo bancária competente, das nof

tas de movimentação de recursos financeiros que permitam os
creditamentos dos Ifquidos em contas e/ou a acolhida dos cheques
fazendános.

Art. 3'- Sempre que os pagamentos ultrapassarem o prazo
previsto no art. I', os atrasos constatados motivarao atuali aoão
monetána.

Ij I'- Para a atualizacáo, aplicar seáo indice correspondente
ávariagáodoBTNFiscal, ouadeoutrotítulofederalque porventura
venha a substituf-lo, ocorrida durante o periodo que mediar a
data prevista no art. 1' a do pagamento.

jj 2' CLs cálculos para a atualizaoáo monetána levaráo na
devida conta somente os valores líquidos das remuneraooes credi-

táveis ou pagáveis pelos bancos aos respectivos servidores.

jj 3'- Conquanto empenháveis pelas mesmas dotaçóes oroa-
mentárias destinadas ao pagamenlo de vencimentos, salários ou

proventos, os pagamentos dos acréscirrios resultantes das atuali-

zagóes nao sáo incorporáveis aos estipêndios sobie os quais se
calcularam e sempre ficarão isentos de quaisquer descontos, res-

salvadas as retençóes na fonte do imposto de Renda.
Art. 4' Nao será reputado em atraso, para efeito do disposto

no artigo antenor, o pagamento efetuado no primeiro dia útil subse-
quente a data prevista no art. 1', caso recaia esta em feriado
ou em dia de não funcionamento dos órgaos estaduais.~

Art. 5' Serao levados a pessoal responsbilidade de quem
os tenha ordenado ou efelivado os retardamentos dolosos na con-
fecoáo de folhas ou documentos deshnados a pagamento de pes-
soal, se as demoras ensejarem atualizaoóes monetárias que nor- \

malmente não tenam ocorndo.

Art, 6' As atualizaoóes relativas a débi'.os de janeiro do
corrente ano somente virão a constar dos contracheques ou ordens
de pagamento de fevereiro, sem prejuizo das que couberem por
decorréncia dos possiveis atrasos verificados no mesmo mes.

Art. 7'- Esta lei entrará em vigor no de sua publicaCão, retroa-
gindo, porém, os seus efeitos a I'e janeiro de 1990, revogadas's

disposicoes em contráno.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania,,
02 de matou de 1990, 102'a República.

HENRIQUE SANTILLO
Giuseppe Vecci

Máno Pires Nogueira
Eles Alves Nogueira
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FAMA M'CMAO Afg AÁ~,, it«f«'' 4~&.@f -i",@ee
e««lbelebe« leg«fl««! «W«4f««««I alf«te «I ee!«ef!e«l~i «I«f Pref~~«ea
XPO'O,d@IN,

A«IY«f!ff«f'I Pe! II 4«f«/PI «f«f 04« ff ff/Il'!fq* @«W~ q«
«f«f P«f«tf« -.e que «f«f«f«enli!I!«I e «feefffk!4!» Lf9ffCA «~AH~i9!!Z«!& Al'.!.„,"-":.;,-"i,

f«d Iff«t«!Cff««f« M6/f g~gllk!«I! I yk P!f&4vA~ «g!& II 0 PVÁ „!'ff!I+8«4!Iff!Afiffí idPfdf"«
I '.~".ff««i

f«PO«fls«f/4~ If.ffgll40 Qi«I««it!tl«ff«4!«f f(4«f/«gf!4!igg«f ! «Idij (I pdt.'!fil«j;,«+I«!4~~@.
«ff!$40„& = «f«PIW« ft«f 45'f!«4«««f!If!I!!d«ld'fffi

« ff! II «f If «'«i Ciffff,'FP!f!fs@ I!fffi ««I4 lM ff ~II', ff f! I«dft4g i'"."l«A

J ff«&etf«W«4«l*g y!r«f f««««&«if«IÍ I«m««fi f«j~«df«f«ef! «I«I

I«etWlyd:I Jefet«I 0««@«~+«I fiei!«4«fe «!«f AA~!!/«Ii«~«ai!g!«@Pf« f«f«!f!IlSfdfVV-95„
«f«f« ff«fdfl«f««40 44 I«fra«f 1~««el4,

IFO«I4 PÓP«I%il'.If««f~ li! g4P«',fO «f '! 0«fO'I««f «fffÁ" :;Ó+«f

«««««I, retro«fel«fde «ea« ff«ff«ff tf«e «I df5.04.%CI.

Cl'k CPMACP4 8 i&l«~-«e

041&4AF CI@ It@34)PAMJ 6«f fdd$ ! d,f!", LI!Ih It!«I~i-,',
«hg 4 gf«g«l i «If«g 1 0 «Ig «f «f «ff« fk!. «gf«! 4f«f/eff!I«««f 4!5

E4I!. H+«.Pihf Abff&94fg Ill!$ /~!QP[4

'P@V.«l" Ffll «df«

Ill!14' d



p'„'l '-, ;fít It' r&(II e f&1 I'» I ! I 1«":&
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fftkl a» t»»e(rs Sekk k«lat«s fk st»f«s,,1eefkfftef, Iao fPJ, l«lf 4J/TIP'-L&M.,
I & I .1 &I .&'&f t l&t &I: t 'I ' »''I,, I ; &, &I« f

&,l 1» I I f Il. f rl

íl &1
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fte t&k

,,I,l'& 'í I e & . I

Ac&t&e e«rã/ea&e S«rd» Sk I«e& r Irl &s &ss'l".(LA'tf &f.*,A%P&«LI«f«t M
lat»sfo Ilka $F5I" 'f ttt P«Art(t le& !(&«ss&8&fkl stll !Fe&lf l ãs» tee&aa»

e»tkll&tese J&Is«st» el P~&«lã«&ã&t«fls L»ff/f«ã fftk»(f:If f S f Stt.

t lt4/t« '8& fke&ffssflfãtrtff»tse','ec« vs&ff it»e e&1» tl'' If&@tas
&.'I ll». ,&I

a»te plstletlsk tertã el@(t&k&ri&s &k «10;I tl Ir «le fs sét se«ret»«

Ct&IPPf&t -5!ff, «e»da- 1 ~ e l &apl» f ãk.

D(«ft)llE'n. fDO mE5 ff~W«X,n«t
DK5&LLr4TPMLl~ DE 'MUDE fltfft, f(ff ti@ L(Ll «eDl&t«ff „
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PROCESSO 9 383 4403/88, era que ll" RIA

DORES HANSUR e outro requerem sua in
sáo no rol dos beneficiários do despa
nQ 82/88.l

DESPACHO ttQ 0 P~ - Em aditamento ao
despacho que exarei no rosto da inicial, 'esolvo, orrr

'fundamento nó art. 25 da Lei nQ 9.963, de 10 de jáne ro
,+lvv@de;r1986:~autorizar a Organização de Saude do Estado de

Goiás - OSEGO, a incluir', a partir de 1Q do fluente mês,
HARIA DAS DORES ttANSUR e HAtiILTOtt ALYES BAtlDEIRA'en re
os beneficiários do Desp cho nQ 82, de 29 de Janeiro de

r r r '-''rs

1988, prol atado por esta Chefia no pr ocesso nQ7971rt37/rr?.'ares
cabíveis

II OSEGO, ara as providerrcias compl er en

Goiânia, 4/ de ~~ c~ de 1988.
I

llenri que l',rrtôni o San t i 1 1 o

GOVERtlADOR CO ESTADO

GC/DPC

p~i



).x«' ci&I (t&t& l&lio Scl&IIOI')(

ir t«r IIEN)(l()UE ANTÔN)O . RNTI LI.O

I) IB&li ..&&l&nu I ov('I li(ido('o Ils L»c)o

I';il:icio il in I.'sni( r;il d;&p I'& ;içn Civic(i

Ij GR. )ARC I;) j) RUJ ~JCSR
I (it

N" fr-. ()I.() (;t (

'+ 7-.3 7 II ()

—'=-/ 7/)
&fn

& L~)n in n

'I,

MABIA DAS DOBES MANSUB e IIAM1LTON ALVFS BAND IBA, am-

Los servidor da Organização de ~Saúde do Estado de Goiás — OSEGO,

a Vossa . celencia a extensao su jetiva dos efeitos da sentença,

que rest beleceu a percepção da gratificaça

dut.ividade, outorgadn pelo despa lio governnmental nn 2&3&1, dc 25 dc

de 1983, proferida em favor dos ervidores Ediirnldo Rlves de Faria,

mc.ida Car&no, Joõo Marinho Sobrinho, José Alves dos SanLos, Lindalv

oli c i ta&n

de pro-

cvereiro

Jacy Al-

Fatima

Xavier Torres, Mário Curado Tavetra e Bnulino Soares Souza.

Os requerer&ter, baseiarn suns pretensoes no f to de

Vossa Exceler&cia, altruisticamente, uso»do da cxegcsc do nrt. 25 d Lei nn

9.963, de 10 dc .jnr&ciro de 1906,'er rc..tnurndo, vin adiiiir&istraLtv, Ita voa-

(&ide &Ic & xtir»;&r cerLa.. it&justiçns, u &lit ei L«, ccnn n iic;;&n (Iuc o pr c Lcre pr cs

cr I I u, clc cot&ti&»& ir pcr cr l&ri&do &I gmt I I io(ir;&u rii»t &&& I l (ii)n, &ln» nci v dor(. Css
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ADVOGADOS

/-leualdo Saulaua
OAB/Go. 5.56/

A3eoerto»» Paulo Rodrigues
OAB/Go. 15.6/6

Rifa /'-Jloes Oôbo
OAB/Go.

E~a. Sra. Dra. Jurza do Trabalho Presidente da 6e Junta de Conciliaçao e Jul-
ge'Bento de Gorarl1a Go ~

Proc. n. 615j92.
Recte.: Solon Carvalho Xendes.
Recda.l Secretaria d.e Saúde do Estado de Goíes.

JQSTIC4 DO TPARALHO

N' 10 l'Lf.'iOLU

/Voas gQ DA P i i3-JP»—
GPfANA - GO.

J. fols a p I'le col»»CA»fa

Q diss I lln
n5

0'Ra

Dr Euthfll'9 8/'RP
lrq»rerque

/Uf/1 LK/ TRABALHO

SOLGW CARq/LIJfO 1/CoOS»

qualificado

nos autos da içado Re

olamatoria Trabalhista que promove em desfavor de Secretaria de Saude do Estado
de Goias, por seu advogado, vem a presença do Ilustrado Jazo manifestar-se so-
bre a defesa» assim o fazendor

Da Le itimidade Passiva Processu&.

Defendo-se a reclamada em nome do Estado de Goiás, e pe
de o indeferimento da inicial pelo fato do autor nao ter requerido a l»citaçao "

na pessoa dc Procurador-Geral, o que e irrelevante, pois, de acordo com o arti-
go 794 da C.L.T., nos processos trabalhistas "só haver- nulidade q~do resul-
'ta1'os atos inquinado& IeaxilÍeslo preJ111zo âs partes litigantes.

Da 93.e ada Prescri ao.

Pede a reclamada a prescrição quanto ao pedido de quir.-
quênio e de E.G.T.S., invocando c artigo 7B» inciso /TZIX» Mr"ea "aa da Consti-
tuiçao : ederal.

Ora, sem qualquer razao a reclamada, pois completcu
último quirquênio em dezembro de 1.989, e cuonto ao E.G.T.SE a prescrição é

trintenaria, de acordo com o Enunciado ne 95 do Colenâo T.S.T,

Da IsonomialGratif icaoao de Produtividade).

Diz a reolamaãa ser indevida a iconomia em razao da ine-
xistência de comprovaçao da jp:aldade da produtividade e da mesma per e:çao tec-
nica em relaçao aos paradigmas k/aria das Dores .'4nsur e Hamilton Alves Randeira»
que entre 19.02.88 a 29.05.90 nKO laboraram na, mesma flnlçao» e que o documento'efls. 25 tem caráter meramente opinativo. Tenta disto cer a realidade dos fa-
tos e dos próprios documentos, nenhlzF desteo impugnados.

Os documentos de fls. 25, 26, 32 e 38 deitam por terra'odasa- irvectivas lançadas na dsies*, além de assmir a reclamada o ânus da

Rua Henrique Silva n.'23 — Setor Sul — Func: 229-3942 — CEP 74.310 — G — Go.



Hrualdo Saulaua
OAB/Go. 5.067

ADVOGADOS

lOeoertou Paulo Rodrigues
OAB/Go. 10.6/6

q I, r

-" 856

Pila gloes Qõbo daB
OAB/Go.

provas pois alega fato extintivo do direitc do autor.

Dcs uin uenios.

&usr a reclamada fazer crer que o quinquênio ccerproende
c lapso de tempo por mais de circo anos, pois, o docmento de fl. 43 demons-
tra que em 20.12.91 o reclamante ccntava com 21 anos e 11 meses, 8 no entanto,
o- recibos de paeamento demonstram o pegam nto de apenas 03 quisn.quênics.

Dir. a reclamada que tem o reclamante direito apenas *
três quinquênios em razao ds ser celetista e que somente o estatutario teria
direito ao quinquênio reclamado, mencionando o Decs 3.109-/1//88 e a Lei 10.460j
88, emboIa não demonstre qual ar'igo OBI artigos que vedariam o direito reola-
mado, ccnsid rando ainda que tais leis nao f azem alusão ao assunto,

Gega fato extintivo do direito reclamado, mas nada pro-
va, alegando aleatoriamentes o que e comum ao stado e aos orgâos que o compoem.

1Fãac impugna adnda o documento de f1.83, de 05.02.885 qu
restabeleceu a percepção d" grati. icação quinquenal,,

CCIIe eo Konetaria P ame"/tos /ttrasados ~

Pleitecu o reclamante a correção monetaria Zelo pagamen-
to de salá-los atrasadcs pelo perIcdo de sete meses, prevista no artigo 96
Constituição Zstadual, regul~eenuada pela Lei Gstadual 11.128, de 02.03.@,

Liz a reclamadas fl. 69, simplesmente, que não pagou a
I

correçao pelo fato de prever os dispositivos legais acima manoionados, a coIre
ção pelo PE Fiscal, 8 que o Pano, digo, Plano Collor n-c iixou substitutivo pe
la extinção daluele indexador como fator de correção.

Contesta por ccntestar, para ganhar tempos pois e sabido
ate poI'eigos que a T@Re (Taxo, d8 Ref'noia} 8 c sllbstltut Ivc legal dc Do T h/s

F.Q.T.S ~

adega que o reclamante nãc fez prova ds opção pelo F/xldo,
mae nãO ConteSta O fatO, O que pOr Si Só geraria aufiCta ConfecaiO".

adega ainda a prescrição parcial pelo fato do pleito
abIanger o F.G.T.S., a, pa&ir de 16.01s845 e que o valer pleiteado aprenenta'l

ida azur"

Osucclt c
çao e a anotaçao da carteira
re a preclusao dccumental, o

opção pelo F.C.T.S., anexa, a Declazaçao ds Cp-
de traoalho, requerendo que a XY ZuIza recons''de
que ja esta previsto na propxia ata~

quanto ã prescrição, esquece-se a reolamada, conveniente
mente, que ela e trintenaria ( E.95-TST}.

&~canto a rqzura alegada, informa o reclamante que apena=
o primeiro documento de fl. 56 foi coxrigido no se'otal, o que é irrelevantes
se se cronsiderar que o valor ocra apurado em liquidaçao.

Zao contesta a reclamada a falta dos depcsitos flnldiarics,
o rue também é comun ao Estado.

Rue Henrique Silva n.'23 — Setor Sul — Fane: 229-3942 — CEP 74.310 — Goi" 'a — Go.



arnaldo San/ana
OAB/Go. 5.067

-3-
ADVOGADOS

lgeoerlon Paulo Rodrigues
OAB/Go. 10.676

.rn
IZ ia gloss Oó bo

OAB/Go,

Pelo expostos ratifioa o pleito.
Pede deferimento.
Goiania-Go.s 11 de maio de 1 0/0/2 ~

6t an ~

OMjGG.5.067

Oo

'77

7;,
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
Lsi N'.107 de 13 de Setembro de 1966

REGOOIMENTAOA DEC. 59820 DE 20 DE DETEMGRO DE 1966

DEGLARAÇKQ DE 0PÇKQ

SERVI/O
I

m

EU, .......SQLON ..QANVAIXIQ ..hKNDES ..
Inome dó empreendo sar extensal

portador da Carteira Profissional n.'--16M244.- - -"-QQQO6 jGQ--" ......, empregado da

empresa .....QDGANIZAgQ.DE.SAC)E..DQ.ESTADO..DE..GOXIIS..m...Q..S.E..G..Q...E........
Idenommeceo de emoresel

sita .....AVE ..ANIIANGUEIIA..NI(..5.1913 — SETQR" CXIXhigftA "CAl412/GQI&IXA" 5

(ende esc)

, Estado.....GQIAS...B........

declaro, para todos os fins, que, nesta data, exerço a opção pelo regime do

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVI/O, aprovado

Pelo Decreto n.'P.820, de 20 de dezembro de IPóó, a~ «~enahe EL ~~LI& da 16 OI DA

Imnrssseó dectrloscóotce. quando

se Irstsr de

ensõsbslo'........GOXlfhlIA
9.....DE. XIABÇQ. DE..X..EIQlj...........................

'Is.
Issstnstu e)

TESTEMUNHAS :

I.a..

2.0..

lssastenle resnrmsável leRel pelo menor, quando cauberl

RECE8EMOS 0 ORIGINAL

DATA .. /i9
(ESCREVER NA COPIAI

lessr

INSTRUCÕES :

I — 0 empregado omina as duos vias da carta de opcãor

2 — Entrego a Carteira Profissional para a anolaqõo da sua opqoo, conforme modelo abaixo;

3 — Recebe a cópia com o recibo firmado pela empresa, datado;

d — A empresa anotaró na sua Ficha ou Livro de Registro de Empregados, e na Carteira Profissional do optante o seguinte:

"Em.... ....optou pela sistema estabeler;ido na Lei np 5.107, de 13 de setembro de 19óó,

que estobeleceu o Fundo de Garantia do Tempo de Servicop

(corimbo ~ assinatura)

5 — Anotorá também na Carteira Profissional do optante:

"Os depósitos na conta vinculada da empregado, decorrente da Lei np 5.107 de 13 de setembro de 19õé, são altos no

Agencia do Banco...

localizado a Rua.

IPmsncber em 2 urss)

CART F AVEIRA
""""""""'"""4

; .. I V ( (.
(corimbo e assinotura) BUA I Ns. d5 CB * GOIÂNIA GO

Beb Ir* aie o J. el e OPICTAL

TILIRRA fs hf I tc12 ccrD. tstm

A presente cópia ONFERE com

o orlgmal apreséntado.



ANOTACOES DE FÉRIAS

Gozou férias reladvas ao perlado de
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Assinatura do empregador
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Assinatura do empmgador
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Assinatura do empregador

Gozou férias mlativu ao perfodo de

de . /.............../.. ...... a .............../ ............./

Assinatura do empregador

Gotou férim telativas ao penedo de

GFCAO RETRATACAO
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Dia Més Ano Dia Més Ano
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Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada, em~3/ O~ / ~~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSER)/AÇOES:
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Eneida /IJar,fado F(razy da Si(ca e Souza
Assistente chefe do actor de Recebimento oe

Petiróes (Protocolo)
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'391 / 92 EM 13 / 92

Go ~g
TRABALHO — 18'EGIÁO

JULGAMENTO DE

Ruo ()(j N'. 25 3o
Qr Stf( /1,

+cá

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

I 11 c
r

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

para o(s) fim(ns) previsto(s)

abaixo:

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de

ás horas e minutos

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9
— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. rnportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

/
no valor de Crã

x Tomar diência do despacho de fls. BB, cujo teor é o seguinte:
nJ. Vista a parte contrária por 05 dias, Int. Em 12.D5.92.
As. Juiza do Trabalho."

Int. no 3391/92.
Proc. 615/92.

íi, j' I;

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE GOIÁS.

AC/ GERALDO tvfAJELLA FRANELIN F. FILHO;

AV 8 2 S/N 1 CENTRO ADM 1D ANDAR CENTRO CERTIFICO que o presente expe-
diente Ioi en~ so des-

retsrls

TRT tW.033 Paulo Pleur3'a S//ra e Boina /Veio
Funcionário n- „iri.



TERMO DE ENTREGA
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oTha~
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Gtslariia — 6@

Diretor do Secretaria

1UNTADA
Nesta ósts r ;,& j,nttds so- pres ntes autos
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ESTADO DE GOIAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRABALHISTA

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 6a J.C.J. de Goi ia/GO.
onclusos.

J O& 'J~

Autos n(? 615/92 Jui res(d ta
Dr áfAia ária B A lb (árque

Reclamante: SOLON CARVALHO MENDES JUfíA t(o TRABAJ.HJU íA Uo TRABAJ.HO

Reclamado : SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE G IAS

JUST1CA DO TPARALHQ,

K' OEO; I

fq 3435%vd I, 4~~OS

GOII((. :N

J. Viet+ parte C~sátrária

p(sr .Ef di+- int. +w
r(f rE

Ema
r0 á(N

(rfr

JGJ (rsiá(eBr'pdthta srta k +((qt(f(rq(áa
r0 = JVfr(f0t(o TRAB@HO =

Estado de Goiás, qualificado, por
meio do Procurador que esta subscreve, vem ã digna presença
de V. Exa., nos autos da reclamatória proposta por SOLON CAR

VALHO MENDES em desfavor da Secretaria de Saúde, expor e re
querer o seguinte:

Ao apresentar sua defesa, o Estado
de Goiás indicou o endereço da Procuradoria Geral do Estado
para receber as notícias deste feito, uma vez serem seus Pro
curadores os representantes judiciais do mesmo.

I — PRELIMINARMENTE

1. Na notificação n(? 3391/92, re-
tro, apesar de haver sido colocado o referido endereço,
clusive com o nome do Procurador em ação neste feito,
teu-se o equfvoco de encaminhá-la ã Secretaria de Saúde,

in-
come

on

de a servidora Elizabeth Luiza Pimentel Accioly recebeu-a,

COD. 600 - MOD. 06 Grossa de Goiás — CERNE
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Fls.02

como se confirma por sua assinatura e carimbo apostos na cópia
anexa. Havendo chegado ao seu verdadeiro local de destino tão
somente no dia 26 pp., ultrapassando já o prazo fixado por V.

Exa. para o atendimento do despacho nela constante, requer-se
seja reconhecida a nulidade da intimação, com base nos arts.
'I2, inciso I, e 247 do CPC, considerando reaberto o quinaui
dio a partir do dia 26 p.p..

2. Da intempestividade da réplica.

Consoante a ata de julgamento de fl.
64, o prazo de cinco dias concedido ao reclamante era "de 5 di
as a partir do dia 04.05.92N. Isto quer dizer, a contar do dia
04. Ora, sendo este dia- uma segunda-feira, o prazo esgotou-se
na sexta-feira, dia 8. Protocolada no dia 11, é .extemporânea
a manifestação de fl. 88/92, com o que se requer o seu desen
tranhamento dos autos.

II — NO MÉRITO

1. Iletitimidade passiva ad causam

0 simples ocorrido com a notificação
nç 3391/92 é prova insofismável do prejuizo causado ao Estado
de Goiás o fato das ações que supostamente deveriam ser contra
si propostas o serem contra algum de seus órgãos.

Se o argumento invocado é o conteúdo
do art. 794 da CLT, configurada de forma mais clara ficou a

propositura errónea e sem convalidação da presente reclamató
ria, o que levará, certamente, ã extinção do processo.

2. Prescrição

0 Estado de Goiás não alegou a orescri
ção com relação ao pedido de quinquénio, mas, sim ao da grati-

COD. 600 - MOD. 06 Gaidca de Gciáe — CERNE
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Fls.03

ficação de produtividade e do FGTS. Dizendo ter direito ã pri

0 meira desde 1c?.01.86, é óbvio que em 12.02.92 o fundo do direi
to jâ havia prescrito, ou, quando muito, as parcelas compreen

didas entre aquela data e 12.02.87.

Quanto ao F.G.T.S. já e entendimen

to tranquilo em nossos Tribunais que o art. 7l?, XXIX, letra a,
primeira parte da Constituição da República revogou qualquer
lei, súmula ou enunciado que assinalasse prazo diverso dos que

ficaram ali fixados, devendo, portanto, ser o comando constitu
cional aplicado.

de produtividade.
3. Da isonomia quanto ã gratificação

Todos os fatos articulados na defesa
neste item foram devidamente comprovados pelos docs. de fl. 81/

87, demonstrando-se a improcedência do pedido, bem como impus

nados os docs. de fl. 25, 26, 32 e 38 em seus conteúdos, rele
gando-se a plano secundário o desatendimento do art. 830 da

CLT.
Por sua vez, o reclamante não aborda

o mérito da defesa expendida, evidenciando inexistir contra-ar
gumentação hábil a continuar sustendando o pedido constante na

inicial.

4. Dos quinquênios.

0 Estado, que não é a reclamada como

supõe o autor, não quer "fazer crer que o quinquênio compreen-

de o lapso de tempo por mais de cinco anos" (f1.89) . 0 próprio
nome da gratificação está a indicar que o lapso temporal exigi
do para o seu percebimento é do de cinco anos de serviço públi
co, somado ã qualidade de celetista de autarquia. A partir do

momento em que a OSEGO deixou de ser autarquia, não mais passa
ram seus servidores a se beneficiarem do art. 14 do Decreto nç

COD. 600 - MOD, 06 Greelee de Reler — CERNE
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001800/80, passando a submeterem a CLT, tão somente, onde há pre-
visão de gratificação adicional por quinquênio. Assim, somente
os quinquênios adquiridos ficaram assegurados pelo instituto do
direito adquirido. 0 tempo de serviço prestado a partir da
transformação da OSEGO (autarquia) em unidade administrativa da
Secretaria da Saúde (14.08.89) não é de natureza a gerar a par-
cela pretendida, pois aos servidores da administração direta
não há a indispensável previsão legal ã sua concessão. Deve, as
sim, ser igualmente julgada improcedente.

5. Correção monetária.

Supõe+ realmente, os leigos que a T. R.
é substitutiva do B.T.N.. No entanto, a leitura do texto legal
que criou aquela taxa é clara ao dispor que a mesma é utili
zável apenas no mercado financeiro, que não é a situação presen
te. Assim, irrefutável a oposição levantada na defesa.

6. F.G.T.S.

Sendo a opção pelo FGTS um ato formal,
dele deve fazer prova aquele que o alega em seu favor. Indican
do o Estado a inexistência de tal prova, inviabilizado está o
seu reconhecimento.

A juntada extemporânea dos docs. fl.
91/92 nâo convalida a falha processual perpetrada devendo le-
var, inevitavelmente ao indeferimento da petição inicial face
ã vulneração dos arts. 283 e 396 do CPC, uma vez que o fato ob
jeto da comprovação não é novo e constitui pressuposto da causa.
Tratando-se de documento indispensável (Nad solemnitatemd) deve
ria ter sido produzido com a inicial, consoante doutrina de Teo
tônio Negrão, expostas nas anotações do Código de Processo Ci-
vil (Ed. Rev. dos Tribunais, 210 Edição, 1991, p. 234).

COO. 600 ~ MOO. 06 Gcddca da Gclda — CERNE
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0 doc. de fl. 91 é de nenhuma valia
visto que unilateral, nada indicando a protocolização do mesmo

no devido órgão público estadual. Note-se que a parte relativa
ao recebimento do original está com a parte reservada ã data
em branco e a assinatura do empregador é ilegivel e sem o ca-
rimbo identificador do cargo do funcionário. Insergivel, por-
tanto, ao fim coliEnado.

Já o doc. de fl. 92 revela apenas a

situação irregular do reclamante que a 22.02.88 estava acumu

lando funções na Esfera estadual e na Legião Brasileira de As-

sistência (LBA), o que motivaria a rescisão contratual.

Isto posto, prevalecem as assertivas
da defesa quanto ao pedido de FGTS.

No mérito, reitera-se pela improce
dência da ação in totum.

Nestes termos,
espera deferimento.

Goiânia, 28 de maio de 1.992

GERALDO MAJ LA RANKLIN FERREIRA FILHO
Procur dor do Estado

OAB-GO 5.882

COD. 600 - MOD. 06 Grááos de Goiás — CERNE



Sistema Unioo de Ssude
Mimstsrlo ds Sonde

Governo do Estado de Goiás
Seoretana de Estado de Saude e Meio Ambiente

D E C LA RA Ç AO

DECLARAMOS para comprovaçao junto a Justi
ça do Trabalho, que ELIZABETH LUIZA PIMENTEL ACCIOLY é ser
vidora da Secretaria Estadual de Saúde e Meio Ambiente, lo
tada na Assessoria Jurídica, sala 11, 3s? andar, Edifício
do INAMPS, ã rua 83, esq, com a rua 82, no 179, Setor Sul.

Por ser verdade, firmamos a presente em

02 ( duas ) vias de igual teor.

Goiânia, 27 de Maio de 1.992.

WALT R MAC ROS

Che e da As. urídic

VISTO:

Dr. DIRCEU ANTÕN MENDANHA

Chefe de inete da
Secretaria da Saúde e Meio Ambiente

rpb /

olv. sscrlcl . r vs. se.sle
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Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previslo(s)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

as horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da c6pia anexa.

06 — 3'nmnr ciência do despacho constante da c6pia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Préstar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe

0 facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. St importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de feto.

(gg)
x Tomar ciência do despacho de fls. BB, cujo teor

nJ. Vista a parte contrária por 05 dias, Int, Em

As. Juiza do Trabalho."

é o seguinte

12.05.92.
't, y

Int. no 3391/92.
Proc. 615/92. pk
SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE GOIÁS

AC/ GERALDO MAJELLA FRANKLIN F. FILHO;

AV B2, S/N, CENTRO ADM, 109 ANDAR, CENTRO CERTtptoo qoe o presente expe-
dtsnts fot encaminhado so dss-
ttnstérxt, sis, postet,

em~c /
Orretor trem Ssoretens

tnr 3,30.333
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PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E RTI D AO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada, em~+/ 0 + / ++, sob o ne

contendo:

AC

lauda(s)

procuração(oes)

outros documentos.

OBSERt/AÇÓES:

Goiãnia-GO,~rs ~OS 1922

nei a íí i/i/" /

Assist& n * Cr 3 í'recr/ímeelo de
ie)

T.R.T.- 3.30.002
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LU'istos,

etc.
Quando for parte órgãos da

administração direta da Uniao, dos
Estados e dos Municípios, intima-se
o Procurador Geral da respectiva es
fera de Governo.

Assim sendo, as intimaçoes
a estes órgaos devem ser encaminha-
das de acordo com o primeiro pará-'rafosupra.

Fica reaberto o prazo a
partir do dia 26.05.92.

Sobre a intempestividade
da réplica, não procede os argumen-
tos expostos, vez que, nao se conta
o dia do com ço e conta-se o dia
do termo.

In imem-se.
E 05 6.92.

Dr'lhia i)fári .. 5u re que

J UfZA TRABAL
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'QIAO
6'-r JCZJ

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO D

JUNHO 92
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PROCESSON'15 /" 92

SOLON CARVALHO MENDES.
RECTEJ

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE GOIJraS
RECDOJ

4%t
Pela presente, fica V. S. INTIMADO

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) ftm(ns) prewslo(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de

ás oras e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acarta, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. C E R Y I 0 A 0
04 — Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa. recibo (SEEO1 coice.do nesta «ta
. 06 — Contra-arrazoar recurso do(a) r .

07 — Impugnar embargos ã execugáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'to ás scretorio

09 — Recolher as (os) no valor de Crê t ' de Metr

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) d jáã atar i ~ E a0 a0 r ~ I aa0a

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer ã audiência inauguraI, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. 'xnportará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

rc 13 Tcanar ciência do despacho de f1. 102/V, cujo teor é o seguinte :

"Vistos, etc.
Quando for parte órg5os da administragao direta da Uniao, dos Estados

e dos Municipios, intima-se o Procurador Geral da respectiva esfera de

Governo.
Assim sendo, as intimag5es a estes órg5os devem ser encaminhadas de

acordo can o primeiro parégrafo supra.
Fica reaberto o prazo a partir do dia 36.05.92.
Sobre a intempestividade da réplica, nao procede os argumentos expos-

tos, vez que, nao se conta o dia do canego e conta-se o dia do termo.
I ntimem-se.
Em 05 06.92. As. Jus'.za do Trabalho.

Proc. 615192 Int 3960/r92

CEFtTIFICO que o presente expe-
diente tot encaminhado ao des-

SOLON CARVALHO MáãTDES

AfC, s DR ARNALDO em~&6,
Dtretor da Secretaria

RUA HENRIQUE SILVA, ãTn 323, SETOR SULr Pu„- Ie doSilcoeSo "

TRT 1M.033 Funcion
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615 92
/PROCESSO

N'OLCN CARVALHO MENDES

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE GOIÁS
RECDOJ

Pela oresente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da c6pia anexa. C p R 'T ) (3 )i
~ c.b'. l&

05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa. Cernnco que e"'' g.
ottticaqao rci '-.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a) CttáIic em Iem t/k .I.Oj2-/
bEEDt c Pô

07 — Impugnar embargos ã execugáo. gj ./.~.R..--- ~j-
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9

— Recolher as (os) no valor. de.&r(l— . Iôttuto

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( g dlasB I arãea 4" Mult'
liana 'u ma

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ s ôtsôi~ EsttôôI ~

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

x 13 — Ttmar ciência do despacho de fl. 102/V. cujo teor é o seguinte:
"Vistos, etc."
Quando for parte órgEos da administrado direta da Uniao, dos Estados

e dos Municipios, intima-se o Procurador Geral da respectiva esfera de
Governo.

Assim sendo, as intimagoes a estes órgaos devem ser encaminhadas de
acordo com o primeiro parágrafo supra.

Fica reaberto o prazo a partir do dia 26.05.92.
Sobre a intempestividade da réplica, nio procede os argumentos expos-

tos, vez c(ue, nao se conta o dia do canego e conta-se o dia do termo.
Intimem-se. As. Juíza do Trabalho.
Em 05.06.92.

Proc. 615/92 Int. 396$/92.

TRT t~ txts

~~C~ -DO SR. DR
RADOR GERAL DO ESTADO ~

RUA 82, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,
DAR, CENTRO.
GOXÁrZn. GO ~

PROCU-

10o AN

CERTIFtCO que o presente expe-
diente tci encamtnttado ao des-

Dlretor da Secretaria

c uI'ú I.

II,c Rôquuuuo O
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A
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— RECEBIDO EM

ENDEREÇO
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) - PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA(rAO E JULGAMENTO

Aos 17 dias do mês de setembro

ciliação e Julgamento de

doanodelg 92, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. '- J.C.J. /, entre partes:

Solon Carvalho iv(endes

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

e Secretaria de Saúde do Estado de
Goiás

partes.'s
14: 45 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presentes as partes na forma da audiência an-
terior, exceto a Drê. Ana Maria de Orcinéia Cunha, OABng 7.102,
Procuradora do Estado.

As partes declararam não terem mais provas a
produzir, razão pela qual foi encerrada a instrução processual.

Razoes finais orais pela procedência e impro-
cedência da açao.

Conciliaçao final recusada.
Para julgamento Zica designado o dia

11 .92

p, e(rd
q )terra acne

3a r ma z» .ro
t(ri „r» ana-.

crvinct sn o"'Pa" ., a Prreira
t

cn +n
sn J

as 16t05 horas.
Cient s as partes e seus procuradores.
Nada s (As 14:47 oras encerrou-se)

ia hfaria Bo empo Alb 4ú )

Jnlza er idsnrrr ds a». J

éclarnanté: .

"voeatloi

an

Réélemael .

Advogadp.

Dtn k, Stiê,
de Seciinsi ~

JCJ dn Gnianla.ép



]TENTADA
Nesta data t.uu j,mt ~ rr* aos p.esentes autos

JO~/Aos ~/ rle / g+ r:e t9+srr

Diretnr r . a c atc ra
JUN f'0$

~jena Gnirn sr%n- de Well0
errcrrrs r Crcacr rada



IF-"C3K3IE:Fã W II JIC3 31 C: Jí ë—ëk.~ X CJ
& EJI~~ lí' 4 r-ë IL3C3 II Fã ë'—'"ëK&r&k II JC3

IFLEEC3 JL'C3

áa JUNTA DE CONCILIAGAQ E JULGAMENTO DE GOIANIA

Aas on .e rJ ias do mës rJB de cmbro do aíla íJB mil

ílovBcenLDs ë? íloventa B clois. Iës 16." QS I?aras. reuniu se a 6íel Jul &ta

íJB Cone:iliacâo e Julgamento de Goianiar na pr escnga da E::mo. Sr .

Juis dn Trabalha Dr . DANIEL VIANA JONIOR e dos E .mos. Juí=es Clas-

sistas quc abai .o assinam. para a audiëncia relat.iva aa pr ocesso

áë JCJ — 615/9 . entr e par"tes."SQL.QN CARvAL Hú I IEIJDESr rec:l amante e

SEíRETARIA DE SAIJDE DQ ESTADO DE GQIAS. r aclamada.

Aberta a audiëncia. foram apregaarias as par tes

e nâo se encontravam presentes. Em secluidar o MMD Juis Pr esidente

prapas a solucâo do dissídiar cc lheu ns votos das Sr s. JuísBs Clas-

sistas c prof creu a seouinte rJecisâaë

I — RELATóRIO

SQLON CARVALHO MENDES. a Ju? "ou reclaíí1agâo con-.

tr a SECRETARIA DE SAUDE ./OBSTADO DE GQIAS. ambos qual ë.f ic:arlas no

autos, plei teando o pagamen t.o dá Jl ëílratif iracâo de produtividade.

qúinqúëniosr cor recâo monetâria sobre as salâriasr FGTS e hanorâ—

ri,osr nos termos da petigâo in&c&al de fls. Q ./QZ.

0 ESTADO DE GQIAS cantestou os nedidns conforme

arr a=oado de fls. 6",J/7Qr ar

uassiva. No merito, aclu=iu

gQíindo prelimirlarmente a ilegi timidade

nâa ser em devidos os oedidas.

Qs autos f oram inst.ruídDs aDpí1as cDín dncumen-.

Los. sabre os cluais manifestaraííi—se as partes

Raz5es f inais r eiter ativas.
Rec:usadas as propostas dc cone:il&ac lo



PODER JUDIC I AR IO
JUSTICA DCI TRABALHO
bi Junta de Conciiiecko e Juloaeento de Goiãnia

Processo ng ó15/92

Dadcu â causa v valor de Cr% 1O.OOO.OOO.OQ.

II — FUNDAfdENTOS

1.Da Ilegitimidade Passiva -- a r eclamacao fai

aiuizada contra a Sec:retaria tia Saí!de que nâo tem persanalidade

jurídica para figurar na pólo passiva da relac&o ctracessua I,. Ioda-

via. a ESTADO DE GOIAS. ver dadeir o etnoreaador. recebe!u a notif ica-

câo ë ve1a a JLlí-"o contesta!'s pedidas do autor. sananda a irre-
gularsdade ria e::or dia l

Nâa ha i l ca itimidade passiva a'. cau =aer em r el.a--

câo ao demaridador devendo apenas ser car rooida a autuarâar ofi-
cianda-se a distribuicâo. Reieita-se a pr eliminar .

2.Gratificagâo de Produtividade -- o auLor" t-fâa

I eaueI eL! 0 I ectceitilrlent.o da g! ati f 1 c:acâo rom L ase eni clisposi.t.iva le-

gal. mas sim na isonamia salarial cam fulcro na art.. 4ó7 ria

indicandar par a tanto r dais par-neetlipmas.

Ocorre que as madelas indicados e .er cem a

CL T.

f urt—

c: a de sanitaristas desclâ. elO. DEi. 79 conf arme f a" pr ova a declara—

câa de f ls. —. acostada cam a própria inic ia l . O vincli cante r por.

sua ve=. somente foi enactadrada na funcâa ef!l lancil o de 1SGó

Des tarte r hâ ert tre o autar te os uaradigmas di-

ferenca maior de dois anos no e:;ercícia da fil!1câa. I ae.âo c!ela at tal

nâo se lhc aplicam as diposicttes contidas tna ar t. 4ói da CLT. em

face do prevista no tJ 1B do mesmo dispositivo Consolidado. Imoro-

c.ede o uedido de aratificacao de pradutividade El% RAIVO DA EOUIPA-

IRACAO SALAR I Al REQUEFi I DA .



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
6e Junta de Conciliecão e âuloaeento de Gaiânie

Processo nQ 615/92 Pag. 05

Pre judic ado o pedida de pr escr ogâão cia parcela.

~.Quinquênios — quando empr egada da GSEGG. a

autor f aura jus aos aGiinaiiënios nas termos do art.. 14 Llo De.era ta

ng 1.8OG. de 15i de abril de lgBO. Por. ser empregado regida pelas

leis trabalhistas. o referida beneficia incorcoarau — se ao seu can-

tr ato de trabalha nos termos da ar t.. 444 da CL.T.

A e.tinc&a da GSEGO e sua transfarmacOa em uni—

dada da Secr ataria da Saúcle consistiu em auLêiitica alterac.'Ja na

estrutura juc idica da empr egaclor . a qual n@a afeLa os dir ei Las acl—

quir idos pelos empregados, canforme previsto no ar t. 1G da CLT.

PassancJco a ser- emaregado da L.atada de 'aiés.

par decisêa unilateral deste. naa paderia haver altar ac4o sem míi—

tuo consentimento e aue viesse a prejudacar o reclamante. coma fe."

0 I'"ec: 1 amado ao 1 I ie i" e ti cat'd .dir si, ta aos adiinqCiêl i io, sob perla dc
/ofensa ao art. 468 da CLT.

Assim. canser-va o dernandante a dir eito orevistio

na ar t. 14 do Decreto 1.8GO/BG. sendo ar ocedente a aedicJa. uma ve=

que o tempo de ser vico prestado n@a foi objeta de imocigflaccla.

nhaso a atr aso I d

no pagamento das

4.Correçho Nonethria — ileaal . in justa e verga-

s ate oito meses) perpetrailo pela ESTADO DE GGIAS

salkr ios de seus empr egados, consoante se vê no

documento de fls. 45

Independente do que prevê a í'onstituic&a Esta-

dual . est@ c rec:1

tar o salário do

amado, na candicao de empregador . obrigada a qui-
obreirci atd a quinto dia útil do mês subseqCiente



PODER JUDICIARIO
JUSTIGA DO TRABALHO
6a Junta de Cone&l!acln e Julnaeentu de Sniania

Processo no ó15/92 Pag . Oéa

ao vencida. cansoantc. re=a o art. 4 'içar par ágrafa íinico da CLT. A

atuali" acáo cabível obedecer á os critér ios cjc atualiaacea niclliet: &—

ria pr evis tos para as cr&aditas trabalhistas em geral.
5.FGTS -- 0 reclamada 0 canf essa auanta a&a n@o

recolhimento dos dep6si'tos rje FGTS. Argúiu, por@m
&

náa ser ci em—

pregado optante pelo respectiva regime jur ídico. Fm contra pruva

'0 aa a l coado na de f esa. foram ca l acicinadcis os clocument os de f Is.

g1/'72 que pbem par ter-r a a tese da constestac;ao.

As a legacbes de interr&pestividade I á f oram re—

charadas pelo despacha de f ls. 1O2 verso. Guan to á prescri ela
&

n&~a

assiste ta áo ao r.ecl an&sela, uma ve= que 4 t rintena ria
&

sendo inde—

fer ido o pedida dc& reclamado. A fnatária já I'ai. inclusive. ab j sta
de aal eciac&la pela Lol anda TST, que decidiu que a pr escr i chci bic--

nal s6 tem aa Ii caého ap6s a eatincáo da vínculo labor al ."

FDEP&&SITO QGTG—PRESCRIQAO TRIHTERARIA

crl cko i ncl'dente =obre o recojbi mento

A Ores—

0 0 fu &1 d'c&

I

de Oarantia de uti ii dades saIari ai — é a t ri nf e-

Aer!a 0 t&lênlo 0&'e c&"l ciona1 ó a1car&ca 0 re-

céi1 hil n&e At0 crua&id&'.& a". pa I'ce 1 a'@o f 0 I"

Aa vi gên ci a da& co &1 t r a t o . Em ha rg &'& coi1 h e ci do — ea

parte e acé&1 bi d&&s, para c&&ndena r a &ice&andada a

reaIi "ar os deoó:i to» do FGTS soh&re as uti ilda-

des sa1ari ai s observada a orescri &ceo t rl ntené-

r! a." (AC. SDI f lélód&/92. D. J . dc'4. Og . 92. Fel .

I'Iin . HYLO GLIRGEL )



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
ói Junta áe Concilia:áu n Julnámántn de l)niân)á

Processo na ó15l92 Pag. 05

ó.Honorárias Advacaticios — rtáo sto devidas

porque n)a ucorr eram. na pr esente casa, as llipótecáeo da Lei

5. 58F)/?0. Náo se aplica o art. 1 ''.: da 0 F. pais o mesma necessita
ser regulamentado. conf orlne vem Bntendrando Calenrio TST.

III — CONCLUSI-'IO

i:::tnte o e;:pastar resalve a óa JCJ de Gai'~ni

por unanzmiriader julgar a rcclamacáo IF='IFCCJIIC:MX3)E=ii».ll lí M

IF"tí-')t)FC I'IE= para condenar o ESTADO DE GOIAS a pagar, rta urazo le-

gal. a SOLON CARVALHO HENDES., com,luras e car r ecáo mor)etária) I
ct )

oúinoL)ccnias". b) corr ecáo monet ár.ia sol r e os

atrasa: c ) FL1TS dc todo a Der iada. oue deverá

set l át'os Daoos

ser cic:Dositadc Bm

conta vinculadar 'fazendo a camprovacáo dos depósitos. sob pena

e::ec:ucáo direta
r

05 'FãilDI'"Bs Sete)a aDLil'adaS C.rn liquzdaCáa pOi

calculas. Dbservanda--se a evolucáo salarial e os c!omandos da fun-

clainentaccWD SLIDI a. c)LIS in):Bc)l'a esta deciscto.

Custas Dela r.eclamado de Crá 201.809.F)5 calcu—

ladá)s hobr e Crs 10.000.000.00 valor arbitraráa á condenacáo

Partes cientes (Enunciado lo? do " ST).

Ftetif iqLIB se. a aLt tuiaL 'ío Bm I'"Blacáa ao notíte LID

reclamado. Dficianúo a distribuicáa, e após o

voluntal'iD. SL)tlclni Ds BL) taS aD ED. 'TRT.

pr aza par"a r ec. r c.)

As 1ó IOC bor as. tear rou-se
cy

g 5óo)

0

án

DANIEL I N JQN I OR
Juiz s. dente /'mexerci c

DInlria el
nr neutral)n

t)a é; st) OoQn)n-00

'„,; n

ln '



PODER JUDICIRRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18.'EGIAO

6a Goiânia — GO

NQ 648/92 15 de dezembro de 1992

Diretor de Secretaria da 64 JCJ de Goiânia — GO

o Diretor do Serviço de Distribuição de Feitos de Goiânia — GO

Processo 6- JCJ-GO ns 615/92
Reclamante: SOLON CARVALHO MENDES

Reclamado: ESTADO DE GOIÁS, NA PESSOA DO PROCURADOR GERAL DOESr
TADO

eo ".„

1

L I

Senhor Diretor,

Em cumprimento a determinação constante da
sentença de fl. 106/110 dos autos do processo em referência, e
distribuiçao no 1711/92, comunico a V.S4 que foi retificado o no
me dn reclamado, originalmente Secretaria de Saúde do Estado de
Goiás, para Estado de Goiás, na pessoa do Procurador Geral do Es

tado, solicitando que sejam feitas as devidas anotaçí5es em seus
registros.

Atencios te,
/

TIn STlen

o& ne $eoTetátie

de 4'. JCJ Tie Goaoiá GO

I lms Sy
g 4~~',„4.

$4 ~ oo'eu

eo'
;Ro ~zi4O

~ 3&" Se'" eo4"
QK4+, Re ae

o(
pv»

T.R.T. - Ráá.ZRAN

Diretor do Serviço de Distribuição de Feitos de
GOIANIA - GO
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ESTAKIO KIE GOIÁS
I='liOCUI 'AKIOR I A GERAI DO ESTAKiO

RROCIJRAKIORI A TRADALI-II STA

Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz(a) Iaresidente da 6a JCJ de Goiânia

Autos n»
Reclamante:

." Reclamado

C3
&,I

615/92
SOI Ohl CARVAI HO lqEHKIES
SECRI= TAR I A DE SAODL" KiO ESTADO DL GO IAS

J Vist a parte contrária

por W &lias - int.

(,1
(" '1

I

'J

do Pl" OC ali" ad
(30 sob 0 n
nos autos
V(: Ill 0 O(Il 0
b as (s I'I 0 'c( I" 't

Juiz P& id»a!s

J)y't)!tn, aria B. Ib q erque

JUÍZA uo TRABALHO

Estado de Goiás& quai i.Firado; por ise:Ío
or que esta sub»&creve( rcgularmcnte inscr sto na OAB-

5.(38L»l :li\coo fol-Ill(ado col(l pa I-te da dec 1. : &Ko p I olat ada
n- 6i5/gí em quc contende com Solon Carvalho Hendes,
devido acatamento â ilustre pres!en(;a dr: V. Exa«com

895( lat'I" »1 a z da CLT( lotei" pol"

I" (selucl co do 0 s(=u I" (recebimento e poster sor remes&sel. ao ql r ibunal
Regtonai do írabalho da i8.'-'eg) «éo para regular processamcnto;
J url tal(l(»ni: (. co(Il as I a(co(es I ecul sa l.s anexas

Idestcs 't cri(los I
I:spera deFerimento.

Goiânsa; ()7 de janetro de i. Y FS

i)~
Geraldo IAaje 1 F~r nk l in Ferreira Filho

I='rocur&or do Estado



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

JQ

Colenda Corte&

Incon fol" Illa 'Se. 0 rcc01" 1" en't p. colll a
dec:(SÃO pl" olata(ia pela OITllnentc ó- JC J de GDíal11a& na pal 'tp. el!I
que dei eriu ao recorrido 0 direLto ao recebimcnto do
qulnquênio ~ o dire:Éto aos dcpdsito!y de I=G TS descon!liderada a
p!" pscl" ice(o 6.'lllpÔS a cor1 ec'cf(0 Iflollet ar ia ëlos Sal c(1" tos pagos co!II
atraso.

A grat ifícacáo adicional por tempo de
SerVi(-0 é beneFíCiO COnCCdidO pelo EStadO de GOiáS aO&$

SCr VidnreS cat at ut ár iOS (I ei n c i8. 4ó»/88 ) e P e l aS aUt a1" qUlas
est adua É. aos Servidores ce l it ár ios (9('creto ne i. G88/88) .
Quando servidor da OSEGO ~ â época autarquia& auler:lu 0
recorrido 0 direito ao perrellimento de grat Y ficaeáo adac ional
relat Lva a três quinquê!li os. Por ocasiáo do 1$!Plemento do
qua!" 'É 0 qUan qL(en E o y Gu sP J cl y Pl!l dczelllb I" 0 (JP I 9GY &

cons(&ant (=

afirmadO na eXOrdial ; haVendO Sida a aut&al" qU1a OSI=GO
trans)ormada em unidade adminic»tr&at iva da Secretaria de I;-:stado
da Sadlde desde I4.»S.Sg& 0 recorrLdo Ja estava fora da
inc ÍdEnc iël do DecrPi 0 0» I 888/88 & que'l(I sPU a1 t, i4 do f(\ 10""
lhe o direito aos três quinquêníos; náo Fazendo JLls a I!laís LU!I

quin quEO 10 ~ CoITI a ITIUÓan ecl da OSI=.GO df'&Llt al qu Í.a pa!" a.

administracáo direta e& por consequencia& da condicáo de seus
servidores de ce I et istas regidos complementarmente r&elo Decreto
i. S»8/S» ; Para ce l it cir Los submet idos taco soment e a Cl T & deixou
ds haver p1 evlsKG lpgal paY'a novoc& qUlnqucnlos As!lallly (&Ill

dezembro de i.g89, quando completou o recorrido vinte anos de
servico público& !»Cndo ele. servidor celet :(sta da administrcarao
dircta ~ reqido pela Cl T.. nado havia como conceder-lhe
9 r a 't I 'I I c a E 'éí 0 a 0 0 v 0 (lu I 0 qU en 1 0 I& o1 a U $ 0 0 c 1 a. d e p 1" (c v 1, sa0 1 e9 a 1

0 recorrcnt e ; CO!TIO Ficou af ir!nado na defesa ; reconheceu o
d :ÉI f l to ëld qu11" ;Édo do 1" E COY I 1(io a tl (:S (ÍLIlfl qLICO 10$ pOI qUE
i!I!Plementados quando submetido ao Decreto nc i.S»»/(J». No
(" Oi.'nt 0 y 11" \ cslgfla sp coITI 0 dpscal3 :Í lllcfl t 0 :Ín(" gave 1 do LI :Í I 01,'t 0 ao
qua1 t 0 qLIla c(UEnio pE'as I" aZÓes aqL11 EXpost as e J a expend idos na
defesa, a que se reporta. 0 direita incorporado ao patrimôn:lo
do 1" pcor1" ido e preservado na spnt co(la gLIp1" I" pada diz I espeit 0
táo -omente a tr($$ quinqucn Éos e n ío a quatro como pretL ndido.



ESTADO DF GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Requer 0 recorrente; pnis ~ seja
1:Imitado o direito do recorr ado a grat :I FicaCao por t(=mpo de
ServiCG a três quinquênios& ande Icrindo-lhe o quarto p leit«ado.

Out I" 0 I& 00 t 0 «I a s(a«l 't co (j a c 0 Ill 0 qua 1

incon for((la-se 0 recorrente ê 0 que julgou procedente 0 pedido
de depósitos de I=G TS dpntl 0 do prazo T&1 esc1" ic :Ional t r int cn ir 50.

* prescriecqo de créditos trabalhistas
é matéria constitucional & :insculpida no art. 7» ; inc:Iso XXIX da.
Const ituxCáo da Repí(b lica e está bal izada eel dois ou cinco
anos. para os casos de contratos e&(t into, ou cm curso&
respect ivamente.

Ora& com a extincáo do rontrato de
trabalho do servidol" (&Ill decol" I"ênciik «la Illudanea do I"egllllc
jurídico de cclitário para estatutário& a prescricao a ap licar-.
se seria a. de doi. anos, nos termo- da parte Final da letra
"a"

~ do inciso XXIX& do art. 7c citado.

O entendimento de prazo prescricional
diferente ê inconciliável com o romando const ii ucional que
I evogou quc(1 quel 1 e i em cont r ár io e passou a dcsaut or i zar
jur isprudênc ia mani Festa em sent ido daverso.

I&or estas razóes.. pugna o reclamante
pela mudanca do ato vergastado tambem neste ponto ~ para
reconhecer-se prescrato direito fundiário anterior a dois anos

data «Ia llsppil aícao da pi csen tc'I cc lamatól ia.

0 deferimento da ap I icaccáo da correeao
monetár Ia foi Ieita pela l(li. 6'"- Junta. de forma diversa do
pedido apresentado. Fundam«ntada no

art .

V6 da Const ituicaco du
1:stado d(= Boi«ás 5«lsté nto«l 0 I" (:001" I" cnt(& a fal'ta d(a F&1" ( vlsáo
legal para a sua efet ivacáo ~ uma vez que o BTIA Fiscal ficou sem
substituto 'leg«al após o chamado I'lano Col lol" c «1 e&(t:insáo
daquele fator de correcao. A ólnica lei apl irável & em tese,
5el ia ã. lei 0 - 1 I . IL&8/V»& P. íl%i0 05 cl ii cr i os dc atual iza(&a(0
monetária previstos para os créditos trabalhistas eln geral ;
pois trata-se de coisas distintas c inron Fundíveis.
Insur»ientável a prevalência do decidido na sent ensa.

8:
g iGa



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Pol" estas 'I" azoes e nos pon'tos
indicados; espera o recorrente tcr o prescntc recurso conhecido
e provido.

Nest E's 't E'I lllos y

P ed e d e fe I" il(Ice t o ~

GOIE(aia a 87 dc J ancil" 0 dE' . 9 IIS

i

Geraldo Haj lia( ranklin Ferreira Filho
PROCURADOR DO ESTADO

OAB-GO 5.882

9 cr a i pa



PODER JUDICIÁRIO

Ruo T 5)
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

5

- )I- ch . eno
'Êiiii 60

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ SOLON CARVALHO MENDES

RECDO.: 0 0

I

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

intimado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de de
I

as horas e minutos. I

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

X%E Contra-arrazoar recurso do(a) ..1
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de C1$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato. '535

554

V'roc. 615/92
Xnt 635/93

CERTIDAO
Ceftir5cc p fe C .'~ n ci,;;3-'' nci5;, 33 3 r.5 cc»c5 pelo"ec""s 3'i55 cfnUD I ()), gg '.'5 cf I'n o

()Q 5 ~ g)

Solon Carvalho Mendea
A/c Dr. Arnaldo Santana

Ollet, 5 óu Sfcfetollo

VIII 55» u5»5»»r»c» Oe MelIC
secr55tuia Esse„,

Rua Henrique alva, na 323, setor Sul e(~ K
CERTIFICO que o presente expe-
téente Iol encafnlnhsdo ao des-
tlnatéfto, via, postal,

e + I I ~ ~taifa
fr+reter ós

TRT tM.O33



Termo de verificat;ão de folhas

Contém este.. autos gfutthss numeradas e ruortd

cvro e ts termo, aoa

~ttJfSTfh f&

ice,cr nc SeCr ta ',q
&jtij j993

I

TERluIO DE
&attta — &~

Nesta data faoo entrega d s

so Dr~+ ~ Q

Chorânrn,33 re Q (
te t3~

~uNTADA
Nesta dsts f gc j &.„.,«scs f&e.=rtes autos

JJ ( I9, G(K - g 1 8 / l 1
f

pos f stf,rs /rte tsg+

tr&f tnf r,'c Sccrchul lu

JUNTOS

%u@cl 'U % pnrrrhcjc

pára&ru Judkcharha



roc. 615 92
nt. 635/93

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

Ill .'.
RUO T-5I OS- ',J, UI p.

/ A -'O.A II' - I- íâ ~ii ;í -,
,~',.i,.t ¹ pt ct

0 %1 )p

DESTINATÁRIOSolon carvalho Mendes
A/c Dr. Arnaldo Santana

ENDERECO

Rua Henrique Sílva, ne 323, Setor Su

CIDADE ESTADO

GOIANIA
e/ gl/A~RECEBIDO E+

0

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



Advogados

Arnaldo Santana
OAB/GO.5.067

Jaci Juraci de Castro
OAB-GO.7.656

Rita Alves Lôba das Graças
OAÓ/GO;

Weverton Paulo R odri g u es
OAB/GO.10.676

J.
u m os autos ao Eg. TRT, com

as n s s omenagens de estilo.
E 01 2.93

Proa. n. 615/92.
Recorrente t Estado de Goiás.
Recorrido : Solas Carvalho Mendes,

Exms, Srs. Ilra Jtu/za do Trabalho Presidente ds 65 Junta de Ccnciliaçso e Jul
gamento ds Goiânia-GO.

Dr'd hia M ia . uerq1/

luf7. /0 TRABAt H

Solem Carvalho Mendes, qualificado nos autos supra»or
seu advogado, em virtude do recurso ordinsrio interposto pelo reolsmado, vem

a presença do Ilustrado Juszo opor suas razões ds contrariedade, requerendo'
sus, Juntads aos autos6 s f im de que se )am apreciadas pelo Egrégio Tribunal

Regianal do Trabalho da 186 Regiso.

Pede deferimento.
Goiênia-GO.6 27 de janeiro de 1 '93'l

sny,.
CAR/GO.5.0677

Rua Henrique Silva n'323- Setor Sul - Fane:229-3942 - CEP :74.310- Goiánia-GO.



Advogados

Arnaldo Santana
OAB/GO.5.067

Jaci Juraci de Castro
OAB-GO.7.656

Rita Alves Lô bc das Graças
OAB/GO:

Weverton Paulo Rodrigues
0 A B / GO. 1 0. 676

Proc, n. 615j92» originário da MLL. 6ã J.C,J de Goiânia-GO,
Hsoorrente 6 Estado dê Goiáa~
Escorrido 6 Solon Carwalho Rendas,
Procedimentoc Contra Hazoes de Recurso Ordinario

EGRfQIO THIHUhdL REGIONAL DO THtLBMHO Dd 186 HEGIXO

Emeritos Julgadores»

Insurge-se o recorrente oontra a magistral sentença cLe 1ã

grau que deferiu ao recorrido o quarto quinquênio, por contar mais ds 20 (vin
te) anos de serviço, cerração monetária sobre salários pagos oom atraso ds
até 08 ( oito ) meses, e o recolhimento do P.Q T,S»» confesso o primeiro qusn
to ao inadimplemento.

Vedamos as parcelas ob)etc de condenação»

uênio

d época do pedido contava o requerido com 21 anos, 11 me-
ses e 23 dias de serviço» fato incontroverso, e no entanto, vinha e vem rece-
bendo apenas 03 ( três ) quinquênios, no percentual unitário de 5$ ( cinco
pox cento).

Em sua defesa, tento em primeiro gxau, quanto agora na fa
se recursel, limita-se o reoorrente em dizer da trsnsformaçao da OSEGO (Orge
nização cle Saúde do Estado de Goiás), órgão responsável pela admissão do tra-
balhador, em unidade cLa Secxetaria de Saude.

ds peças defensivas e as razoes recursais são risiveis
com a vênia do ilustre procurador que as subscreve» pois reconhece o recorri-
cLo qus o recorrente impoe B, ele a obrigaçao de defender o indei'ensavel, já
que o patrao detem o poder de mando.

d fundamentação do respeitável "decisum" atacado,fls.108,

Rua Henrique Silva n'323- Setor Sul - Fone:229-3942- CEP:74.310- Goi



Advogados

A rnaldo Santana
OAB/GO 5.067

Jaci Juraci de Castro
OAB-GO.7.656

Rita Alves Lôbo das Graças
OAÓ/GO:

Wererton Paulo Rodrigues
OAB/GO.10 676

contem verdaães faticas e jurxãioas insofismaveis, tais oomo, que onbenefxcio
incorporou-se ao seu contrato de trabalho nos termos ão art. 444 da CLT" 1

"que a txansformaçao da CSEGC em unidade da Secxetaria da Saude consistiu em

autêntica alteraçao na estrutura jurxdica do empregador, a qual nao sfeta os
direitos adquiridos pelosempregaãos" ~

"que conserva o demandsnte o direito ~

previsto no artigo 14 do Decreto Estadual 1.800, de 15 de abril de 1 ~ 980"

e finalemte,digo6 finalmente, "que nao poderia haver alteraçao sem mutuo con-
sentimento e que viesse a prejudicar o reclamante".

Como se vê, a condenação e legxtima,

Eão passam as razões recursais de idiossincrásicos so-
fismas estatais, o que é fato comum, públioo e notorio,

Corre Ko Monetária Salários P os com Atraso}.

Cs fundamentos da respeitavel sentença atacada, fls.
108, xtem " 4 " deolina, entre outros fatos6 ser "ilegal, injusto e vergonho
so o atraso ds ate oito meses...no pagamento dos salarios de seus empregados6
consoante se vê no documento ds i'ls. 45ex o que é fato incontroverso, nao ob-

jeto ãs defesa, e que o preso seria ate o quinto dia útil ão mês subsequente'o
vexlcido e

IX6terminou s, respeitavel sentença ds 16 grau a corre-
ção/atualisação monetária prevista para os oréditos trabalhistas em geral.

Eeolinsm as rasões reemmis, fls. 114, último parsgra
fo6 invectivamente, qus o "o deferimento da aplicaçKo da correçãomcnetaria'oi

feita pela MM. 66 Junta de forma diversa dc pedido apresentado."Pura in-
verdade, pois na inicial sequer consta quaisquer dispositivos legais que ser-
viria oomo suporte para a atualisaçao monetaria", fiosndo a critério do Juxso.

FoG+T+SA

Insurge-se o recorrer.te quanto a omissao no recolhimen
to do P.G,T.S„ confesso que foi, apenas quanto ao praro prescrioional, que
dis ser ds dois anos, a teor do axtigo 76, inciso XXIX, alínea "a" da Consti-
tuiçao Pedsral.

Como bem disse a respeitavel sentença ora recorrida, a
pxescxição bienal só tem aplioaçeo apos a exttinção do vxnculo laboral, ou se-
ja6 veda a reclamaçao após a rptura,digo6 ruptura do pacto laboral apósdois'nos6

o qus nao é a hipotese dos autos, pois o recorrido não desligou-se do

emprego até a presente data.

Xinda, o Enunciado 95 1io Colendo T.S.T. dispõe que a
prescriçãc é trintenaria6 questKo pacxfica entre todos os Regionais do paxs 6

como também do Egrégio Colegiado da 186 Região,

X vista destas singelas rasoes de contrariedade,espera
o recorrido o improvimentc do apelo.

Go x g. de janeiro de 1.993.

81 S ex1 ~

0ãE/Go.5.067

Rua Henrique Silva n'323- Selar Sul - Fone:229-3942- CEP :74.310- Goiânia-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL'EGIONAL DO TRABALHO 10- R""CX's

C
i7 — JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

fNDICE — RO

PROCESSO JCJ- ¹ 85 / 9c
sentença recorrida.

2 - intimaçao(ões) ãa sentença.
folha'olha:

3

4

5

remessa oficial
recurso do(a) reclamado(a)
depósito recursal
comprovante do recolhimento das custas.
a) as custas foram recolhidas.........,

.....folh (s) / //9

.....folha(s)
.folha:

,.....em — / — /

10—

ll-
contra-razões do(a) reclamado(a).......,.
despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS;:

7 — recurso do(a) reclamante
8 - comprovante do recolhimento das custas

contra-razões do(a) reclamante ..

.folha(s)
.....folha:
.....folha(s) El J 3

.....Solha(&)

.....folha:

de Secretaria.
ulilena Bmmarktds ds 5llts

oeoretássa Especo ~ Issos

TERNO DE RENESSA E REVISADO DE FOLHAS

Nesta data, teaeto estes autos, contendo JM
(

folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, 05 / 6a/ 9a

Di dtO tia Silea
t dd Sectetttrla

DiretOr de SeCretaSdiaCJ de Goiânia-GO

TRT l.l.li86



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
186 REGIAO

'c

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

Contêm estes autos ~ ~ olhas, com as seguintes irregularidades: P4&

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mes de dêcr~

ad C/e e CtFgvfar
Assistente Ad rn la letra úvo

TERMO DE AUTUA)AO

Aos dias do mês de

de 19 , autuei o presente

tomou o ns TRT. 63- '0~
o qual

Terezinha hfaria n, t m
Funcionário nrraureitoda

TBT -18', Reiliõa

TERMO DE VISTA

Ao dias do mes de

de 19 ~, faço estes autos com vista ã Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

Roeerenfe atrtee Eoyreetra

Funcionária Requieitada
TBT-tõe, Reglõa

TRT 1.30.063



Recebido do TRT - 8.'ejiko
EmP~de G~ de
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho -18'- Regiáo
PROC. TRT-RO 246/93

RECORRENTES: 1') 6'CJ DE GOIÂNIA/GO — 2') ESTADO DE GOIÁS

RECORRIDO: SOLON CARVALHO MENDES

ORIGEM: 64 JCJ DE GOIÂNIA/GO — RT 615/92

GEG'4
4(~p

44
e4

PARECER

I - RELATÓR 0

Trata-se de Remessa ex officio, bem como de Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, consoante razões lançadas as
fls.113/115, contra a r. sentença de fls. 106/110, através da
qual a MM. Junta de origem julgou procedente, em parte, a recla-
matória proposta,

custas, a final.
Contra-razões apresentadas (fls. 118/119)

II - NREC MENT

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade,
somos pelo conhecimento do Recurso voluntário e da Remessa obri-
gatória.

III — MÉRITO

No que pertine ao 4'úinquênio deferido ao Recla-
mante, incensurável a r. sentença, haja vista que a transformação
na estrutura jurídica do empregador não pode afetar os direitos
atribuídos ao empregado (art. 10/CLT), sendo certo, adernais, que
a norma estampada no art. 14 do Decreto n'.800/80 passou a
integrar o contrato de trabalho, como norma benéfica regulamentar
da então autarquia empregadora, tornando-se inviável a sua inob-
servância quanto aos empregados admitidos sob a sua égide, pena
de infrigência ao art. 468 consolidado e ã orientação jurispru-
dencial contida no Enunciado n'1/TST.



IÚIINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho - 18'- Região
PROC. TRT-RO 246/93

Quanto ao FGTS, entendemos assistir razão, em parte,
ao Reclamado, tendo em vista o disposto no art, 7', inciso XXIX,
alínea a, da Constituição Federal, que fulmina os créditos
trabalhistas, dentre os quais figuram os créditos do FGTS, não
reclamados dentro de cinco anos no curso do contrato de trabalho
ou após dois anos da sua extinção.

Na hipótese dos autos, a reclamatória foi ajuizada
em 12/02/92, estando fulminados os créditos anteriores a
12/02/B7.

A jurisprudência predominante {Enunciado n'5/TST)
consagrou a prescrição trintenária do direito de reclamar o não
recolhimento do FGTS, mas com o advento da vigente Carta Políticatal entendimento, a nosso ver, restou superado.

Logo, somos pelo provimento parcial do Recurso, no
particular,

Por derradeiro, no que tange ã correção monetária,
também devida, valendo trazer como fundamento o entendimento
jurisprudencial seguinte:

'Desde o Superior Tribunal de
Justiça tenho-me manifestado no sentido de
que, em regime inflacionário anormal, pagamen-
to feito por valores nominais corresponde a
pagamento parcial, insuscetível de extinguir a
obrigação. No julgamento do Resp. n'990
(Sessão de 10/04/91), consignei que a atuali-
zação dos créditos dos servidores ganha relevo
na ordem jurídica, quer pelo seu caráter
alimentar (divida de valor), quer pela vedação
do enriquecimento ilícito do Estado inadim-
plente.

A jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal, em sucessivas decisões, assegura
a correção monetária de vencimentos pagos com
atraso," (AG 143.265-9 — SP — Relator Min.
ILMAR GALUAO — in DJU 09/04/92 — pág, 4662).

Cabível, pois, a correção monetária sobre os salá-
rios pagos fora do prazo legal, devendo ser desprovido o Recurso,
em respeito, ainda, ao disposto no art. 459, parágrafo único, da
CLT.

sentença.
Logo, em resumo, somos pela reforma parcial da r.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho - 18'- Regiáo
PROC. TRT-RO 246/93

IV VSXO

A vista do exposto, opina o Ministério Público do
Trabalho pelo conhecimento e, no mérito, provimento parcial do
Recurso voluntário e da Remessa oficial, a fim de que seja
pronunciada a prescrição quanto ao FGTS, expundindo-se, da
condenação, os créditos anteriores a 12/02/87,

É o Parecer.

Goiânia, 19 de maio de 1993.

ANTONIO I TEIXEIRA ES
Proc rador do Trab ho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SAD - Setor de Distribuição

nêar
+o

TERMO DE RECEBIMENTO

I.L5

eo
Pr sstttB

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~de de 1993

Y-
Chefe do Setor d Distnburoao

Lu- , nne Yinâai
Ditetora uo er iro de Ac6rdao

e Dist tbuigão

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juizes

RELATOR.

REVISOR:

~rifa galarea Ei»io

IIIORTON RIBEIRO HUMMEL

Goiânia,~de de 19 g 3 .

Drrelora do Serwso e
Acordao e D. Inburcáo

grteienne Yinftai

D'tora do Servtoo de Ac6rdão

e Distribuisão

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faoo remessa dos presenles autos ao Gabinete do Exmo Juiz

Creia @alarga Qlino

Goiânia,~de e19 93.

Direlora do Servrêo e
Acérdáo e Drstuburoáo

Diretors do Servisu de Ac6rdau
e Distrtbuigão



~Ase fte
0

P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO ~ FIS.Ak e
e.

gb

4 En

RECEBIMENTO
CERTlflCO que, nesta data, recebi os presentes
autos.

Goiânia, ~1 de s d de 1993

ueiaine Aguino Porto Nunca
Chefe do Servieo

ONCLLISAD
sesta data. fago concluscs os presentes autos
ao Exmo Juiz RNIO GALARirA LIMA

Goiânia. 4d de gtdat de 1993.

Sueiaine e Aguino Porto Nunes
Chefe de Servieo

CERTIDAO

CERTIFICO, para os devidos f'ins legais, que os
prazos a que se referem os arts. 32, V e 33 do Regimento
Interno, estao suspensos, conforme a Resoluçao Adminis-
trativa ne 2B/93.

Goiania, 03 de novembro de 1993.

Suelaine
Chefe d

Porto Nunes
abinete

VISTOS,
Ao Exmc Sr. REVISOR.

Gciânia,.A......~S I =''95

En Ga rr a Lima
Relatar

REMESSA
Nesta, data emsto estes auto~ ao

Em, .de.....1I....-..de 19&

TRT - 1&.eee

Chefe de Gets te
Srrelafree rie Alf 0 Perlo vftluwee

Chere rt» Servlee
TRT de le,e Realce
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Goiânia,gf... de ........ til'.............. de i9

Cee e Gehihete

F bto A a630
pereira

nele de ervtoo
' do Gabinete



PODER JUDICIfIRIO
JUSTIÇA DO TRABAL110

TRIBUNAL REGIONILL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

ana. S1

0

'fS..JZ7
c. gg4

'«er hn p"

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CHRTIDAO DE JULGAMENTO

CI."RTII'ICO que o 1',grég.i.o Tribunal Regioccal doTrabalho cia 10" Begião, em sessão plenária ordinária, hojerealizada, sob a Presidência do Hxmo Juiz OCTAVIO JOSL" DH
NAGALIIAHS DBUMNOND MALDONADO, com a presença dos HxmssJuízes NOBTON BIBHIRO IIUMMHL, JOSIAS MACEDO XAVIER, LUIZ
I:BANCISCO GUEDES DE AMORIM, PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
I'TLBO, IALBA-LUZA GUTMABAES DH MHLLO e ALBERTO MENDES
ROI)RIC.,L!HS 1)H,OU7A, presonLo também o Dr.. HDSON BBAZ 1&A
SILVE, represenLa»do o douto Mír&istério Público doTrabalho, CONSIDERANDO que o .Juiz NOBTON BIBHIITO IIUNMHLingressou nesta Corte com pedido de aposentadoriavol.untári.a por tempo de serviço; CONSIDERANDO que com '

sua passagem para a i.nat.i.vidade os processos aos quais seacha vircculado terão que ser redistribuídos; CONSIDHBANDO
que em clecorrência desse procedimento poderá ocorreraLraso no jul.gamento dos aludiclos feiLos; CONSIDERANDO quea imediata redi.sLribui.ção dos processos somente proveiLoLrará aos jurisdicionados, que terão seus pleitos julgados
com maior celeridade nesLe Tribunal, RESOLVEU, porunani.midade dos votos, determinar a redistribuição detodos os processos em que o Juiz NORTON RIBEIRO IIUMMEL'iguracomo BíhLATOR ou BEVISOR ao Juiz Classista Suplente
IiHILI:B ALVES DA BOCIIA que, presente ã sessão, assentiu na
aclbção da rnecl i.cia.

do que dou fé
Para constar, lavro a presente certidão,

Goi.âni n, 0 cle c&ovcsmbro clc 1990
r'&

Goiamy Póvoa
Secretário cio Tribunal Pleno

REMESSA
Nestajajt, remeto estes autos a . ã ...4 Q

I

Golãnla,. ~ã. d .AS............'~ ....... de 19.'iiii Q; A'17, " '"
q

Chefe es Gahlhete

aufl
ml/
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TERMO DE RECEB'MENTC)

lesta, data. recebi os presentes autos

gg QA / ~d~~(/
Domai C inh.,

Sec. Eececiallzaéa

Domai~siiahc
Sec. (gíÍfecializaéa



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 181 REGIÁO

'LB.4 IIE.

I Fls.l .h..-.. I

aí &3

~o
.

OISTR3E

C ERT I DAO

CERT I f I CO E DOU f É que, na Ceí t i dao de Jul gamen
to &jo d i a OR de novembro de I 994, o E&jreg i o Tr i Lluna I P I etlo
dí.'c Í d i U cjUe oa «1ut&7H qUL f I 9Ui'am como re I atoi OU 1 ev I Roi 0
Exill Sl'. J&li = NORTON RI BEIRO IIUMMEL, I'i cam i.& di Htr ibui doe
UO Exm- Sr . Ju i = HE I LER ALVES DA ROCHA. Era o que eu t i nha

c& i t i ficar .

Go i ân i a, Ol de )II@RI+ de 1995 .

DALVA DIVINA ÔOMES DE ARAÚJO
D i r& t&ir,i do Seí v i ço cle
A c &1 r d.i o e. D i H t r i b u i ç.i o

TERMO D E R EMESSA

Conforme certidao de fia. l/g , faço
cios pl &.Henti.'H 'lUI oe ao Gab i neta do Exmo. Sr . Ju i B

ALVES DA ROCHA.

rcíleeea
HEILER

Goiânia, El) cle JLg~g~ de 1995.

DALVA DIVINA GCIMES DE ARAÚJÓ
Diret&ira do Serviço d&-
Ac&lrd io e D i at.r ibui çao

TR& - 1.33.027



A E C E S I M E N T 0

Certtttco que, nesta data, recsttt os presentes autose

Goiânia, Oâ de ......XZ.....,.......... e19'(

Chere de Gehinete

1%f/sabe~

CONCLUSAO
Nesta data, taco cone',usos cs presentes autos oo Exmo.

S,. ~l; H+'(ttu â4dd ti(n 8e./a

Goiânia, 0â., de ... iZ .......... de 19'.

(t(
Chore do Gohtnete

Thn/ttr.aetrae

~i~it » Pautas
Goiânia, Qg ds de tg+~

eirA

REMESSA
Nesta data, rsmeto estes autos a,~

Goiânia, .D.~ de ....... de 19~
Chore o oeinete

h eeue
TaT/ ta'.Soatee

PARTE EM RRAWCQ
TRT - )8. REG.

Rtir/
C

Secretarie
S P
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pág QJPr ái

TERMO DE RECEBIMENTO

OETIFICO que, nesta data. recete as pre entes autos

elrtriadaa peJP Exmo. JUIZ RcntSOR

QeãfttaGI). UX Jte l.l detg PXI~ Ifeifay

Secretaria do r no

Jtfsssfdss Mrts Jisfcgirfp
-5 p-

CER7/9ÕG
CERTIFICO, para os dev.'dos fins legais, que

Itesta data p:cce, - c"..-, :.: "..=:=. r.'.cs presentes

autos no q.t .

CERTIFICO t.":.'=, r."J " ''
.», ; ", "T 1" dos

Extnos Julzes RELAT''; -,;- I
:.'. ;: ', =: o r.

despacho determinando
- "- :a tn'; :: cm pauta.

Dou fsã.

Goiãnia,545de ) de 9$ foge /feira)

Sáni srta Siira Rodrigues

Assist ts-Chefe - STP

A DE -" sãa Plenária

o nia,gct) de ~)

Secreta do Tribunal Pleno

n Mana da Súva Rodrtgues

.sssslstente Chefe - STP

TRT . 1.30.024



TERMO DE JUNTADA
ht sta data, faqo juntada aos presentes autos

d Certidao de Julgarnen!o de Fls. QQ
G ironia,g E de QQ de 19/5.($- /feira)

4~ a(rrst J e'ssistnte-Chse- P
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em
sessão plenária ordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exm'uiz
SEBASTIAO R. DE PAIVA, com a presença dos Exm's Juízes HEILER ALVES DA
ROCHA, SAULO EMÍDIO DOS SANTOS, DORA MARIA DA COSTA, KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, GERAI DO RODRIGUES DO NASCIMENTO e
JAIR BORGES TAQUARY, presente também a Dr'ANE ARAÚJO DOS SANTOS
VILANI, representando o Ministério Público do Trabalho, proferiu a seguinte decisão
no processo abaixo relacionado:

Processo TRT/GO/RO-0246/93 -, EV - 6'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz ENIO GALARÇA LIMA
Revisor(a) : Juiz HEII ER ALVES DA ROCHA
Recorrente(s) : 1. 6'CJ Dg GOIÂNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS
Recorrido(s) : SOLON CARVALHO MENDES
Advogado(s) : Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador);

Arnaldo Santana e outro
DECISAO : Retirado de pauta, em face da ausência, com causa

justificada, do Juiz RELATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 30 'ro 1996.

/Ma a Ejiz'th asto
Secretária dopíb nal Pleno, em exercício
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CERTiOP o
CERTtFICO, para os devidos fins legais, quenesta data procedi a conferéncia dos presentesautos no que se refere é numerado.CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dosEsmos Jul=es RELATOR e REVISOR, e o r.
despacho oeterminando a sua lnttusãoem pauta.Dou fé.

Goiãnia+3 de ...0.......de1QQ.Q..(„Í:. Ifeira)

Sán ~h Sa f@J ur

ttee nts-Ctssa

CERT1D~O
CERTIFCO que, o presente processo foi induido nã
PAUTA õE JULGAMENTOS da Sessão Plenária
des'adaparao4a.95le....O..(.....de 19+ás

JQ.")p horas, publicsda no Diário ds Juslçs do Estado

ds Goihi N'3Ó'.4)(de@ (de...C? 3 . de19 54
pág.:5)/.6 Y.. Dou fá.

Goiánia, 4 ) de I-I 3 .de'144.(g. ffeira)

Secr ene rtn Trtbunel Pleno

Sên Maria da Sifea )lerá fáatet
Aeeletenle-arrete

ánt'aen

gf

TRT - u30.024



TER."263 DE JUST.&VA

Nesta d'Q '.." i.,;rada, aos pres".!;.: s.::ss o doc.

Goiâni~, 0 do 6 d s Q (,~ /feira))

rusdaínr yr eiru
iosstena - efe sTp
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDÕo

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,em sessão plenária extraordinária, hoje realizada, DECIDIU que todos osprocessos pendentes de julgamento, nos quais figure como RELATOR ou REVISORo Juiz ENIO GALARÇA LIMA, recém-aposentado, deverão ser remetidos ao Setorde Distribuição da DSAD e redistribuidos a Juiza DORA MARIA DA COSTA, tâo logoela passe a atuar no Tribunal em substituição ao Juiz ALBERTO MENDESRODRIGUES DE SOUZA, em gozo de férias a partir de 16.4.96.

Goiânia, 28 de março de 1996.

oIaeyPóvo
Secretário do Tribunal Pleno

0:H'LllNOIDOCIHMUTROS.WPD



TER%~Q DE REMESSA

Resto d-.',",,"oiTieto os oí "os oo S. A. O.

Goiânia98de g .. H ~l., le!ra)

ns erre
Wiste C fe-

TRT - 18'. RFGIAo . sr D'QlsTRlôUIí,AO

TE&;,i .
-'!8 REí-Eô'NlFI ITO

Nesta data. e cebí os p;escutes autos.

Em .Q8 I....M~E.............../... G-~

g'n zanan Pé&era

Sec. especializada

PhR '", ".,A&~&g

gilson Ozanan 'léj eira

Sec. especializado
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, TB ~
A'E

e~

I Fl;L.M

GER TI DAO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, de acordo com a Certidão
de FIs.t ~+Q , o processo fica redistribuído ã Juiza DORA MARIA
DA COSTA, que passa a figurar como RELATORA.

Goiãni a,~~g dePQP)L de 1996.

4(Ave @au ~ 'L ~A ~
DALVA DIVINA GOI5ES DE ARAÚJO

Diretora do Servigo de Acórdaos e Distr ibuiçao

TERMO D E REMESSA

Conforme certidão supra, faqo remessa do presente
processo ao Gabinete da Exma. Juiza DORA MARIA DA COSTA.

Go i ân i a,~ ~~ der&~
L de 1996.

ALVA DFV I NA GOMIS DE ARAU JO

TI iretora do Serv I qo de Acor daos e D i str ibui qao

TRf'- u30.027
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RLr EB I

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,23. de ..0../.. de 199b.

SUKLAINE DE AQUIN ORTO NUNES - Chcfc rle Scivifo

ERTIDA

CEI&1 IFICO,'para os devidos fins, que os prazos dos arts. 32, V e 33
do Regimento Interno estão suspensos, conforme a Resolu9ão
Administrativa n'8/93.

Goiânia,43. de .P..l... de 1995'.

SUELAINE DK AQUINO ORTO NUNES - Chcíc &Ic Sciviqo

L AO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos a Exma. Juiza RELA-
TOI&A DORA IVIARIA DA COSTA.

Goiânia,d./. de ...~ai.. de 1995

SUELAINE DK AQUI ) PORTO NUNES- Chcf (Ic Scrvlso

VISTOS.
Ao Emiocole )uiz Rl;VISOIL
úoiauia,0(zdc.t2 ..r I))6.

Jeira DORA MAR A COSTA

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz

Goiânia, .Grade .CIS... de l 996.

SUKLAINK DK AQUINO PORTO NUNES - Chcfc dc Sclvlvo



B E C E 8 I I'A E Ifi T 0
Cãrtiflco que, nesta data, recebi cs presentes autoee

Goiânia, I2~v.. de .........P.................. d 19~~ng
régkik g A 5
Il(

Chefe de Gabinete

âeo, antro~'ntrltfn~

C0NCLUSA0
.'usos n re untos a'."cs co Exmo,

Nesta data, teço~cp c.'usos n@presa ~...'c
Sr.g

1(Ia? da II~ d 198&
Goiânia, . 1(Ia? .. d~a

/I(
Chefe do Gabinete

T?tr/tae~
V IS

' Pr ''f-'tf

Goiânia, de ~ de 19~4

Juiz Ileilefn Aird, fia ilurha

I? E ân E S S A

Nesta data, reotn -ef.r ut r n ~7E...

Goiânia, .Id.f da

..'.:.:.:::.mV
Chefe do eoinete

de 197~

TERMG DE RECEBIIIIIEWTO
CETIFICO que ne:ta fiat; fucmn oa presente'utos
enviado'elo c&mn ..ILllZ I?EVISQF?

Qefânfa-GO, '0~ rie TZtC4-.P..........de ta~&. 14..... /feira)

S e*t, 'o 'r Pi ne
gpddfrfffrp 'rlrtudd d Ira eeTP
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C I=- P&7l DAQCERTIFICO, pa.a ris dev!dos fins legais, quenesta dat1 prccodi 3 corfa.'"ncia dos presentesailtos I10 q''e so IP. S(8 d nulllerai cio.CERTIFICO ma:c, q;-- co;ildrn o "ViBTO" dosEXlnOS Juiz: iaë:l.riOR 0 RtTVIBOR. 0 O r.oespactio do.erniinelndo 3 sua Incius30 e!11 paUta.Dou fe.

GoiAnia,r2$.. de.....de199.g... (.g. /feira)
ttoec/ÍCÍÍJ'odr! Jl i!ee !lc (Íu !cir( -n Í tn

C =Fs,~I)DAG
Ret~ prosa"so foi incluido na

0 G-"~ de .TirtQÍtQ.... e

ho!ar pn'I : 1 G ti"!Fn da Jusfirp n

Gniariia,&23 de XQtLUO de 1996 (5T ffeira)

Seereiona do Tnbunel Pleno

,'lii e;r,,-. Í'Ífi" ~

TRT L30.024



TERMO DE JUNTADANesta data, faço juntada aos presentes autos daCertidão de Julgamento de Fis. 5M.
Goiânia, (Pj de ~ de'l 994(g-I;eira)

5ô 'arte dff,tii;.v efnffryues
Assistente chefe - S

ri'1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDÂO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em
sessão plenária ordinária hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos
Senhores Juízes e Representante do Ministério Público do Trabalho a seguir
nominados, proferiu a decisão abaixo transcrita no processo indicado;

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES JOSIAS MACEDO XAVIER
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
HEILER ALVES DA ROCHA
DORA MARIA DA COSTA (convocada)
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
(convocada)

PROCURADOR : LUIZ EDUARDO GUIMARAES BOJART

Processo TRT/GO/RO-0246/93 — EV — 6'CJ de Goiânia
Relator(a) Juíza DORA MARIA DA COSTA
Revisor(a) : Juiz HEILER ALVES DA ROCHA
Recorrente(s) : 1. 6'CJ DE GOIÂNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS
Recorrido(s) : SOLON CARVALHO MENDES
Advogado(s) Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador);

Arnaldo Santana e outro
DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu da

remessa oficial e do recurso voluntário do reclamado para, no mérito, por maioria,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencido o
Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, que lhes dava parcial provimento.
Ausência momentânea e justificada da Juíza IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia,28 de maio de 1996.

Goiamy ovoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO BE REMESSA

Nesta da".a,. r-;".-.'-"to os autos ao S. A.S. A. D.

Goiânia',".-: ..0...de )WMki.;":)

C 6nu f eira
Aais e Che - Srp

TRT - 18'. REGI%O - SAD/ACÓRDÃO
'I k/'nr~ '1'.~".EN TQ

Nesta, & e.. re ceuí ns presentes autoS.
Zm,.+„&

se

PF~ ~r Pl

tinieo
Se~ceie azede
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REMESSA

o

N'esta data, remeto os presentes autos, cujo acórdão receberá
I

, ao Gabinete do-Exm- Sr. Juiz

JZtlz- co '3. Jtt~
Seção de Aãórdãos

Dulrlr Iu; rr rr l rrr . Ir rúJo
Diletárc dc 8 rr ru d- reoó dãO e

Dietrltlureão

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~Ide de 1

Gabin te do Jtttizf
Stlejttltte u j rui á uál

Cse e e Servtoe

XPT áe l8.e Oee le

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes auto coJtclusos ao Exm'r. Juiz

Aos de t~

lvuejálree ce Mhui "á P„, párjá &ldwl

Ce er ~ áe S

TR.T. 1.30.182



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acórdão, remetam-se os presentes autos

a'eção competente.

Goiânia, ~~ de ~ de 19

G b'e do Juiz

REMESSA
Nesta data, remeta os presentes autos a Seção de Acórdãos.

E ~2 / e(. / Is

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, ne ta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~dde

Se de A rdãos
mocet res do onseea
Rses ch i 6 S„for

Ao6r os

JUNTADA
Nesta data, faço juntada, aos presentes autos de'sz fr Az.

th 0Em~de A~~ & de 19~

eção de Acórdãos

i$ftn Ozaian 'Eegerrd

Sec. especializado



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

ACÓRDAO N'935/96 TRT-RO-0246/93

RELATORA
REVISOR
RECORRENTES
RECORRIDO
ADVOGADOS

ORIGEM

JUÍZA DORA MARIA DA COSTA
JUIZ HEILER ALVES DA ROCHA
ESTADO DE GOIÁS e REMESSA OFICIAL
SOLON CARVALHO MENDES
Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador)
Arnaldo Santana e outro
6'CJ DE GOIÂNIA

SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO — CORREÇAO

MONETÁRIA

Sendo a correção monetária simples reposição de valor da moeda, é devida sua

aplicação sempre que ocorrer demora no pagamento dos salários, ou seja,

sempre que inobservado o disposto no art. 459, parágrafo único da CLT.

DA

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer da remessa

oficial e do recurso voluntário do reclamado para, no mérito, por maioria, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencido o Juiz LUIZ FRANCISCO

GUEDES DE AMORIM, que lhes dava parcial provimento. Ausência momentânea e justificada da p
Juíza IALBA-LUZA G S DE MELLO.

Goiânia, 28 de maio de 1996,
(data do julgamento)

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente enr exercício

ae.- Z~ ~
DO MARIA DA COSTA

Juíza-relatora

DSON BRAZ A SILVA
Procurador Regional do Trabalho



RELATÓRIO

Pela sentença de fls. 106/110, cujo relatório adoto e a este
incorporo, a MM. 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, julgou procedentes
os pedidos de quinquênios; correção monetária sobre os salários pagos em atraso e
FGTS de todo o período trabalhado a ser depositado na conta vinculada do reclamante,

Houve remessa oficial.

lnconformado, recorre o Estado de Goiás dizendo que a~ gratificação adicional por tempo de serviço é beneficio concedido aos servidores
estatutários do Estado de Goiás (Lei 10.460/88) e pelas Autarquias estaduais aos
servidores celetistas (Decreto 1.800/80), sendo que a OSEGO foi transformada em
unidade administrativa da Secretaria de Estado da Saúde, perdendo o reclamante o
direito aos quinquênios, por falta de previsão legal; que foi mantido o pagamento dos
três quinquênios já adquiridos, apenas não fazendo jus ao quarto quinquênio, em
dez/89, porque regido pela CLT, na adminisnação direta; insurge-se contra o
acolhimento da prescrição trintenária sobre o FGTS e contra o deferimento da correção
monetária sobre os salários pagos em atraso

Contra-razões as fls. 117/119.

Parecer da d. Procuradoria opina pelo conhecimento e provimento
parcial do recurso voluntário do reclamado e da remessa oficial para declarar a
prescrição quinquenal sobre o FGTS.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade

Conheço da remessa oficial e do recurso voluntário, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.

Mérito

Do recurso do reclamado e remessa oficial

Examinarei em conjunto o recurso do reclamado e remessa oficial
porque idênticas as matérias.

Da prescrição/FGTS

Agiu com acerto o Colegiado a quo ao afastar a prescrição arguída t
no tocante ao FGTS, porque aplicável a prescrição trintenária (Enunciado 95/TST),



3

7
valendo ressaltar que o período de condenação foi de 01.01.86 a data de mudança do
regime jurídico, sendo que esta ação foi proposta em 12.02.92.

Da comprovação do FGTS

0 reclamado não provou o cumprimento da obrigação de fazer,
agindo com acerto a MM. Junta ao determinar o recolhimento das parcelas fundiárias
devidas na conta vinculada do reclamante.

Dos quinquêníos

Correta, ainda, a r. sentença ao condenar o reclamado a pagar ao
reclamante o quarto quinquênio.

0 fato é que a transformação na estrutura jurídica do empregador
não pode afetar os direitos dos empregados, conforme art. 10 da CLT, além do que a
norma legal (Decreto n. 1.800/80, art. 14) prevendo este beneficio ao reclamante,
servidor celetista da Autarquia- OSEGO, integrou o seu contrato de trabalho, pena de
in&ingência ao art. 468 da CLT.

Assim, a transformação da OSEGO, de autarquia, em unidade
administrativa da Secretaria do Estado da Saúde, não pode retirar beneficios já
integrados aos contratos de trabalho de seus empregados.

Mantenho a r. sentença, também, nesta parte.

Da correção monetária

Quanto a condenação da correção monetária sobre os salários
pagos em atraso, incensurável a r. sentença que assim expressou:

"Ilegal, injusto e vergonhoso o atraso (de até oito
meses) perpetrado pelo ESTADO DE GOIÁS no
pagamento dos salários de seus empregados, consoante
se vê no documento de fls. 45.

Independente do que prevê a Constituição Estadual,
está o reclamado, na condição de empregador, obrigado
a quitar o salário do obreiro até o quinto dia íitil do mês
subsequente ao vencido, consoante reza o art. 459,
parágrafo íinico da CLT. A atualização cabível
obedecerá os critérios de atualização monetária
previstos para os créditos trabalhistas em geral".

Merece, pois, ser mantida a r. sentença.



CONCLUSAO

Pelo exposto, conheço do apelo voluntário do reclamado e da
remessa oficial, e no mérito, nego-lhes provimento.

Éomeu t

DO DA COSTA
Juíza Re atora
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz-Presidente do Egrégio Tribunal Regiopil
Trabalho da 18'egião. 0

c& C)

Ok

Processo n4 : TRT/RO -0246/93 - AC. n'935/96 -6'CJ DE GOIÂNIA/60
Recorrente : ESTADO DE GOIÁS C)

Recorrido : SOLON CARVALHO MENDES (3

-I
/

(o ~

J&

o r

CP ~~ n;
Cj

C&
rJ
rn
O
~i cy
c) c:

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representado pelo Procurador do Estado que esta subscreve, doravante
designado Recorrente, com endereço profissional na Procuradoria Geral do Estado,
situada na Av. 82, n'1, Ed. Centro Administrativo, 10'ndar, sala 1.019, Centro,
nesta Capital, nao podendo se conformar com o venerando Acórdão desse Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho proferido nos autos relativos ao RO-0246/93, em que é
Reclamante SOLON CARVALHO MENDES, daqui por diante denominado Recorrido,
vem, com a devida vênia, interpor

RECURSO DE REVISTA

para o Colendo Tribunal Superior do Trabalho, o que faz com fulcro nos artigos 893,
inciso III; 896, alíneas "a" e "c"; 899 e seguintes da CLT, requerendo se digne V. Ex'.,
após receber o recurso ora manifestado nos seus efeitos legais, mandar processá-lo
na forma da legislação vigente, determinando, a final, a remessa dos autos a Superior
Instância, que deverá conhecê-lo e julgá-lo como for de Direito e Justiça.

As razões, com fundamento nas quais o Recorrente submete ao
pronunciamento do referendo Tribunal, sao as aduzidas na peça anexa que, para todos
os efeitos de direito, ficarão fazendo parte integrante da presente petição recursal.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia/GO, 11 de julho de 1996

JOSÉ ANTONI DE ESTA FILHO
PROCURADOR DO ESTADO

OAB-GO 10.661



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

- 02-

Processo n4 : TRT/RO - 0246/93 - AC. n'935/96 - 6'CJ DE GOIÂNIA/GO
Recorrente : ESTADO DE GOIÁS
Recorrido : SOLON CARVALHO MENDES

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Eméritos Julgadores,

Merece reforma o v. Acórdão fustigado; haja vista que vulnerou o
art. 7', inciso XXIX, letra "a", da Constituição Federal que assim dispõe:

"XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois
anos após a extinção do contrato;"

Com efeito, ao reconhecer a prescrição trintenária ao FGTS
conforme expresso no V. Acórdão recorrido, o Egrégio Tribunal a quo proferiu decisão
com violação frontal da Constituição da República.

Arrolado como um dos direitos trabalhistas no artigo 7', inciso III,

da C.F., o FGTS também se submete a prescrição quinquenal constitucional.

Adotando dominantemente este entendimento, o Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18'egião emitiu os seguintes arestos que se mostram
divergentes em relaçao ao ora recorrido:

" FGTS - PRESCRITO QUINQUENAL - CF/88

Após o advento da CF/88, a prescrição do FGTS é qiiinqiienal
(inteligência do art. 7', incisos III e XXIX, letra "a", da CF). 0 art.
23, g 5', da Lei 8.036/90 (prescrição trintenária), somente diz
respeito ao processo de fiscalização. Recurso improvido." (RO
1.024/91, Ac. 986/91, D.J. n'1.202, de 08.11.91, p.34);
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"
PRESCRITO - FGTS

Com o advento da Constituição Federal de 1.988, o prazo
para reclamar créditos resultantes da relaçao de trabalho,
dentre eles o FGTS, foi reduzido para cinco anos na vigência
do contrato de trabalho e dois anos após a sua extinção." (RO
3.383/91, Ac. 588/92, D.J. n'11.340, de 04.06.92, p.34);

" CONSTITUI/AO FEDERAL. FGTS. PRESCRIÇAO.

Com o advento da Constituição Federal de 05 de outubro de
1.988, as açoes quanto aos créditos resultantes das relações
de trabalho (entre as quais se incluem os créditos do
FGTS), têm os prazos prescricionais previstos no n'XIX, do
art. 7', da mesma, sendo ou passando a ser inconstitucional
qualquer lei ou súmula que vise reduzir ou ampliar os prazos
alí estabelecidos. Quando a Constituição Federal quis
estabelecer, apenas, os conteúdos minimos, se utilizou de
expressões como nunca inferior, no mínimo, pelo menos,
nenhuma delas usadas no dispositivo constitucional que trata
da prescrição." (RO 140/91, Ac. 111/91, D.J. n'1.089, de
27.05.91, p.29);

" FGTS - PRAZO PARA RECLAMAR.

É bienal a prescriçao para o obreiro reclamar liberaçao do
FGTS. A norma constitucional (art. 74, inciso XXIX) não
modificou o prazo anterior, de dois anos, após a extinção do
contrato, para o empregado reclamá-lo." (RO 3506/91, Ac.
2.043/92, D.J. n'1.453, de 17.11.92, p.47);

" FGTS - PRESCRITO - CONSTITUI/AO DA REPÚBLICA.

Qualquer que seja a matéria envolvendo créditos resultantes
das relaçoes de trabalho, dentre eles o FGTS, o prazo
prescricional será sempre o de que cuida o art. 7', XXIX, a, da
Constituição da República, ou seja, cinco anos, ate o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho." (RO
2182/93, Ac. 0806/94, D.J. n'1.834, de 08.06.94, p.42);

"FGTS - PRESCRITO. "SE 0 FGTS CONSTITUI DIREITO DO
TRABALHADOR REFERIDO NO ELENCO DO ART. 70 DA
CARTA MAGNA, TEMOS COMO INDUVIDOSO QUE A
PRESCRIivAO DA AirAO INTENTADA POR EMPREGADO, A
RESPEITO DESSA INSTITUIQAO JURÍDICA, ESTÁ SOB 0
COMANDO DO DISPOSTO NO INCISO XXIX DO MESMO
ARTIGO." (MINISTRO ARNALDO SUSSEKIND, IN LTr 53-
9/1019)". (RO 1454/94, Ac. 2245/95, D.J. GO n'2.150, de
20.09.95, p.48);
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"FGTS - PRAZO PRESCRICIONAL

Com a inclusão do FGTS entre os direitos sociais dos
trabalhadores, no art. 5', inciso III, da Constituição Federal, é
incontomável que a ação visando o seu recebimento ou a
regularização dos depósitos está sujeita ao prazo prescrional
de 05 (cinco) anos, previsto no inciso XXIX do mesmo artigo, e
02 (dois) anos após a extinçao do contrato de trabalho, sob
pena de afrontar a lógica e a sistemática legislativa." (RO
1658/94, Ac. 2327/95, D.J. GO n'2.165, de 11.10.95, p.38).

0 embasamento da tese da prescrição quinquenal pode ser
encontrado, ainda, no seguinte aresto:

"Há muito se questiona na doutrina a respeito da natureza
jurídica dos depósitos do FGTS. No que concerne a
prescrição, após a promulgação da vigente Carta
Constitucional, a discussão tornou-se inócua. Isso porque o
FGTS foi enumerado, na Carta Maior, como um dos direitos do
trabalhador (art. 7', item III). Na conformidade do item XXIX, a,
do mesmo preceito constitucional, todo aquele elenco de
direitos prescreve em cinco anos. Assim, nenhuma importância
terá a natureza juridica dos depósitos. 0 prazo prescricional de
tal direito está fixado pela Constituição da República. Sobre
ela nenhum Enunciado poderá prevalecer. Aliás, é de se
ressaltar a patente inconstitucionalidade do g 54 do art. 23, da
Lei n'.036/90 (TRT-MG, RO-10.297/93, Carlos A. Reis de
Paula, Ac. 4'.)" (In Nova Juris rudência em Direito do
Trabalho: 1995, Valentín Carrion - Sao Paulo: Saraiva, pág.
448). (Extraído do Ac. n'94/96, TRT- 18'./RO/1394/95, Rel.
Juiz Octávio José de Magalhães Drummond Maldonado, DJGOn'2.291,de 18.04.96, pág. 35).

Logo, não há como reconhecer o prazo trintenário para o
empregado reclamar depósitos do FGTS, eis que para ele rege o contido no artigo 7',
inciso XXIX, alínea "a", da C.F./88.

Ressalte-se que os arestos transcritos, originários do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, não devem constituir óbice para
ocasionar divergência; haja vista o disposto no Acórdão SDI 80/94, de 08.02.94, TST-
E - RR 18.842/90.9, assim ementado:
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"DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ARESTO DA MESMA
TURMA JULGADORA.
Consideram-se válidos os julgados oferecidos com o fim de
configurar divergência jurisprudencial, oriundos da mesma
Corte Julgadora, pois o art. 896 da CLT não comporta a
restriçao ao admitir Recurso de Revista."

Ante o exposto, o Recorrente requer se digne esse Colendo
Tribunal Superior do Trabalho dar provimento ao presente Recurso de Revista para
reformar o v. Acórdão impugnado, acolhendo, no mérito, a prescrição quinquenal do
FGTS.

Espera Justiça!

Goiânia/GO, 11 de julho de 1.996

JOSÉ ANTONI PODESTA FILHO
PROCURA OR DO ESTADO

OAB-GO 10.681
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CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes

autos.
Goiânia, ~@ de

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

L A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Sebastião R. de Paiva.
Goiânia, o3'~ de DV de 1996.

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial
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TRT/RO/0246/93
RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDO : SOLON CARVALHO MENDES
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTÁ FILHO
ADVOGADO : DR. ARNALDO SANTANA

FI S.
)

5

0

'istos

os autos.

1. 0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 18'egião, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário cx
officio e do recurso voluntário do reclamado, e, no mérito, por
maioria, negou-lhes provimento.

2. Inconformado, o Estado de Goiás recorre de
revista com fundamento nas alíneas a e g do art. 896 da CLT.

3. D ni, razão não lhe assiste.

3.1. ¹o há que se falar em divergência
jurisprudencial, no tocante a prescrição, tendo em vista que o v.
decisão regional está em consonância com Súmula do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da alínea a, in ~fin, do art.
896 consolidado.

3.2. ¹o restou demonstrada qualquer violação
do art. 7'XIX, a, da CF, haja vista que a interpretação regional
sobre o tema é a melhor (Súmula 221/TST), tanto que se harmoniza
com o verbete sumular n'5 do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, que é o intérprete máximo no âmbito desta Justiça
Especializada.

revista.
4. Ante o exposto, nego seguimento a

5. Publique-se.

Goiânia, + de de 1996.

Juiz TIAO R. P A
Presidente do Tribunal gional do

Trabalho da 1 'gião
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SERVII 0 DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

CERTIFICO que foi interposto por Estado de

Goiás, Agravo de Instrumento em Recurso de Revista ao RO 246/93,

protocolizado sob o n'G 6424/96 e autuado com o n'I/RR 173/96 e, para

constar lavrei o presente termo.

Goiânia, 26 de setembro de 1996.

Márcia Corujo

DIRETORA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL



p~O
~+y S~',i,

t



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO

TRIBUNAL RÉGIONAL DO TRABALHO DA Is'EGIÁO

rI

- --CERTIDAO

Certifico que os presentes autos encontravam-se sobrestados nesta
Secretaria aguardando a formação do Agravo de Instrumento interposto contra o
despacho denegatório da Revista (Al-RR- 34" ), cujos autos
devidamente processados foram remetidos, nes a data, a Secretaria de
Coordenação Judiciária — SCJ, para ser encaminhados ao Colendo TST.

Goiânia, j) de de 1996, 8 - — feira.

, Fsi,lamne Enpes de 0. 7. rftnfefflr7

assfsteate cbpls - srp

TERMO DK REMESSA

Á vista da certidão retro, remeto os presentes autos a Secretaria de Coordenação
Judiciária - SCJ, para ser encaminhados a origem. ~

Goiânia, &( de
e%

7,P
de 1996, -2- — feira.

fnpep dr rJ. P W[g7rflrl
Afsisfn 178 clfefo slp

P : iAPPS'fPIENO7,RECURSDNCERTIDAD. WPD
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CertHico que, nesta data recebi os presentes autos,

Goiânia,, L...de ..,tL ....,....dei99.

Mrrria O'Abndia dz 0 Rn Srs Brnndão

Sectnd &a .lu ti á u
lRI - 18'. fleuao



P. J. - J.T. - TRIBUNAL RéGIONAL DO TRABAlHO DA 18'BGIÁO

DESPACHO

Goiânia-GO.
De ordem, a MM. 6'unta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia, Q de de 1996.

IJO EO LOE j Ej

Diretor cia Secretaria e oordenação
Judiciária

TRT - 4.30.024
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Moera D'&bd'In e rt n 'Cee Brrtnrinn

Ser. s ; t Id

I@I - 18 .C,S-

SEIRVIteO DE CADASTIIAMENTO PROCESSUAÉ

11 secai s re~ /, „I 2 /~
O ecirtin r "1-rir rir .Íe, trr c I)ltceteb

Soc c.'.a: lr F.::c'l :lrt Ido

1111 - 18*. Itsgtãtt

C É„ i
I",I C Ci ;-; :. idtss autos contém

ferirjos; e na ra .;arr, fago rr messa P Íye»pn..

P ..—.........a.é:..G.......c4.....6-.m..u..~'...~.=
Goiânia,~ C e ~ de 19~@3- PW"~—)

íkectrtin . I in pe,.tettrs e iJfteeteg
Socrotarro E. &c cintilada

Itti - 18'sgiãg

,,— .. - q 1,, -",- N T C)

,
i' .. ll r c. hilios as pees n tos

ct:'Itl I eltlt tl 'I I I,fg
qg

Coinl ill, f f I'.e /j Iie 19 I

í.i atar do Socrotaria

tr)n tl eeés

Adjunta d. Dirstor G*. JCJ-GO

C O X C &. f.f S h n
s r'vs.'Ira ;Illlt'1 *

I

Otrstce d" Sscrotsris
CONCLUSOS Abtr)nil híeees

Adjunta do Dirotor G'. JCJ-GÓ



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

Vistos etc.
Aguarde-se a decisão quanto ao Agravo

de Instrumento noticiado as fls. 155.
Em 14-11-96.

Atoel fkaad ~ouclon
Tala do Ttabalbo Subecbuie

i
J.C.J. - 1.30.046

R
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e . JUNTA DE CONCILIACAO
E JULGAMENTo DE GOIANIA

0 I JUL í998

OF./TRT/18'/STP/SR n'5/98

PODER JUDICIÁRIO
JUsTICA Do TRABALHo Geleia — OIII

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'E
J.

SETOR DE RECURSOS Proceda- e conforme solici-
tado abaixo.

Em 01-07-98.

Goiânia, 3QF~ak 55L;,.

Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz-
Presidente desta Egrégia Corte, dirijo-me a Vossa Excelência para,
respeitosamente, solicitar a remessa, a este Setor de Recursos da Secretaria do
Tribunal Pleno, dos autos do processo de RECURSO ORDINÁRIO 246/93,
originário da Reclamatória Trabalhista 615/92, ajuizada nessa Junta de
Conciliação e Julgamento, tendo em vista o Colendo Tribunal Superior do
Trabalho haver dado provimento ao AI-RR 173/96 .

Atenciosamente,

Goiamy Póvo
Secretário do Tribunal Pleno

TRT/18'egião

Exmo. Sr.
Juiz-Presidente da 6'CJ de Goiânia



~- O DF .CADASTRA!t}IENTO P g
,T}tt ; 'RECEBI EM ..OZ.. A.. I. 90

Hieio . ames
Serr 'o edo

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS E REMESSA

CERTIFICO que estes autos contém

folhas, por mim revisadas e conferidas, enas'ata,

faço remessa Q, g7P J M

Gola nia, G.J de de M(Q'islQ)

te

TRT-18 R

ft ~ rsMQ De l I„r tpriillJ!FI}!9Q

C":inTipiCO r,ua

9IC f

Ca!'".rie-CQ, tg / y
9 f't~- riol a)

9'"
s

Analista Judiciário - STP - SR

TERIVJG GE REMESSA

i}letra oa',o, r mesa os pro entes autos ao

S. C. ;.„-. TJ..XA "..AW ...P.Bl-A~E
i~K ~b
C "is, 3 -9..— .. f I9:f..st/ii I.

I I

Gcnaurn 11'n Cosia rrnfn
TI}cIIIco JUÓIciáno . STP



P. J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJI0 DA 18'EGIAO

SERVIQO DE CADAST/AMENTO PROCESSUAL'ECEBI

ELi .0... /.03.. /.W

Alex Send e Alexandre
Secret

gri
e aiizado

csrtrtoáõ
cri,i ir i c 0 iItot p cipmagcso
a.ek..E~ o tiirit irsÍÓlr ~r

tinxopriisnto oo r, rroq
t
l;iro o.

Gi iâi is, Q$ i Q+ / g'g $
Q Pt')

eex&e.a&
Secretár'gE c ilz do

v

T. Ie
EI!". ESSA

Nesta, data, reroeto es.'cs autos'a ...... ]S i

CMa~ia,~~. de......... de 19.RY.

/srex ".x
Se

A ".. exandre

f'a. ado
P

TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO ritie. ireat d"te,
I

IBcQisi os

r

GoiêeiMQ, &../... / 9 i ( p (ei

Gt~nrrrn Ef.' Costa Torneie

Analista Jndidárln - STP - SR



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que o r, despacho de
flstP7/7.~0%6!., foi publicado no DIÁRIO DE JIJSTIÇA DO ESTADO DE
GOIAS, n'2.851, do dia 22.07.98, circulado efetivamente em 24.07.98,
conforme consta do livro do D.J., a Il. 280, termo 2.341, para ciência das
partes..

Goiânia, 2¹ e julho de 1998 (6'-feira)

5~~ c95 ~ w C~ K~
Analista Judiciário STP-SR

I'r &irão
688 "oo ) &M oi&4, o presente pnga

. /6/ Qk;-s. Ioi entregue atâ
ar,'dopk „,. Qt r) Q44

i&y8 IL&E ~b+.
eo&r»&l'sMD ;; C3, Og
a. rl I'&gs& - 0+@ 19 tr [ a &fil&a&

a ~ i a&s'e Cordeiro
"¹âiági&.o —r"" .'Izade - Sil

O PRESFF&ra o" "SO FOI DEVOLVIDO PELO ADVOGADO

tD 8&»t&- ~ .'..." ~I..C~...rielra)

. o ';!&s»&ão
»& iv o se&ol' STP
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ADVOCACIA TRABALHISTAS CIVEL, C0HERCIAL
Arnaldo Santana Jaci Juraci de Castro

0AB/GO. 5.0é!7 OAB/GO 7 9. é
Av. T— 7 no 2é0 sala 12~ Galeri a Vi a T-7, Tel efax (062) 285.5011
C.E.P.: 74.110—14ú — Setor Oeste — Goiánia — Go.

Esmo. Sr . Or . Jus.= do Trabalho Presidente do Fgrágio Tribunal
Reo ione l do Trabalho da 18a Regia(o.

Proc. no TRT/RO. 0 áá/9 ' Ac. 1. 9i/9á — áa JCO Bosánia-Bo
Per orrente: Fstado de Boi.ás.
Recorrido."Solon Carvalho I"landes.

0

Cl

C3

(3
r

+ G3
cg r

ÉO

5M

Pl

~o

SOLON CARVALHO NENDES„qual.if icado nos autos acima
declinados, em agro rec lamat6ria trabalhista pr omuvida contra n
Estado de Goiás„por seu advogado „ int i madn „vem á pr esen ga. des. a
I lustrada. Presidencia oferecel selas ! 8 .tIes cle contl arledade ao
recurso de revista oposto ao Colendo Tr ibunal Supr ri.or do
Trabalho.

Ap(!s os procedimentos legai s „r equer se I am as
ra=.eles anexas remetidas áquela Corte.

Tel mos em que
P. def'eri.mento.

Boxenia-Bo.. 29 de lulho de 1.998.

Arnaldo Sant na
OAB/BO. 5. C!á7



TRT 18a R. — RCI. !!2'1bi 7" — Ac. 1. 9:"".5/g6.
Recorrente I Estado de Soias.
Recorrz dol.Solon Carvalho Mendes.

Colendo Tribclnal Superaor cio 'I raba lho.

Senhores Ilxnistros.

Raabes de Contraí iedade de Rec;.urso cle Revista

Inconfcrma-se '0 recorrente com 0 venrí ~Oval clcdí dão
do Egr@oxo T.R. T. da 18'egi@o, que, em recurso or dinariol
manteve a sentenga de primeiro graLI GLle. I eoof1hec".ELI a pl ESCI 'l.gdo
tí zntenar ia cio F.B. T.S., com fundamento no Enclnci ado no '75 dessa
E,r pisa Corte.

Alegando 0 recorrente a violacacc do art.. 70, XX I X „

cac . da Consti tui C@0 Feder al I serve-se 0 recorr ido da
fclndclmentacc&0 laní-ada 0 f 1. 15.: dos autos. na decisão denegatbria
cia I avista, cle qLte a. 'f1t crpretag)c! r egiona I ".- Obr 0 tema d. a
me'Ihor (Sumula 2..'1/TST), tanto que se harmoniza com 0 verbete
= umular no 95c des~e Colando Tí ibuna l .

Nso pocIE' recorrido ac:citar passivamente 0
rcz.teí.ado descumpí i.mentn da lei pelo e,eí.utivo„ pela confies@o da
OmaSScIO em reCOlher OS Valpree fundivariOS deVidOS. PelO PareCer
dcl dou ta pl"ocul ado! a do 'tl aba lho, qLIE no aLltc!s do clgl clvo de
i!1 st rclmen 'to Pecle a I evog a ccfo íI 0 EOLII i c :I. ciclo íl 0 Y P. 0 a m!Pc!l!la PE.'ca
de agravo. ê fl. Ic7. os ilustres senhores I1xnistros da C!Llal ta
Turma lhe dao aso. j0 emitindo,lui=o cle valoí . de mctrito. pelo
que sao suspeitos na Ifipdtese de r ecepc50 da presente revista.

A vasta destas singelas rasbes cle cnn trari,edadc.
I eqclel a SIISPelccfo ílcl qclal 'ta tLII ffla Pata EPI ecl :II a I'EVi S+a, na
pvE 0 tLIal distribui CcXG dos autos a

ela .

improvida
Pelos motivos e:;pend.idos, a rí'vista merece ser



Gná~enia-Co... 9 de julho de 1.998.

Ai-na ida Bantan
OAB/GG„ 5.061



/t': PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

D EI

'ERTIDAO
'aas

Certifico que a presente petição foi protocolada em 30/0?/1998

sob número PG 10588/98 contendo:

003 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de depósito

000 outros documentos

Observações:

RR REF AO RO 246/93. (STP)

Goiânia, 30/07/1 998

La t4'~'I

PIai ima~áaa a amos .~la,'a,:".aa
Analista Judiciário



TERMQ DE REMESSA
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P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'éGIAO

SEPglg) 0

CADA+gf'jq%'lex

Sanr
Secre

i ',. x=ndre
c'.izedo

FERIDO DE REVISAO OF FOLIIAS E REMESSliir

CERTIFICO que estes auto: contdrn

folhas, por miro revisadas e conferidas, e n~est

data, faqo re;nessa gQ. gQ4MQg

t9oi9nta, gk de 2 de 19 ( Sia%)
'Alex Sa

'ii9
Secre ci izadc



PODER JUDICIAR IO

JUSTIÇA:A DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Subsecretaria de Cadastrantento Processual

TERMO DE RECEBIMENTO E REMESSA

Aos treze dias do mes de agosto do ano de um mil nove-
centos e noventa e oito, recebi os presentes autos

Nesta data, faqo a remessa do presente processo ao
Gabinete da Diretoria Geral de Coordenac Judiciána.

Brasilia (DF), 13 gos'

0 DE SOUZA E AVILA

Diretor da Sub" cretaria de Cadastramento Processual

TST-11116001



AUTOS'E Bi S NO DGCJ

EM/. I l& 9

Vasconcelos Bisca 9 ae

Chefe de 5ervigo - DA



PODER JUDICIÁRIO
!O''. JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

06000606

d2 j+g'.
'I

~dNlddt

'SI

'ROCESSO

N TRT-RO-246/93 (TRT — 18'egião)

CERTIDÃO

Certifico que, em 13/5/98, a O'urma deu provimento
ao Agravo de Instrumento, processo em apenso,
conforme acórdão da lavra do Ex. 'uiz Convocado
Darcy I0Iahle, a fls. 67-9.
Brasília,+$ de agosto de 1998.

0
REGINALD E OZÊDA ALA
Chefe de Serviço — GDGCJ

Considerado o processamento do Recurso de Revista de fls.
146-50 e o acima certificado, proceda a SSECAP a classificação e

autuação do feito, observando o disposto no item III da RA n'22/96.
Brasília,& de agosto de 1998.

LUZIA DE RADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

TST — 11116029



RECEBlV!éNTO
CERTIF'C.) c;u - ne'ta dcta, rec bi

os pre en. ; rato:.
Blo. Iia, ZYde g de 194

Paulo leme dubuia ulério i ssícAp(tgf



PODER JUDICIARIO

JUSTI(:A DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

7G'f

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST
SUBSCRETARIA DE CLASSIFICA/AO E AUTUAQAO DE PROCESSOS — SSECAP

TERNO DE REVISADO DE FOLHAS E AUTUA AO DE PROCESSOS

Ao(s) vinte e sete dia(s) do mês de agosto de 1998 autuei

o (a) Recurso de Revista o (a) qual tomou

o número 487272 y1998 , contendo (5 1 folhas, todas numeradas.

VANESSA DE FATINA ROCHA NARZOLA

FC-4 - TAQUIGRAFO REVISOR

Subsecretaria de Classificacao e Autuacao
de Processos

TERNO DE REMESSA

Aos

dos autos a

/0
dia (s) do mês de ~4Ctle 1998, faqo remessa

PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO em cumprimento

ao disposto no item III da Resoluqão Administrativa No.322/96.

Apeiem JudlclsÍm
SSECAP - TST

TST-ÍIÍÍ6001



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA GERAL

DISTRIBUIÇAO

0 Excelentíssimo Senhor Coordenador da Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público do Trabalho, nos termos da Portaria n'43,
distribuiu o presente processo â Doutora DEBORAH DA SILVA FELIX, que foi

designada para oficiar no período de 8 de setembro a 2 de outubro de 1998 junto

ao Tribunal Superior do Trabalho.

Brasília, 22 de setembro de 1998.

se or DDJ



MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA GERAL

PGT/TST/RR/487272/98

ORIGEM: 18 REGIAO

RECORRENTE: ESTADO DE GOIÁS

RECORRIDO: SOLON CARVALHO MENDES

EMENTA: Prescrição do FGTS.
Trintenária. Aplicação do Enunciado 95

do C.TST e art. 23, parág. 5 da Lei

8036/90.

PARECER

I- RELATÓRIO:

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Estado de

Goiás, com fulcro no art. 896, letra "a"da CLT, em face do acórdão de

fls.89/90, proferido pelo TRT da 18 Região, asseverando existir divergência

jurisprudencial quanto a prescrição para reclamar depósitos do FGTS não

efetuados.
Despacho admitindo o recurso as fls.153.

Contra-razóes as fls. 162/164.

É o relatório.

II- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE EXTRÍNSECO:

Apelo tempestivo e regularmente representado.

Depósito recursal inexigível e custas a final nos moldes do

Decreto-lei 779/69.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA GERAL

PGT/TST/RR/ 487272/98

III- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE INTRÍNSECO:

a) Conhecimento:
Invoca o recorrente contrariedade ao art. 7, XXIX, letra

"a"da Lei Maior, que estatui ser bienal e quinquenal a prescrição do direito

de reclamar contra o não recolhimento do FGTS, enquanto o v. acórdão

hostilizado sustenta que a prescrição é trintenária.

0 dissenso jurisprudencial acha-se demonstrado, pelo que,

preenchidos os requisitos estabelcidos pelos Enunciados 296 e 337 do C.TST.

Pelo conhecimento.

b) Mérito:
Acerca da natureza jurídica do instituto do FGTS, vale

transcrever a lição do insígne jurista João de Lima Teixeira, in, Instituições do

Direito do Trabalho, ed. LTR, vol. I, 16 ed, pág. 661, verbis:

"Entendemos que os depósitos para o FGTS não possuem

natureza jurídica de contribuição fiscal ou mesmo parafiscal. Os depositos

nã o sã o entregues diretamente ao Estado para que este os aplique em serviços

públicos. Logo, não tem natureza fiscal. Por outro lado, também não são

recursos aplicados por terceiros beneficiários em virtude de delegação do

Estado. Donde não possuirem natureza parafiscal.

Os depósitos para o FGTS constituem um crédito, uma

poupança forçada do trabalhador a fim de acudí-lo na aquisição da casa

própria, na situação de desemprego ou inatividade, assim como garantir um

património para si, ou seus herdeiros, quando a morte sobrevier. Daí a

proteçã o aos depósitos com "absolutamente impenhorá veis "(lei 8036/90, art.

2, parág 2). Trata-se de um direito do trabalhador (art. 7, da Constituição

Federal), que afinal, é o titular deste crédito decorrente da execução do seu

contrato de trabalho. ¹o é uma receita pública".



MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

PROC U RADO R IA G ERAL

PGTÍTSTÍRR/487272/98

Destarte, constituindo crédito de natureza trabalhista do

empregado, afastada a natureza jurídica de contribuição fiscal ou parafiscal,

deve ser observado o lapso prescricional bienal para a propositura da açáo

trabalhista relativamente aos depósitos do FGTS náo recolhidos. Como ainda

não foi extinto o contrato de trabalho e sendo ajuizada a reclamatória em

12/02/92, náo incidiu a hipótese o art. 7, inciso XXIX, alínea "a"da Lei

Maior. Restando em curso o pacto laboral, há que se observar a precrição

trintenária a teor do Enunciado 95 do C.TST e por expressa disposiçáo legal

do art. 23, paráf. 5 da Lei 8036/90, assim, não vislumbramos a alegada

prescriçáo.

Pelo não provimento do recurso, a fim de que seja mantida

a decisáo do Regional .

IV- CONCLUSAO:

Pronuncia-se o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

pelo conhecimento e não provimento do apelo.

É o Parecer.

Brasília-DF, 22 de setembro de 19 8

DEBORAH DA SIL ELIX
Procuradora do Trabalho



Faqo remessa destes autos
ao Colendo Tribunal Superior
do Trabalho.

Em 0 /0

DDJ



PODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUI/AO FLS .

DISTRIBUIQAO DE PROCESSOS POR PREVENDO MEDIANTE SORTEIO EM 07/12/1998

PROCESSO : RR — 487272/98.7

RELATOR . MINISTRA CNÉA MOREIRA

REVISOR : MINISTRO LEONALDO SILVA

O'URMA

Certifico que o processo foi distrifluído, por prevenção mediante
sorteio, ã Exma. Sra. Ministra Cnéa Moreira, Relatora, razão
pela qual faço conclusos os autos.
Em 07/12/1998.

ADONETE IA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de DistriIDuição

Visto. Ao Revisor.

g
MINIS ORE RA

Relator

Visto+ pauta.

MINISTRO IEON

Revis
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

4a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N'ST-RR-487.272/1998-7

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.

Ministro Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Exmos. Ministros Cnéa

Moreira, Relatora, Leonaldo Silva, Revisor, Galba Velloso, Milton de

Moura Franga e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Pedro
Ferraz dos Passos, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.

Recorrente: Estado de Goiás
Recorrido: Solon Carvalho Mendes

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 1999.

Ra Calhei os
/

Diretor da Secretaria da 4a. Turma

TST-11116001
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PODER JUDICIÁRIO
, ::Q:: ':

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PROC. N TST-RR-487272/98.7

A C Ó R D A 0
4 TURMA
MCM/ar/

FGTS. PRESCRIQAO — Trintenária é a
prescrição do direito de reclamar con-
tra o não recolhimento da contribuição
para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. (Enunciado n'5/TST).

Recurso de Revista não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
de Revista n TST-RR-487272/98.7, em que é Recorrente ESTADO DE GOIÁS

~ e é Recorrido SOLON CARVALHO MENDES.

0 Egrégio 18'egional negou provimento a Remessa
Oficial e ao Recurso Ordinário do Reclamado ao fundamento de que é
trintenária a prescrição do FGTS (fls. 138/141).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente Recurso
de Revista (fls. 146/150) sustentando que a decisâo recorrida viola o

art. 7', inciso XXIX, alínea "a" da Constituição Federal e diverge dos
arestos que transcreve.

0 Recurso de Revista foi admitido por força do provi-
mento dado ao AI n'30960/96.9.

Contra-razões foram apresentadas âs fls. 162/164.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, as fls.
171/173, opina pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

I — DO CONHECIMENTO

FGTS.

FGTS — PRESCRIÇAO

0 Regional entendeu que é trintenária a prescriçâo do

A tese do Regional está em consonância com o Enuncia-
do n'5 desta Corte que encerra entendimento no sentido de que é

2:KACOADAOiAA-Ttl277AiAAAA27272.2277

TST — 1 1 1 1 6029



PODER JUDICIÁRIO
" Q I'USTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

fls.2

PROC. N TST-RR-4B7272/98.7

trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhi-
mento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
razão pela qual NÂO CONHECO do Recurso de Revista.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Eg. O'urma do Tribunal Su-

perior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

ERME PEDRO PED SSANI
PRE SI DENTE

Ciente:

CNÉA REI
RELATORA

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

KOAOOROAOARA-TORRAKRR7487272. RAR

TST — 1 1 1 1 6029



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Termo de Publicação de Acórdão

Acórdão da Quarta Turma Processo n': RR-487272/1998-7.

Certifico que a decisão do acórdão foi publicada no
Diário da Justiça do dia: 05/MARÇO/1999

Jocival Paulo da Silva
Assistente-Chefe do Setor de Acórdãos

Retirada de Processo pelo Advogado

Certifico que os presentes autos foram retirados pelo Dr.
em / /, conforme anotação a fl. do livro de cargan'razolegal para devolução até / /

Certifico que recebi os presentes autos em / /

TST — 11116029
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sc0r006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E CÁLC U L 0

PROCESSO : 06 — 0615 /92
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS

21.993,16

753,79

0,00

0,00

685,79

VALORES PAGOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CRÉDITOS FINAIS

21.993,16 TpTAL RRt?Tp Dp RECTI

Custas Prooessuais
H. Advooat.

H. Periciais
Diversos

22.061,16 TOTAL Dp CALCOLO

Valores atualizados até: 30/04/1999
Goiânia, 20 de MAIO de 1999

Ohs. : Fgts a recolherU 15. 696, 46 ]
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S.: 685,79
IMPOSTO DE RENDA 0,00
"DIVERSOS" REFERE-SE A CONTR. PREVID.O IRRF SERÁ APURADO E
DEDUZIDO NO MOMENTO OPORTUNO (PROV.01/96-TST)

CALCULISTA /~tt-.P/;P&gr t?t~,n 9,,
Rs -'s?ente C?,0„
Sstor de Cáicetos



acjr006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 002
RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 06-0615/92
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01-SOLON CARVALHO MENDES

INSS: 685,79 Zmp. Renda:
painel al Dcvldo principal a somar Total princi al T.G.T.s Dwrldo p.e.T.S a somar

21.993,16 15.696,46 Total P.G.T.S



scj r003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE LATÓR I 0 DE PARÂME TROS
Pág.: 001

ITEM :

MES/ANO VALOR DO ITEM

001 — SAIARIO

12 / 89

01 / 90

02 / 90

03 / go

o4 / go

05 / 90

06 /+
08 / 90

09 / 90

10 / 90

11 / 90

12 / 90

Ol / 91

02 / 91

03 Í 91

04 / 91

05 / 91

06 /91
O7 / gl
08 / gl
09 / 91

10 / 91

11 / 91

/ 91

8539,00
32420,00
32420,00
32420,00

100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129673,74
129ó73,74
129673,74
129673,74
129673,74

SALARIAL GO42,012 — DIFERENCA

PROCESSO : 06 — 0615 / 92
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

CALCULISTA : AD ELINA

CÁLCULO IMP. RENDA : NÂO

COD. RECTE: 001

F . G. T. S : SBMA Í86=~~ 4-Á'ÁLCULOI.N.S.S. : SIM

QUANTIDADE ÍND DIVISOR BASE

08 / 90

09 / go

10 /90
11 / go

12 / 90

013

38024,52
46191,59
71137,34
70636,72

139736,84
ló7359,10
209397,79



ccjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

PROCESSO 406 0615 92
ORIGEM : 01 GOIANIA

CALCULISTA : AD ELINA

CÁLCULO IMP. RENDA: NAO

COD. RECTE: 001

F AG.T.S:SOMA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM :

MES/ANO

013

01 / 84

02 / 84

03 / 84

04 / 84

05 / 84

06 / 84

.", '0
09 /84
10 /84
11 / 84

12 / 84

01 / 85

02 / 85
03 / 85

o4 / 85

05 / 85

oe / 85

07 / 85

08 / 85

09 / 85

10 / 85

11 Í 85
12 / 85

01 Í 86
02 /86
03 /86
04 / 86

05 / 86

oe / 86

07 / 86

08 / 86

09 / QI
10 /86

VALOR DO ITEM

583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00

13600000,00
13600000, 00

13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00

QUANTIDADE DIVISOR BASE



ccjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 003

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

PROCESSO :06 0615 92

ORIGEM : 01 GOIANIA

CALCULISTA:ADELINA

CÁLCULO IMP. RENDA:NAO

COD. RECTE : 001

F.G.T.S:SOMA
CÁLCULO I.N.S AS.:SIM

ITEM :

MES/ANO

013

11 /86
12 / 86

O1 / 87

02 / 87

O3 / 87

04 / 87

05 /g
O7 /S7
08 /87
09 /87
10 /87
11 / 87

/ 87

01 / 88

02 / 88

03 / 88

o4 / 88

05 / 88

06 / 88

07 / 88

08 / 88

09 / 88

10 / 88

11 / 88

12 / 88

01 / 89

02 / 89
03 / 89

04 / 89
05 / Bg

06 / sg
07 / +I
08 Í 89

VALOR DO ITEM

13600, 00

13600,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
28980,00
28980,00
28980,00
28980,00
28980,00
28980,00
56620,00
56620,00
56620,00

160930,00
160930,00
160930,00

343,00
343,00
343, 00

444,00
444,00
444,00

1108,00
1108,00

DIVISOR BASE



scjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 004

RE LATÓR I 0 DE PARÂMETROS
PROCESSO : 06 0615 92
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : ADELINA

CÁLCULO IMP . RENDA : NÂO

COD. RECTE: 001

F.G.T.S:SOMA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM :

309S/ANO

013

09 / gg

10 / 89

11 Í 89
12 / 89

Ol / 9O

02 / 90

O3 /y
o5 / go

06 / 90

07 / 90

08 / 90

09 / 90

10 / 90

11 / go

12 / 90

01 / 91

02 / 91

03 / 91

04 / gl
05 / gl
06 / 91

07 / 91

08 / gl
09 / 91

10 / 91

11 / 91

12 /91

VALOR DO ITEM

1108,00
8538ioo
8538,00
8538,00 +

32420,00
32420,00
32420,00
72910, 00

72910, 00

72910, 00

72910,00 ~
134043,39
134941,39
172084,91
174062,36
174670,51

- 178467,05
182036, 91—
184409,14
184409,14
184916,58
265292,42~ 319074,04
206177,51
231177,51
254295,26
256687,81
256687,81

DIVISOR BASE

050 — AD. TEMP. SERV. DEVIDO

/ óg
01 / 90

02 /
+9

04 / 90

426,95
1621,00
1621,00
1 621, 00

5043,27

1,0000
1, 0000

1,0000
1, 0000

1,0000

0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0,0500

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

001

001

001

001

001



scjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 005

RE LATÓR I 0 DE PARÂMETROS
PROCESSO : 06 0615 92
ORIGEM : 01 GOIANIA

CALCUL1STA:ADELINA

CÁLCULO IMP. RENDA:NAO

COD ~ RECTE : 001

F.G.T.S:SOMA
CÁLCULO I AN.S AS.:SIM

ITEM :

MES/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE DIVISOR

050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO

05 / 90

06 / 90

07 / 90

08 / go

09 / 90

10 /90

O1 /91
02 /91
03 /91
04 / 91

05 / 91

06 / 91

07 / 91

08 / 91

09 / 91

10 / 91

11 / 91

12 / 91

152 — DIF. 13. SAIARIO

5043,27
5043,27
5043,27
5043,27
5043, 27

6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,69
6483,69
6483,69
6483,69
6483,69

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0, 0500

0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0, 0500

0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0,0500
0, 0500

0,0500

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

12 / 90

200 - FGTS DEVIDO

01 / 84

02 / 84

03 / 84

04 / 84

05 / 84

06 / 84

07 / 84

oe / s4

11 /84

112265,72

23320,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
4664o,oo
46640,00
46640,00
46640, 00

46640,00

15,0000
1, 0000

1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1, 0000

1, 0000
1,0000

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800

30, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00

013

013

013

013

013

013

013
013

013

013

013



scjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 006

RE LATÓR I 0 D E PARÂMETROS

PROCESSO : 06 0615 92

ORIGEM : 01 GOIANIA

CALCULISTABADELINA

CÁLCULO IMP. RENDA:NAO

COD. RECTE : 001

F.G.T.SsSONA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM :

MSShuro VALOR DO ITEM QUANTIDADE DIVISOR BASE

200 — FGTS DEVIDO

12 /84
01 / 85

02 / 85

O3 / 85

04 / 85

05 / 85

07 /+
08 / 85

09 / 85

10 / 85

11 / 85

12 / 85

01 / 86

02 / 66

03 / 86

04 / 86

oe / 86

06 / 86

07 / 86

08 /86
os / se
10 / 86

11 / 86

12 /86
01 /87
O2 / S7

O3 / 87

04 / 87

05 / 87

06 / 87

07 / 87

os /Q
09 Í 87

46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640, 00

46640,00
46640,00
4e64o,oo
46640,00
4e64o,oo
46640,00

1088000,00
1088000,00

1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088, 00

1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088, 00

1606, 40

1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1, 0000

1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000

0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1, 00

1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013



scjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 007

RELATÓR I 0 DE PARÂMETROS
PROCESSO :06 0615 92

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : ADELINA

CÁLCULO I}4P. RENDA: NÂO

COD. RECTE : 001

F.G.T.S4SOMA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM:
}ââShão VALOR DO ITE}4 {}UANTIDADE DIVISOR ESSE
200 — FGTS DEVIDO

10 / 87

11 / 87

12 / 87

01 / 88

02 / 88

03 / 88

.", '0
OB /88
07 / 88

08 / 88

09 / 88

10 / 88

11 / 88

12 /88
01 /89
02 /89
03 / 89

04 / 89

05 / 89

06 / Bg

07 / 89

08 /89
09 / 89

10 / 89

11 / 89

12 / 89

12 / 89

01 / 90

01 / 90

02 / 90

02 / 90

O3/Q

1606,40
1606,40
1606, 40

2318,40
2318,40
2318,40
2318,40
2318,40
2318,40
4529,60
4529,60
4529,60

12874,40
12874,40
12874,40

27,44
27,44
27,44
35,52
35, 52

35, 52

88, 64

88, 64

88, 64

683,04
683,04
683,04
34,16

2593,60
129,68

2593,60
129,68

2593,60
129,68

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1, 0000

1, 0000

1, 0000

0, 0800

0,0800
0, 0800

o,oâoo
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

o,oâoo
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800

1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

013

050

013

050

013

050

013

050



sc3r003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 008

RE LATÓR I 0 DE PARÂMETROS
PROCESSO : 06 0615 92

ORIGEM : 01 GOIANIA

CALCULISTA: ADELINA

CÁLCULO IMP. RENDA:NAO

COD. RECTE : 001

PÁG.T.S:SOMA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM :

MES/ANO

200 — PGTS DEVIDO

04 / go

04 / 9O

05 / 90

05 / 90

06 / 90

06 / 90

o /Q
08 /90
08 / 90

09 / 90

09 / go

10 / 90

10 Í 90

11 / 90

11 / 90

12 / 90

12 / 90

12 / 90

01 / 91

01 / 91

02 Í 91

02 / 91

03 Í 91

03 / 91

04 / 91

04 / 91

05 / 91

05 Í 91

06 / 91

06 / 91

07 / 91

5832r80
403,46

5832rôo
403,46

5832,80
403,46

5832,80
403,46

10723,47
403,46

107 95, 31

403,46
13766,79

518,70
13924,99

518,70
13973,64

518, 70

518,70
14277,36

518,70
14562,95

518,70
14752,73

518,70
14752,73

518,70
14793,33

518,70
21223,39

518,70
25525,92

518,70
16494, 20

1, 0000

1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800

DIVISOR

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1, 00

1, 00

1,00
1,00

013

050

013

050

013

050

013

050

013

050

013

050

013

050

013

050

013

050

050

013

050

013

050
013

050

013

050

013

050
013

050

013

050

013



scI r003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 009

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

PROCESSO : 06 0615 92
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : ADELINA

CÁLCULO IMP. RENDA4NÂO

COD. RECTE : 001

F.G.T.S4SOMA
CÁLCULO I.N.S.S.:SIM

ITEM:
MSS/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE DIVISOR

200 — TGTS DEVIDO

08 / 91

09 / 91

09 / 91

10 Í 91

10 /91
11 /91

12 / 91

518,70
18494,20

518,70
20343,62

518,70
20535,02

518,70
20535,02

518,70

1,0000
1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800
0,0800
0, 0800

0,0800
0, 0800

0,0800

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1, 00

1,00
1, 00

050

013

050

013

050

013

050

013

050



sc] 0004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

M E M Ó R I A D E CÁLCULO

PROCESSO : 06 -0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ADELINA

CÓDIGO RECTE : 001

ANO : 84

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AQ
OUT

NOV

DEZ

583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00

FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

23320,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640, 00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00



ccjr004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

MEMÓRIA D E CÁLCULO

PROCESSO : 06-0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ADELINA

CODIGO RECTE : 001

ANO : 85

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AQ
OUT

NOV

DEZ

583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00
583000,00

FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00
46640,00



sc3r004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 003

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROCESSO : 06 -0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ADELINA

CODIGO RECTE : 001

ANO : 86

JAN

FEV

MAR

ABR

MA1

JUN

JUL

OUT

NOV

DEZ

13600000,00
13600000,00

13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600,00
13600, 00
13600,00

FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MA1

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

1088000,00
1088000,00

1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00
1088,00



rcjr004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004

M E M Ó R I A D E CÁLCULO

PROCESSO : 06-0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ADELINA

CÓDIGO RECTE : 001

ANO : 87

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AV~

OUT

NOV

DEZ

20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00
20080,00

FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40
1606,40



scj r004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 4 006

MEMÓR IA D E CÁLCULO

PROCESSO : 06 -0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULIETA : ADELINA

CÓDIGO RECTE : 001

ANO : 89

SAIARIO FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

Ag
OUT

NOV

DEZ

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL
AGO

SET

OUT

NOV

8539,00 DEZ

27,44
27,44
27,44
35,52
35,52
35,52
88,64
88,64
88,64

683,04
683,04
717,20

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

343,00
343,00
343,00
444,00
444,00
444,00

1108,00
1108,00
1108,00
8538,00
8538,00
8538,00

AD. TEMF. SERV. DEVIDO

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

AGO

SET
OUT

NOV

DEZ 426, 95



scj r004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 007

M E M Ó R I A D E CÁLCULO

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-0615/ 92
01 — GOIÂNIA
ADELINA

CÓDIGO RECTE : 001

ANO : 90

SAIARIO AD. TEMP. SERV. DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

OUT

NOV

DEZ

32420,00
32420,00
32420,00

100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
100865,39
129674,45
129674,45
129674,45

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

1621, 00
1621,00
1621,00
5043,27
5043,27
5043,27
5043,27
5043,27
5043,27
6483,72
6483,72
6483,72

DIFEREMCA SALARIAL DIF. 13. SALARIO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

38024,52
46191,59
71137,34
70636,72

139736,84

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET

OUT

NOV

DEZ 112265,72

FGTS DEVIDO

JAN
FEV

NAR

ABR

NAI

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

32420,00
32420,00
32420,00
72910,00
72910,00
72910,00
72910,00

134043,39
134941,39
172084,91
174062,36
174670,51

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

2723/28
2723,28
2723,28
6236,26
6236,26
6236, 26
6236,26

11126,93
11198,77
14285,49
14443,69
15011,04



scjr004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 008

M E M Ó R I A D E CÁLCULO

PROCESSO : 06 -0615/ 92
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ADELINA

CÓDIGO RECTE : 001

ANO : 91

SALARIO AD. TENS. SERV. DEVIDO

JAN
FEV

NAR

ABR

MAI

JUN

JUL

~Cl 86S~
OUT

NOV

DEZ

129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129674,45
129673,74
129673,74
129673,74
129673,74
129673,74

JAN
FEV

NAR

ABR

MAI

JUN
JUL
AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,72
6483,69
6483, 69
6483,69
6483,69
6483, 69

DIFERENCA SALARIAL FGTS DEVIDO

JAN
FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

167359,10
209397,79

JAN
FEV

MAR

ABR

NAI
JUN
JUL
AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

14796,06
15081,65
15271,43
15271,43
15312,03
21742,09
26044,62
17012, 90
19012,90
20862,32
21053,72
21053,72

JAN

FEV

MAR

ABR

NAI

86

AGO

SET
OUT

NOV

DEZ

178467,05
182036,91
184409,14
184409,14
184916,58
265292,42
319074,04
206177,51
231177,51
254295,26
256687,81
256687,81



vcjr005

TRT/S PD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

Pág.: 002

l
PROCESSO : oó — oóló / 92 COD. RECUE : 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : ADELINA

Data de Ajuizamento: 12/02/1992 Data Base de Cálculo: 30/04/1999

PRINCIPAL P.G.T.S COEPICIENTE PRINC. CORRIG. FGTS CORRIG. PRINC. CONVERT. PGTS CONVSRT.

MES/ANO

09/ 86

10/ 86

11/ 86

12/ 86

03/ 87

04/ 87

05/ 87

06/ 87

07/ 87

08/ 87

09/ 87

10/ 87

11/ 87

12/ 87

01/ 88

02/ 88

03/ 88

04/ 88

05/ 88

06/ 88

07/ 88

08/ 88

09/ 88

10/ 88

11/ 88

02/ 89

03/ 89

04/ 89

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1088,00

1088,00

1088,00

1088,00

1606,40
1606, 40

1606,40

1606,40

1606, 40

1606,40

1606,40

1606,40

1606, 40

1606,40
1606,40

1606, 40

2318,40

2318,40

2318,40

2318,40

2318,40

2318,40
4529, 60

4529,60

4529,60

12874,40

12874,40

12874,40

27,44

27,44

27,44

35, 52

.13715018

.13460127

.13031304

.12147979

.10398952

.08693755

0759183

.06276327

.05084445

.04308093

.04180562

.03930575

.03719283

.03406561

.03018935

.02644944

.02270126

.01924469

.01658881

.01390747

.01180801

.0098787

.00796413

.00660047

.00532254

.00418274

.00329557

.00255887

2.09128419

1.76697531

1.47475423

1.32904684

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00

0, 00

0, 00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

A CORRIGIR A CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO

149,22 86.63

146,45 86.63
141,78 86.63

132, 17 86. 63

167, 05 86. 63

139,66 86.63
121,96 86.ó3

100,82 86.63

81, ós 86. 63

69,21 86.63

67,16 86.ó3

63, 14 86. 63

59,75 86.63

54, 72 86.63
48,50 86. 63

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

278,49
273,32

264, 60

246, 67

311 77

260, 65

227,61

188, 16

152,44

129,17
125,34
117,84

111, 51

102,12
90,52

42,49 86.63 0,00 79,30
52,63 86.63
44,62 86. 63

38,46 86.63

32, 24 86.63

27,38 86.63

22, 90 86. 63

36, 07 86. 63

29, 90 86.63

24,11 86.63

53, 85 86. 63

42,43 86.63

32, 94 86.63
57,38 86.63
48,49 86.63
40 47 86 63

47,21 86.63

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

98, 22

83, 27

71,78

60, 17

51,10
42,74

67, 32

55, 80

45,00
100,50
79,19
61,48

107,09

90, 50

75,53

88,11

CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA +JUROS DE NORA
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz-Presidente do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião

Processo : TRT - RO 0246/93
Agravante: ESTADO DE GOIÁS
Agravado : SOLON CARVALHO MENDES

co

C7

CJ
('

r&
C)

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,.
neste ato representado pelo Procurador do Estado que esta subscreve, regularmente
inscrito na OAB/GO sob o n'0.681, com endereço profissional na Procuradoria Geral
do Estado, situada na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) n'6, Centro,
Goiânia/GO, nos autos em que contende com SOLON CARVALHO MENDES,
representado pélos Drs. Arnaldo Santana e Weverton Paulo Rodrigues, com endereço
profissional na Rua Henrique Silva n'23, Setor Sul, Goiânia/GO, inconformado com
o r. despacho que negou seguimento ao seu Recurso de Revista, quer

AGRAVAR DE INSTRUMENTO

para o Colendo Tribunal Superior do Trabalho, e o faz com base no art. 897, letra "b"

da CLT e na Instrução Normativa n'6 do TST, pelas razões que, embora anexas,
integram a presente.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia/GO, 18 de setembro de 1.996.

JOSÉ ANTONI ODESTA FILHO
PROCURA OR DO ESTADO

OAB-GO 10.681



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

-02-

PECAS QUE INTEGRAM 0 INSTRUMENTO

01 - Petição inicial
02 — Procuração da autor
03 — Ata da audiência do dia 27.04.92
04 - Resposta na modalidade de contestação
05 — Tréplica
06 — Ata da audiência do dia 17.09.92
07 — Sentença
08- Recurso Ordinário
09- Parecer do Ministério Público do Trabalho
10 — Certidão de Julgamento (fls. 127)
11 — Certidão de Julgamento (fls. 130)
12 — Certidão de Julgamento (fls. 136)
13 - Acórdão n'.935/96 — TRT 18'egião
14 — Recurso de Revista
15 - Despacho denegatório da Revista
16 — Certidao de intimação do despacho denegatório da Revista

Obs.: Deixa-se de juntar mandato procuratório ex vi do disposto no art. 12, I do CPC
e art. 132 da CF/88.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Processo : TRT - RO 0246/93
Agravante: ESTADO DE GOIÁS
Agravado : SOLON CARVALHO MENDES

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

MINUTA RECURSAL

Eméritos Julgadores,

Inconforma-se o agravante com o despacho presidencial de fls.
153 que negou seguimento a Revista interposta, por entendê-la cabível, tanto pela
alínea "a" como "c", do art. 896 da CLT. Assim diz o v. despacho:

"3.1. ¹o há que se falar em divergência jurisprudencial, no tocante
a prescrição, tendo em vista que o v. decisão regional está em
consonância com Súmula do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos da alinea a, in fine, do art. 896 consolidado.

3.2. ¹o restou demonstrada qualquer violação do art. 7', XXIX, a,
da CF, haja vista que a interpretação regional sobre o tema é a
melhor (Súmula 221/TST), tanto que se harmoniza com o verbete
sumular n'5 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, que é o
intérprete máximo no âmbito desta Justiça Especializada."

0 v. acórdão regional entendeu ser inaplicável a prescrição
quinquenal expressamente arguida, concluindo ser trintenária a prescrição do FGTS.

Alterado o regime jurídico do autor a partir de 01.01.92, de~ ceietista para estatutário, e ajuizada a ação em 12.02.92, ficou evidente a ocorrência
do instituto da prescrição parcial que fulminou o direito do autor em pleitear créditos
trabalhistas anteriores a cinco anos do ajuizamento.

A consideraçao do Enunciado 95/TST, emitido em data anterior a
promulgação da atual Constituiçao Federal, deve com esta ser compatibilizado; haja
vista novo disciplinamento prescricional contido no art. 7', XXIX, a, abrangendo todo
e qualquer crédito trabalhista, e entre eles o FGTS.
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-04-

Relativamente aos arestos transcritos de fls., há nítida divergência
de interpretação sobre a prescriçao do FGTS, tornando-se imperioso o conhecimento
e provimento do presente Agravo de Instrumento para destrancar a Revista interposta.
Assim, possibilitado o conhecimento da Revista, essa Casa de Justiça firmará
posição sobre a questão, eliminando as divergências e cumprindo o seu
des/deratum, qual seja uniformizar a jurisprudência.

0 entendimento de que a verba do FGTS se submete a prescrição
quinquenal constitucional é patente nos arestas transcritos, viabilizando inteiramente
o confronto com o acórdão recorrido.

Por fim, no que tange a violação do art. 7', XXIX, letra a da
Constituição Federal, o entendimento adotado no r. despacho jamais poderá
prosperar. Em se tratando de preceito constitucional, não é pertinente o Enunciado
221/TST, eis que não se trata de dar razoável interpretação mas, sim, de adequada e
coerente com o texto magno.

Neste sentido, essa Corte já se pronunciou:

"Violência a Lei - Constituição - Interpretaçao razoável — Revela-nos
a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal,
guardião maior da Carta da República, que não se pode falar, no
tocante a esta, em interpretação razoável. Ou o que decidido se
mostra harmônico com o texto constitucional ou com ele conflita,
não havendo campo propício ao meio termo e, portanto, a
pertinência dos Enunciados n's. 400 e 221, respectivamente do
Pretório Excelso e do Tribunal Superior do Trabalho". ( E-AR-1T/82-
Ac. TP 1.554/88 - Rel. Min. Marco Aurélio Mendes de Farias Mello-
Julgado em 15.9.88)." /n Revista LTr, vol. 60, n', fevereiro de 1996,
pág. 256.

Pelas razões expostas, e renovando que a revista interposta tem
sustentáculo nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, requer o Agravante o
conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para que seja
determinado o seguimento da Revista interposta.

Goiânia/GO, 18 de setembro de 1996.

j03
rob/+/

JOSÉ ANTONI ODESTA FILHO
PROCURA OR DO ESTADO

OAB-GO 10.681



Enso, Sr. Dr Juis ão Trabalho Presiãsnte ãa
gamento ãs Goiâni~.

mST, g — )ll/)2
g C.

Juta ãs Conoili

OP

,CQYQA CQ YBAMAL Q „c

CISMAR ICUIQAO-.~~c s;a I2~ 02
F'S

e, s107leleútlglo

rl 'Vresn Rodriguescjã
X4GlllCu JU4ÍGÍEIflQ

SOLGH C~ALHO MENDES brasileiro, casado, empregado cele-
tists estadusl, portador da carteira ãs iãentiãads n. 1.689.
264&SPjá o y C P+Po n ~ 097 030 631~ y carte ira ds trabalho
n, 16,244, série 00006-Go.~ domiciliado e residente em Gciâ
nia s Rua C-202, quadra 480, lote 15, Jardim América, por
seus advogaãos firsatarios, outorga anexa~ estabelecidos a
Rus Henrique Silv~ 323, Setor Sul, em Goiânia, local que
designam para receber ss intimapoes ãe praxe, vem a preeen-
pa ão Ilustradc Joo propor a presente A ao Beclamatéria 'rabalhistaem desfavor ã»

SZCHEPARIA DE SACIE DO ESTADO DE GOIkS estabeleciãa a rua
82 ne 179, esquina com rua 83, 9e andar, Setor Sul, em Goiân~i ~

amparado nos fetos e fundamentos jur(dicos seguintess

DAS CGHDI BS CONTRATUAIS ~

Ingressou o reclamante no Estaão ds Goiás em 14.04.67, pri-
meiramente na Secretaria ds Educaçao dc Estado de Goias, passando pelo Tribu-
nal ãs Justipa, prestsnão servirmos ao Ministério da Agricultura, e finalmente~
HERDO ADMITIDO COMO EMPREGADO REGIDO PELA COHSOLIDlgXO DAS LEIS DO TRAHALHO EN
16,01 84 pela Orgenisaqao de Sauãs ão Estado de Ceias, orgao extinto e inte
grsnte da Secretaria de Saúde.( docs~ ns~ 03 e 39)e exsrcenão as fucpoes ine-
rentes ac oargo ds Teonico em ldministrapao,

Em 01,01,86, pelo Decreto Estsdual n. 2 557~ ds 06.02.86 e
pela Portaria n. 581/86 foi enquadrado no cargo ds S A M I T A R I S T á(vi-
ãs ãcc, ne 04) ~ Demonstra o fato também o doo. ns 05e e dco. ne 39,

DA IHGHONIA CANTO 1 GRATIPICA XO DE PRGDvplviDADE.

Pelo prcoesso aãministrativo n. 6189954/90( docs, 17 a 21) ~constata se que os ocupastes ão cargo ãe Sanitarista percebem ~ ds gratifica
qao de produtiviãede( doc+ ni 19), incidente sobre a verba intitulada " Iscno-
mia Salarial " e " vencimento contratado"~ provendo o fato ainda os documentos
e os recibos ãe pagamento ds vários par~( ãocs. nss 19, 21~ 22 a 33) ~
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Eso obstante ocupar o mesmo oazgo e ex»roer as me

, vem ~ z»ela»sãs emitindo-se no pagamento ão referiãc
dntiviãads mo reclamante, ãesds o tempo ãs seu snq to como
se)~ 01,01,86( vide recibos& ãccs 05'6 a 08'4 s 38) ~

y, M

S 'tsrista,cm7
fel C

De»cumpriu a reclamada o preceito legal do artigo 461 ãs Ccnsoli-
ãaçao ãas Leis ão Trabalho~ que din~ textualmentec

"Senão iãentica af unçso~ s tcão trabalho ds igual valore presta-
do ao mesmo empregador~ ns mesma looaliãad», oorzespcndsra igual
salario, sem distinçao ds sexo, nacicmalidsãe cu iãads "

De aoordo cem o ãccumento ãs ne . 39, após feitas toãas as averba
çoes dc tempo ãe serviço, contava o reclamantes'4 20.12 91» com 21 ano»c 11 me-
ses e 23 dias ãs serviço, quinquênio este pego no percentual de g( cinco por csn
to), com incidência sobre as verbas titulaãss "Iscncmia Salarial" e " Vencimento
Contratado"

0 mesmo ãoc. ds ne 39'firma textualmente, que " o requerente ~

pezcebe, atuslmentec(isto é, em 20.12 91 ) gratifioaçao adicional refezcznte a 03
(três ) quinquênios",

POR TAL AFIHKATIVAc QUER A RECLAMADA FAZER CRER QUE 0 QUIEQTJRRIO
COMPHEERDE 0 LAPSO DE TEMPO DE MAIS DE SETE AEOSc AO I!PIS DE CIRCO+

Tendo ocmpletsdo 20 anos ãs serviço em dezembro ãe 1.989,fas pus
~ percepçao ãs mais um quinquênio a partir ds tal ãsta.

Embora o que importa seja a realidade ãcs fetos, o artigo 95~ in-
ciso 19 ãa Constituiçao Estaãuai disciplina o as»cacto,

COHHE XO MGKETLHIA - PAGAMHRTOS ATHAZLKGe

Estabelece o artigo 96 da Ccnstituiçac do Estado ds Goiás, a cbri
gatoriedade da aplicaçao ds correçao monetaria acs salarios pegos ccm atraso,

Mo perêoão ãs agosto ds 1 990 a fevereiro ds 1.991, incluindc- se
o 13e salario de 1,990~ foram pagos, pelo valor original, nas ãatas respeotivas ~

19 11 90z 06 12 90'7 01 91'0 02 ~ 91'5+07 91'3 06 91'2 09 '91 e 25 10 91&
conforme comprova 0 ãoc ne 41's emissac da prcpris z»cismada recibos ds pega
mento anexos( docs, 42 a 48) ~

Fato confessado pela prcpria reclamada, neceesaria se torna o ãe-
ferimecto da pretensao

FoOeT+Se- GMISSXO DE RECOLBBEPPOe

Como já foi mencionado no t(tule " Das Ccnãiçoes Contratuais", em
16,01 84 o reclamante foi contratado pelo regim regido pela Ccnsclidaçsc ãas Leis
ão Trabalho~ fasenão opçic pelo F,G,T S,

Mais uma ves efrcntanão o Texto Legalc )amais efetuou a reolamada
os dspositos fczzãiárics em cczztavineulada,digo, em conta vinculaãa que deveria'er

sido aberta em nome do reclamante, o»i»sac esta que é pública e nctoria em ze
laçsc as secretarias estaduais, ae autazquias, as empresas e acs ózgaos ao Estado
Maculados,
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'gm 27i05,91 o xeolamsnte xequsxeu puto ~ zecl &e.y
to ãe ssu P.Q.T.S. ~ tendo esta efetuaão os oalculos õo montante
gsndo a importsncia de Cz4 2 455,640x96 ( ãois mGhoesx quatro cs e0
ta e sinos mil, seisoentos e quarenta oruzeiros e noventa ~ seis t sth
no perfoão ãs maneiro ds 1.984 a setembro ãs 1 991x ãsvsnão a re &ada arcar
oom a oorxeçso monetária ~ os 5uzos legais a partir ãe tal ãata ate':o eumpr6ien
to ãa obrigaçao~ além ãs obrigatoriedade ãs recolhimento relativo s outbur,digo,
outubro ds 1 991 e em relaçao aos meses subsequentes( ãocs, 49 ~ 55) ~

Ea virtuãs da sucessiva lesao de seus direitos, pleitea o xe-
olsmante o deferimento dss seguintes paroelssx

Qratific ao ds Produtiviãaãe Qratific ao Adicional ...... ~ . ~ .. ~ .. ~ ~
io ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ~

Corre so Rcnetária - ( pagamentos com strszo) ~....."...... ~.........
F.Q T.S. - ( omissao no xecclhimento) ~ . ~ .... ~ . ~ ~ ~ ... ~ ..,,...........,.

Ilxquids
Ilíquida
Ilíquida
114uia

1 vista do exposto, requer s notificaçao ãs reclamada para os
tezmos ãa presente açao, ccntestex querendo» pena ãe revelia e ccnfissso quanto
a matéria de fato, para ao final ser condenada no pagamento dc principal, furos
ãs mó~ correçao mcnetaria, custas prccessusis e honorários advocstxcics estestpermissxveis pelo artigo 133 ãs C,P ~ o/c art, 20 ão C,P C,

Provara o slegado por toãos os meios pezmissxveis em ãireito,
pelo depoimento pessoal do preposto ãa reclamadas ãesde 5á requerido e sob pena
ãe ccnfissaog por testemunhas que ccmpareoerac a snãiência independentemente de
int imaçao o

zeircs) ~

Dá a causa o valor ãe Cz4 10 000,000x00 ( ãss milh8es ãe cru-

Tersos em qus
Pede deferimento,
Qcisni~.~ 11 ãe fevereiro ãs 1.992

om/0o.5.061
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PROCURAGAO JUDICIAL

OUTORGANTE(S)

SOLON CARVALHO MENDES, brasileiroz casado, empregado celetista estadual,por-tador da carteira de identidade n. 1.689.264-SSP/Go., G.P.FS n, 097.030.631-
87z carteira de trabalho n. 16,244, série 00006-Go.z domiciliado e residente
em Goiânia a Rua 0-202, quadra 480, lote 15z Jardim. América.

OUTORGADOS

i) ARNALDO SANTANA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob on.'.087, estabelecido profissionalmente á. Rua
Henrique Silva n.', S23, Setor Sul, em Goiânia — Go.

2) WEVERTON PAULO RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás,
sob o n.'0.878, estabelecido no mesmo endereço.

PODERES OUTORGADOS — Pare o foro em geral e para ampla oefesa de todos
os direitos e interesses do(s) outorgente(s), em todos os feitos de
oualquer natureza, eiveis, comerciais, criminais, trabalhistas, em
oue sela(m) sut:r(cs), assistente(s), oponente(s), reclamante(s) ou
reclamado's), outorgando ainda os poderes ressalvados pelo artigo 38
do Código de Processo Civil, tais como, receber citação inicial,
confessar, reconhecer a procedéncia do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre que se fund~ a ação, receber, dar quitação
e f i r ma r c o m p r o m i s s o, e espec i a 1 me n t e pa ra promover Açao Reclamatória
Trabalhista em desfavor de Secretaria de Saude do Estado de Goias, estabeleci
da ã Rua 82 nc 1 f9, esquina com rua Úô, 9s andar, Setor Sul, Goiâni~~o., po-
dendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes,

CãWdode Õi
I abc('~

8 o ÕP(ClÕ
CARTÓRIO 0

GoiásCo:ánis ——
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de 1 991 ~
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 27 dias do mês de abril
c(Ilação e Julgamento de Goiânia — Go

doanodetg 92, reuniu-ses 6a Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. '- J.C.J.
6 / . entre partes:

Solon Carvalho Mendes
Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

Secretaria de Saúde do Estado deGoiás

partes'.

A 1425 boras, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

Presente o recte assistido pelo Dr. Arnaldo Santana, OAB

n- 5.067 e a recda representada pela Dra. Elizabeth Luiza Pimentel,
Accioly e assistida pela Dra. Sonimar F. Fernandes de Oliveira,
QAB n0 5.673.

Defesa escrita com documentos dos quais terá vista o

recte pelo prazo de 05 dias a partir do dia 04.05.92. Preclusa a

prova documental, salvo determinação em contrário.
Conciliação recusada.

Designado o dia 17.09.92 as 14:45 horas para prossegui-
mento da instruçao, cientes as partes de que deverao comparecer

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão e trazer ou ar-
rolar em tempo hábil as s as testemunhas.

ada mais. (as 1 :26 horas encerrou-se).

Advogado:

Reclamado:

PÍ!0IOt :. i'o

d0 G0!ãruz.qp

Xd :.'!i-: S0!!I,.MR, .']d l4,:.

rnr - 1.00.008
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I=xmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) Presidente da 6a JCJ deGoiânia-G0.

Autos n» 615/92

Reclamante

Reclamado

Solon Carvalho tlendes

Secretaria dc Sadlde
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ESTADO DE GOIAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRABALHISTA

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 60 J.C.J. de Goi ia/GO.
onclusos.

(O/ç 's~

Autos nç 615/92
Reclamante: SOLON CARVALHO MENDES ÍLÍ/A LIo TRABALHo

Reclamado : SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE G IÁS

Na] g ~5 Ddi .'~2~05

J. Vrst+ parte cqrrtrarIa
&0

por ~rrr dist Íat. ~~
CEI ECE~ J~ /

0 Ca A. t0
c0

l&I'"gdfh2II rlprtr2 9 +I ritIAI'IÍIIr

ILIÍlr@tdo '2 RAB@220

Estado de Goiás, qualificado, por
meio do Procurador que esta subscreve, vem ã digna presença
de V. Exa., nos autos da reclamatória proposta por SOLON CAR

VALHO MENDES em desfavor da Secretaria de Saúde, expor e re
querer o seguinte:

Ao apresentar sua defesa, o Estado
de Goiás indicou o endereço da Procuradoria Geral do Estado
para receber as noticias deste feito, uma vez serem seus Pro

curadores os representantes judiciais do mesmo.

I — PRELIMINARMENTE

1. Na notificação no 3391/92, re-
tro, apesar de haver sido colocado o referido endereço, in-
clusive com o nome do Procurador em ação neste feito, come

teu-se o equivoco de encaminhá-la ã Secretaria de Saúde, on

de a servidora Elizabeth Luiza Pimentel Accioly recebeu-a,

COD, 600 - MOD. 06 0 áf ca dd Gd Er — CERNE
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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Fls.02

como se confirma por sua assinatura e carimbo apostos na cópia
anexa. Havendo chegado ao seu verdadeiro local de destino tão
somente no dia 26 pp., ultrapassando já o prazo fixado por V.

Exa. para o atendimento do despacho nela constante, requer-se
seja reconhecida a nulidade da intimação, com base nos arts.
12, inciso I, e 247 do CPC, considerando reaberto o quinoui
dio a partir do dia 26 p.p..

2. Da intempestividade da réplica.

Consoante a ata de julgamento de fl.
64, o prazo de cinco dias concedido ao reclamante era "de 5 di
as a partir do dia 04.05.92". Isto quer dizer, a contar do dia
04. Ora, sendo este dia- uma segunda-feira, o prazo esgotou-se
na sexta-feira, dia 8. Protocolada no dia 11, é extemporânea
a manifestação de fl. 88/92, com o que se requer o seu desen
tranhamento dos autos.

II — NO MÉRITO

1. Iletitimidade passiva ad causam

0 simples ocorrido com a notificação
nç 3391/92 é prova insofismável do prejuizo causado ao Estado
de Goiás o fato das ações que supostamente deveriam ser contra
si propostas o serem contra algum de seus órgãos.

Se o argumento invocado é o conteúdo
do art. 794 da CLT, configurada de forma mais clara ficou a

propositura errónea e sem convalidação da presente reclamató
ria, o que levará, certamente, ã extinção do processo.

2. Prescrição

0 Estado de Goiás não alegou a orescri
çao com relação ao pedido de quinquénio, mas, sim ao da grati-

COD. 600 - MOD. 06 6 arca de GO áS — CERNE
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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Fls.03

ficação de produtividade e do FGTS. Dizendo ter direito ã pri
meira desde 1ç,01.86, é óbvio que em 12.02.92 o fundo do direi
to já havia prescrito, ou, quando muito, as parcelas compreen
didas entre aquela data e 12.02.87.

Quanto ao F.G.T.S. ja e entendimen
to tranquilo em nossos Tribunais que o art. 7ç, XXIX, letra a,
primeira parte da Constituição da República revogou qualquer
lei, súmula ou enunciado que assinalasse prazo diverso dos que
ficaram ali fixados, devendo, portanto, ser o comando constitu
cional aplicado.

de produtividade.
3. Da isonomia quanto ã gratificação

Todos os fatos articulados na defesa
neste item foram devidamente comprovados pelos docs. de f1.81/
87, demonstrando-se a improcedência do pedido, bem como impus
nados os docs. de fl. 25, 26, 32 e 38 em seus conteúdos, rele
gando-se a plano secundário o desatendimento do art. 830 da

CLT.

Por sua vez, o reclamante não aborda
o mérito da defesa expendida, evidenciando inexistir contra-ar
gumentação hábil a continuar sustendando o pedido constante na

inicial.

4. Dos quinquênios.

0 Estado, que não é a reclamada como

supõe o autor, não quer "fazer crer que o quinquênio compreen-
de o lapso de tempo por mais de cinco anos" (f1.89). 0 próprio
nome da gratificação está a indicar que o lapso temporal exigi
do para o seu percebimento é do de cinco anos de serviço públi
co, somado ã qualidade de celetista de autarquia. A partir do

momento em que a OSEGO deixou de ser autarquia, não mais passa
ram seus servidores a se beneficiarem do art. 14 do Decreto nç

COO. 600 - MOD. 06 G~dd de Gdié ~ — CRRNé
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PROCURADORIA TRABALHISTA
Fls.04

(01800/80, passando a submeterem a CLT, tão somente, onde há pre-
visão de gratificação adicional por quinquênio. Assim, somente
os quinquênios adquiridos ficaram assegurados pelo instituto do
direito adquirido. 0 tempo de serviço prestado a partir da
transformação da OSEGO (autarquia) em unidade administrativa da
Secretaria da Saúde (14.08.89) não é de natureza a gerar a par-
cela pretendida, pois aos servidores da administração direta
não há a indispensável previsão legal ã sua concessão. Deve, as
sim, ser igualmente julgada improcedente.

5. Correção monetária.

Supõe+ realmente, os leigos que a T.R.
é substitutiva do B.T.N.. No entanto, a leitura do texto legal
que criou aquela taxa é clara ao dispor que a mesma é utili
zável apenas no mercado financeiro, que não é a situação presen
te. Assim, irrefutável a oposição levantada na defesa.

6. F.G.T.S.

Sendo a opção pelo FGTS um ato formal,
dele deve fazer prova aquele que o alega em seu favor. Indican
do o Estado a inexistência de tal prova, inviabilizado está o
seu reconhecimento.

A juntada extemporânea dos docs. fl.
91/92 não convalida a falha processual perpetrada devendo le-
var, inevitavelmente ao indeferimento da petição inicial face
ã vulneração dos arts. 283 e 396 do CPC, uma vez que o fato ob
jeto da comprovação nâo é novo e constitui pressuposto da causa.
Tratando-se de documento indispensável ("ad solemnitatem") deve
ria ter sido produzido com a inicial, consoante doutrina de Teo
tônio Negrão, expostaa nas anotações do Código de Processo Ci-
vil (Ed. Rev. dos Tribunais, 21a Edição, 1991, p. 234).

CDD. 600 . MOD, 06
G ámá áá Gáiká — CGANA
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0 doc. de fl. 91 é de nenhuma valia
=ue unilateral, nada indicando a protocolização do mesmo

—.'o órgáo público estadual. Note-se que a parte relativa
bimento do original está com a parte reservada ã data

=r==co e a assinatura do empregador é ilegível e sem or~z icentificador do cargo do funcionário. Inserçivel,
ao fim coli(nado

ca-
por-

Já o doc. de fl. 92 revela apenas a
s:=-== o irregular do reclamante que a 22.02.88 estava acumul~z =unções na Esfera estadual e na Legiâo Brasileira de As-

=ia (LBA), o que motivaria a rescisão contratual.

=e:esa quanto
Isto posto, prevalecem as assertivas

ao pedido de FGTS.

d-=::— da ação in totum
No mérito, reitera-se pela improce

Nestes termos,
espera deferimento.

Goiânia, 28 de maio de 1.992

GERALDO MAJ f,LA QRANKLIN FERREIRA FILHO
Procu+r dor do Estado

OAB-GO 5.882

COD. RY.. ssssC—
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTO

Aos 17 dias do mês de setembro

ciliagêo e Julgamento de

doanode 19 92, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. '- J.C.J. I, entre partes:

Solon Carvalho Mendes

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

Secretaiia de Saúde do Estado de
Goias

partes'.

As 14 : 45 horas, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as
Presentes as partes na forma da audiencia an-

terior, exceto a Drê. Ana Maria de Orcinéia Cunha, OABng 7.102,
Procuradora do Estado.

produzir
As partes declararam nao terem mais provas a

razão pela qual foi encerrada a instrução processual.
Razoes finais orais pela procedência e impro—

cedência da ação.
Conciliaçao final recusada.
Para julgamento Xica designado o dia

11~1 . 92

'

a ana

as 16t05 horas.
Cient s as partes e seus procuradores.
Nada s (As 14:47 oras encerrou— se)

AíB ia Aferia Bon empa Jlb
Juiza pr &danra da Sa. JOJ

/

e c(ant ant

no z c ga.

'dvogado:

4I ~ra'r/d
"?

/g

-~ S,~
'atar da Saciai ~ ri~

da e JCJ da Gruanla GO
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PODER DUD I C I AR I 0JUST I CA DO TRABALI 3!CJI
Rmr~ X AIAI

áa JUNTA DE CONCILIACAO E JULGANENTO DE GOIANIA

Aos onse dias do mLrs de de 'embro do ano de ml1

IiDvecEntDs e ITGveíita e doi 5. as 16 I OS IIDI'as. I'LlíilLI se a 6R JLIG I

úe Cone:lllaclo e Julgaínento de Goiainlat na pf esenca do E .mo.Sr.

Juic do Trabalhe Dr . DANIEL VIANA JONIOR c do E:.:mos. Jul=es Clas-

S1Stas GLIE- bal :.:0 a55inaffl. Dai a a aLlc! 1LíILla I E 1 at I va ao Dt Dué 55C

JCJ — 61Sig:. Bnt f e uaí test SOLOlú CARVALHO I IENDES. rec!aíiiaí te
SECRETAíllA DE SAUDE DO ESTADO DE COIAS. í-ec!amacia.

Atierta a audiincl,. foram aoregoal a as ciartes

5' I,cr e Ericontravam uf esentes. Em sc au ~ Da. I!I!=.: Jui;. F res" dcri LE

Dl Goos a 501Llcko do dissídio. colheu os— rotos dos Sr s.Juíaes C,!as—

sistas e oí of erl.u a seguinte declsao

I — RELATDR I O

( SOI ON CARVALHO

SECRETARIA DE SAODE .$0+STADO

aLi G-. p iEitBai IJG D DagaiiiBnt Lr ife I

DE GOIAS. amiicrs c.uallfi c.adas nos

gr ati f l caca J úe Dí Ddut" vlc.'auet

NENDES, a]uicou íeclama caa co. I—

O'li10L!I" nr.us. Col' F CL D monEtal la — ulil E'S 55 1 rir io . u C I Ci I

"05. I10 'tet liras d Jef 1 cio '.lillcl 'e- T 1 5. O.' G r

Q ESTADO DE GUIAS coíi tes t u cis Dc'.dlaas caí' cii" fi:E

,r raaaac.o c!5 ''s. 6 'Q. EraCllndD Di El IT fiat flEíte a leg I lri ca

0 1V . Nu TCI itG. CILI-lu fi .0 El em C!B''1CIG5 GS 0 0100S

Cls auto fciram nstr 'f.os aacr -= corr: 5 0 C LI Írl 5 rr

LOS Dure Os auaiS man'eetaí am — Se aS Dar tC=

R-.=bes f iíials rc tef ata;as
íiecusadas as píapasta c!E concl I lac fo.
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Dado â causa c valor dc Cr% 1Q.QQO.OQO.QO.

II — FUNDAtfENTOS

1.Da Ilegitimidade Passiva -- a reclamacâo fa'

iui .ãLia cant.ra a Secretaria Liã Saí?de qcée nâc, Lcrn pe? C&nal?.dada

iuridicã para figurar no pbla oassi va da relacâo Lié ocLssLIãl . Todã—

o ESTADO DE Gi31 AS. i eé ciãdeir a crnor aadcr . recebeu a ne??' f i ca—

c.'io e venc a Ju: =a con ..estar os aedi dc = dv ãutcr . sarécrida a é.rre-

aul aridãde da e::orrl 'l
Não hã n leclltlmldãcle Llã55 ''ã ãd CãI'-'" ãe em r ei

câa ao dFimandado. clevendo aoenas ser cor r z.azdã a ãutuãcâa. of i—

czãnuo-se a dzstribuiccão. RBJB&tã-se a reliminar

2.Gratificacâo de Produtividade -- a,ui.cir nâu

I Bclt?Bl'BL? o I" ecebimBilta clã aé" ãtif irãcâa com Lase cni dispositiva le—

gal. mas sim ria isonomia salarial cum fui era na art. 1b7 dã CLT.

'ndicãnda. pãr ã tãnto, dciis paréátiigmas.

Qcoé'é" e céLte 0, Koac 1 cés liidl cada ens'' cem ã TL li—

câ- d . anitaristas ci sdc: »1Q.DEI .79 cunf arme f :. orciva a declãrã—

c ..u dr'" . :.'.": acastada "com a prbar =-. ri'" ' u vincin cante. Brir

sua ve : . omente Ton ena éacir au na funcâo em ? arienru de 1-' á

Destãr te. hâ entre o ãutar e ci oar ãdianiãs cin

fe?-cnca mãaor de cio = anos lio e;:.FI cicno úã,L?íicâa. r ã:âú Lic.. aLiã1

lhe ecl =cem as dioasncues ccntidas Iio ãr t. 4bl da LL I siT.

face do or evisto no n "S da mes??io disoositnva Consalidada. I IT. o r o

cede o oedido de aratif cacâc de oradutiviuãde =Ni RAZAQ DA EQLIII=A-

RACAQ SALAFéIAL REQUERIDA.
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Preiudlcado a pedida de ocescr icâo da parcela.
S.Quinquênios — ouandD einpreoada da OBESO. c.

autor f Et--.la,jus aos DLtlnoLtênlas ncis termos clct ar t.. 14 LÍD Decreto
ng 1.800. de 15 de abr ll de 19BO Foc ser emoreoado r caido pelas
leis trabalhistas. o referido benefício incoroorou — se ao seu con-

tr atctde trabal ba nos terrnus do art. 444 d», CLT

P. 5::t.in âo da OSEBO e si.ta tc nsfarcnacâc I:.:m uãil—

datls da Becretac la da Saáde ccrnsistlu ecn autêntica al ter acâo na

es ti ut Lit" 5 1LII" 'l a cio EicIpl" egaLÍCII' a LILta l t I D af 5 Lat D cl li'si tct5 ata—

auirl das oelos empr coados. corif arme pre; isto no art. 1Cl da Cl

Passacido a ser emoreoadc cio E -tacia de í-D

Doc decisâc, Ltãli lat.er al de5tE . ãiao Locrcíc-:I i =, ita.:"eI a l tc.- I'acâa erErii mLI-

tLID cait5entime.. o e aue vie=se a p. e1ud '" r o reclamante . cateto 'íe-.

c reclamada aa lhe r etlr At~d &dir eito aos adlnqdiênias. sab pena dc~r ...
cfensa aci art. 4áB da CLT.

im. cvn — er va cr dcmartdanie o vir cit~ oi ev s..c

nc -. t. 14 do Decreto . BOO/BO. senda orcrccder te o oedicio. uma vec

DLIFI 0 cetTtoD cia'cr vice cri estada n=- f"- c :;", c ã óe iccouãnacâc

orrecâo Nonetária .- .coai. n»u t D e .5; o-—

ãtl to o = traso í de aie alto ineses) oei ãreti aua oelcr ESTBDO DE BOlí-,S

Ita a anis. ;'to CID= s . ar "' de seus emur Eg Ds. cana arte se
cio u TED+ ' e 'fls. 4

Tltdeoelldentie da cILle Ql Eve a CGtl titctlcaa Es +5—

dual . este G I E lafnaQD. Ita conolcio ce emoi Eúaac!I . Gbl loadG a DLI.—

tar c sal ar io do obreiro atá o ouinto dia O-'' 1 do mê5 5Ltbsecictent e
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ao vencido. ronsoante re=a o art. 459. paraorafo unico da CLT.

a'tual xsacko cabivel obedecer d os critd.rios de atual icc1c':Io monetd-

ria Dl-sv15to5 Dara 05 créditos trabaltlistas efn oeí al

5.FGTS — u r sc lamiiado 5 con tessc ouanto ac& ri=o

recolhimento dos deoÓsitos de FGTS. AroC&lu f Doren&. não ser o

prc Baco oot»intc pelo rcsocctivo I eo eie iur ícI 'o. Fíí, cent ra Dr-». c

=iO a l sac&CD ne esa. íor am cc.l acic r&acID5 os doc Cin&fdt i t la" dë.

91/ »2 Clé.lë D&2em OG r teria a tese da constestacao

45 d leoacoes cle." int.emDëstl vldacle
&
a ol'm

chacadas pelo desoacho de fls. 1O.C verso. Quanto d oredcracAD. nac

assl të. r' c& ao I ecl amadci. im- ve= oue 5 trlntc n'ia. saneio lnoe-
Tel* lc o 5 oedid" do r ecl aííiaclo. I& ií&at er '

? o" . ln 1'sl va cib i ='t.o

dc Dreciac io Dc 1 o Oolendo TST. u le decidiu oue a Dr-escr i

nal sc» tcm aplica
r-
C»cIO apÓ5 a e tinc' do v:nculo laboral

cDEPc»SITDWGT&S— PRESCRIfr?e0 TRIJJTEHARIA/
I'1 d ni 1 ia C'ê

Decaia I ' I 1 12 5 ' lao= é tr nt

fia 'a. I? &11=sni&& úf'é'=':."'' ':1 I: .& ".. a 'd&I :='1 . é—

I b 1 .'Ii á'1 't '& ê u Dance.a= &'i '

iia el a&1&i cl a &I&& cc&&11 r .'f&» I"ê«-: ir&?IF Cl dí : elc

r&ë I tc é. sei:&I b» d&&'= - ='=. a :': n na I" : »»1oad

rea'1 "ar ;. ; deedéltn: .1& . 0::. && bré a- ut í. ã—

»des saía 1 1 ai.=. Dbée» eadd d n re der i c&o t r ncend

«í a." (4 .SDI-14 o! 92. D. 0 . de 04.09.9. Re..

I 'n. H'&'LO GURGFL I .
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ó.Honorários Advocaticios — iiáo sido devados

porDL!e náD DGDT í Br alíii r!0 pí esente caso. a5 hlodteses da Le ~

5.58õ/70. IdáD se aolica 0 art. 1"'.; da C.F. 001 . 0 mesnio n BCBS51 t.

«er regulamentado, conforme vem entendendc Colcndo TST

III — CONCLUSÃO

!al lte 0 e&ll305tG. I T" í 1 ve U J J cle GD ãI I1=.

DGI Lil Iaíl J.ITIIUEÚt= Iulgar a íeclamac..—,í" ESCOL IE=.X3I:-=,"'H T E: ler I-i

condenar o ESTADO DE GOIAS Uagar . nci i&r azo

cial . a SOLON CARVALHO YiENDES. corri jur 0- e cc!T í'Bc ~D ínuíie~t ií., 5„"

GgiinGCiénaos : b I Ccit I EcáD n10! ieta l'a 50bl' Ds Sa I' Ds 0 CID+ B tít

atrasue cl FGTS de tDCID 0 DBI &Gelo. GL!B ilevsr set cIBDD. 1 ta00 ê ITt

conta vznc ilada f a Bnclci a olíipl Qvacáo cio- GED0sitDE. 5c LI pE!Ga

e::,ecucáD dareta

O valoi"B5 5EI do aLiLII'd '5 Bín 1 " Du'ac.ao Dc,i

c at 1 c L!105. Dbseí vat idD 5E' Bv01L!c 5 . Tal 131 5 0- Dlítandc=s da f,!n—

ídafite 6 ai SD 5LIDI Et. QLIB 'i tECI( 5 Esta dF. cl

f. Li a5 GB 1 G I'C ITIEQL dc Cí"õ 1& . — Og. 1 c.a

.iac 5 . Sc bi E'l a lc .LIOU.OOL LJO va 'r I 0' TEC 'IITJBII c'-".et

f acus-se a utuacáD em r elacáo BG IU!Iie cf

cclaítnauQ. Gf 'landG d15 I 1b'lle o. SUAS 0 pl'. 0 Dar a T'BCLd =c

Vo LI! itál'10. SLlbani 0 L!tos aG Eg . ! '..I

ló!O-.'c:í as. - ;cei-ro! — se.

,oaa

giâ 6 Eo

DANIEL Il/N JONIOR
Juiz 6sjdente /'m

e&:ercic'7lofoc&,-

'lea
Ilaaeoí+ %co!ate!io

de õ'. JCJ õo OoMlnla-00

s

,I,

L'c'
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ESTADO DE GOIáS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz(a) Presidente da 6R JCJ de Goiânia

Autos n- : 6i5/92
,Reclamante. SOLON CARUALHO t(EÍ()DES
Reclamado : BECRETARIA DE SAúDE DO I=STADO DE GOIáS

J. Vist I pnrte enntrária

por' cll (s int.

E(n 6- I

Juir m idenle

a(h(n. nria B lF q ~qM
)L+A IJO TRABALHO

do procurad
GO sob o n
nos autos
VE'ITI CO(TI O

bas(e no E11" t

EStadO de GOiáST qua 1 i FTCadOT por mC.'iO
or que esta subscl EVE! I Egul eli lliente inscr T.to na OAB-

5 882, lncon 'Fol IT(ado col(1 leal t E'a dEc isso pl ol at: ada
n 615/9P. em que contende com Solon Carvalho ttendesr
devido acatamento â ilustre presenca de IJ. Exa, com

895 1 1 e't 'I" a '' a c da É",LT y i n t E'I" pol

requerendo o seu recebimento e postcr Tor remessa ao Trabunal
Reg T.onal do 'íl-abalho da i8- lqeg&ao para regular processamcnto,
J un'tc((TICn te Co(Il as raZO(ES I E'Cu'I 5555 af'feXas

NE'5t é'5 't E I ((los I
F:spera dc"Fer Til(coto.

GorânTa ~ (Tl/ de JaneTro de. 1.993

ik
Geraldo t(ade Fp nk 1 in Ferreira Filho

Procul crt)oi" do E5t ado
OAB-GO 5.882

gi2a
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EST4DO DE GOIdS
f&ROCURADORIA GER4L DO ESTADO

RROCURADOR14 TRABALHISTA

JP

Colenda Corte,

lílcon 'Fol Il(a sE' I E'coí I E'0\ E'ol(l a
declsM0 pl olataílël pola PIT(1nente ó. JCJ de Goëania, na pal tc El(l
que de Icriu ao recorrido 0 direito ao recebimcnto do
quënquênio& o d Lícito aos depósëtos de I"'GTS& desco(1sld(=íëlda a
pl e5cí içao e 1mpôs a coí I Eçao Illonct ál" ia aos sal áí '105 pagos co(Il
at I aso ~

4 gratëficaíáo adicional por tempo de
serviço é bene Fíc io concedido pelo Estado de Gniás ao.-
servidores estatutários (Leë n- 18.4ó8/88) e pelas autarquëas
estaduaës aos sEI vidnl Es cPlitários (Decreto 0- 1 8»»/8»)
()L(a(ido SEI" vldor da OSE GO & a Época a(It al" quia & aLI f PI ëu 0
recorrido o dëreito ao percebimento de gratëficaçan adie:lonalrelat iva a três quinquênios. I='or ocasiáo do implemento dn
quarto quënquênëo.. ou seja; em dezembro de 1.985'& consnantí=
afirmado na exordial .. havendo sëdo a autarquia OSI=GO
trans Formada em unidade administ rat iva da Secretaria de I=I t ado
da Sadlde desde 14.88.89& o recorrëdo já estava fora daincidência do Decreto ns i.888/8»& que em seu art. 14 de ferë-ul 0 direët n aos t rês quënqL(ên 105 & (Tao fazendo ous a mais um
quinquênio. CO(TI a mudança da OSEGU de autarquëa para
adminëstraçáo direta e& por consequêncëa& da condiçáo dE'ELI5
servidores de celetistas regëdos complementarmente pelo Decreto
1.8»8/88& para cel itár Los submct idos táo somente a CL T ~ deixou
de haver prevësáo legal para novos quinquênios. AI&sëm ~ em
dezemb) o de 1. (789

& quando comp 1 et ou o recnrr ëdo vin t E an05 de
servëço público& sendo ele servëdor celetësta da admënistraçáo
dircta& regëdo pela CLT& náo havia como conceder-lhe
grat E ficaçáo a novo quinquênëo por ausênc ëa de previsáo legal .
O recorrente, como ficou afirmado na defesa, reconheceu o
dëreëto adquërido do recorrido a três quënquênëos porque
ëmplementados quando submet ëdo ao Decreto ns 1.$88/8». lúoentanto, ërresëgna-se com o descabëmento ënegável do dël.eito ao
quarto quënquênëo pelas razáes aqui expostas e gá expendëdos na
defesa ~ a que se reporta. 0 direito incorporado ao patrimônëo
do recorrido e preservado na sentença guerreada dëz respeëto
táo somente a três quënquênios e náo a quatro como pretendido.

g i8a
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ESTADO DE Golfls
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

ReqtlEI o I" Ecol \ ente& pois& $ EJa
1 xmitado o direito do recorrido a grat i fxcaeã0 por teelpo de
servico a três quinquênios, indeferindo- lhe 0 quarto pleiteado.

Outro ponto da sentenca com 0 qual
incon forma-se o recorrente é 0 que julgou procedente o pedido
de depósitos de I GTS dentro do prazo prescrxcëonal tl-int enáílo.

A prescr TCã0 de créd&tos trabalhistas
é matéria const Ítucional ~ 1nsculp ida. no art. 7E ; inciso XXIX da
Const ituëcão da lfepdlbl ica e esta bal izada em dois ou c Tnco
anoS & Paícl 05 Casos Óc Cont rat OS e&lt in t OS Ou em Cur SO.
respectivamente.

Ora& com a extëncão do conl.rato de
trabalho do servidor em derorrênc ia da mudanl;a do reg&me
jurídico de celitário para estatutário& a prescriCão a aplicar—SE'E'I tel. ël de doiS anos & OOS t eí I&los dcl p aí'te 'Final da '1 et ra"a"

& do inciso XXIX, do art. 7S citado.

0 entendimento dE'íazo pl Escl iciona ldiferente é inconciliável com o comando constituc Tonal que
revogou qual quer ler em cont rár io e passou a desaut 01 lzal-
jurisprudênr.xa mana Festa em sentido diverso.

Por estas razbes& puana o reclamante
p cl cl ITIcldanú a do at 0 vel gastado tc&ITd&élll lle st E'ont 0 & pal a.
reconhecer-se prescrëto direëto fundiário anter Tor a dois anos
a data da ëmpetíaeã0 da presente I-eclamatórxa.

0 deferimento da ap 1 ëcaeã0 da corre&;áo
mOnCtár ia fOT fe Tta pela HH. bc Junta de fOrma d TVerSa dO
pedëdo apresentado. Fundamentada no art. Vh da Constituëeáo do
Estado de Goiás; sustentou o recorrente a falta de prevlsáo
legal para a sua efet xvacáo& uma vez que o B íH Fiscal ficou sem
substituto legal apos o chamado Plano Collor e a e&lt ineã0
daquele fator de correCã0. A din&ca leë aplicável, em tese,
serva a leë ne ti.ë28/98& e nã0 os r.rltérëos de atuallzacáo
monetárëa previstos para os créd&tos trabalhëstas em geral&
pois trata-se de coisas dxstëntas e xnconfundíveës.
Insustentavel a prevalência do decidido na sentenCa.
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EST4DO DE GOIÁS
PROCUR4DORI4 GERAL DO EST4DO

PROCUR4DORIA TRAB4LHISTA

Por estas razóes e nos pontosindicados& espera o recorrente ter o presente recurso conhecido
e provido.

Hest es t ermos y

Pede defersmento.

Goiânia, »I de Janeiro de i.VVG

I

Geraldo Maj lia, ranklin Ferreira Filho
PROCURADOR DO ESTADO

OAB-GO 5.88P

geraiPa
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'.~) MINISTÉRIO PÚBLICO OO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho - 18'- Regiáo
PROC. TRT-RO 246/93

RECORRENTES: 1') 6'CJ DE GOIÂNIA/GO — 24) ESTADO DE GOIÁS

RECORRIDO: SOLON CARVALHO MENDES

ORIGEM: 64 JCJ DE GOIÂNIA/GO — RT 615/92

I - RELATÓR 0

Trata-se de Remessa ex officio, bem como de Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, consoante razões lançadas as
fls.113/115, contra a r. sentença de fls. 106/110, através da
qual a MM. Junta de origem julgou procedente, em parte, a recla-
matória proposta,

Custas, a final.
Contra-razões apresentadas (fls. 118/119)

II — CONHEC

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade,
somos pelo conhecimento do Recurso voluntário e da Remessa obri-
gatória.

III — MÉRITO

No que pertine ao 4'uinquênio deferido ao Recla-
mante, incensurável a r. sentença, haja vista que a transformação
na estrutura jurfdica do empregador não pode afetar os direitos
atribufdos ao empregado (art. 10/CLT), sendo certo, adernais, cue
a norma estampada no art. 14 do Decreto n'.800/80 passou a
integrar o contrato de trabalho, como norma benéfica regulamentar
da então autarquia empregadora, tornando-se inviável a sua inob-
servância quanto aos empregados admitidos sob a sua égide, pena
de infrigência ao art. 468 consolidado e ã orientação jurispru-
dencial contida no Enunciado n'1/TST.
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I()IINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho - 18'- Região
PROC TRT-RO 246/93

Quanto ao FGTS, entendemos assistir razão, em parte,
ao Reclamado, tendo em vista o disposto no art. 7', inciso XXIX,
alínea a, da Constituição Federal, que fulmina os créditos
trabalhistas, dentre os quais figuram os créditos do FGTS, não
reclamados dentro de cinco anos no curso do contrato de trabalho
ou após dois anos da sua extinção.

Na hipótese dos autos, a reclamatória foi ajuizada
em 12/02/92, estando fulminados os créditos anteriores a
12/02/87.

A jurisprudência predominante (Enunciado n'5/TST)
consagrou a prescrição trintenária do direito de reclamar o não
recolhimento do FGTS, mas com o advento da vigente Carta Política
tal entendimento, a nosso ver, restou superado.

particular.
Logo, somos pelo provimento parcial do Recurso, no

Por derradeiro, no que tange â correção monetária,
também devida, valendo trazer como fundamento o entendimento
jurisprudencial seguinte:

"Desde o Superior Tribunal de
Justiça 'enho-me manifestado no sentido de
que, em regime inflacionário anormal, pagamen-
to feito por valores nominais corresponde a
pagamento parcial, insuscetível de extinguir a
obrigação. No julgamento do Resp. n'990
(Sessão de 10/04/91), consignei que a atuali-
zação dos créditos dos servidores ganha relevo
na ordem jurídica, quer pelo seu caráter
alimentar (dívida de valor), quer pela vedação
do enriquecimento ilícito do Estado inadim-
plente.

A jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal, em sucessivas decisões, assegura
a correção monetária de vencimentos pagos com
atraso." (AG 143.265-9 — SP — Relator Min.
ILMAR GALVAAO — in DJU 09/04/92 — pág. 4662).

Cabível, pois, a correção monetária sobre os salá-
rios pagos fora do prazo legal, devendo ser desprovido o Recurso,
em respeito, ainda, ao disposto no art. 459, parágrafo único, da
CLT.

sentença.
Logo, em resumo, somos pela reforma parcial da r.
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MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho-18'- Região
PROC. TRT-RO 246/93

IV

A vista do exposto, opina o Ministério Público do
Trabalho pelo conhecimento e, no mérito, provimento parcial do
Recurso voluntário e da Remessa oficial, a fim de que seja
pronunciada a prescrição quanto ao FGTS, expundindo-se, da
condenação, os créditos anteriores a 12/02/87.

É o Parecer,

Goiânia, '9 de maio de 1993M~ p=M
Proc rador do Trab ho
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8ECBETARIA DO TRIDUNTIL PLENO

CERTIDÁO DE JULGAMENTO

CHIITIHICO que o Egrégio Tribunal Regional doTrabal.ho &la 10a Begião, em sessão plenária ordinária, hojerealizada, sob a Presidência do Hxmo Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE
MAGALIIÁHS DBUMMOND MAL DOMADO s com a presença dos Hxms sJuízes NOBTON RIBEIRO IIUMMEI., JOSIAS MACEDO XAVIER, LUTZ
FRANCISCO GUEDES DE AMOBIM, PLATON THIXHIRA DE AZEVEDO
I ILIIO, IALDA — LUZA GUTMABAHS DH MHLLO e ALBERTO MENDES
BODR:I.G&Il&S DE . OUZA, í)r&.sento t«mbé)n o Dr.. EDSON DRAZ IM
SlLVA, represenLando o douto Mi.»i.stério PGblico doTrabalho, CONSIDI."BANDO que o Juiz NOI&TON RIBEIRO UUMMELingressou nesta Corte com pedido de aposentadoriavolu»t:ária por Lempo de serviço; CONSIDERANDO que com '

sua passagem para a inst.ividade os processos aos quais seacha vinculado terão que ser redistribuí.dos; CONSIDHBANDO
que em decorrência desse procedimento poderá ocorreraLraso »o julgamento dos aludidos feiLos; CONSIDERANDO quea in&ediata 'edisLribui&,"ão dos processos somenLe provei.Lotrará aos jurisdicionados, que terão seus pleitos julgados
com maior celeridade »esLe Tribunal, RESOLVEU, porunan)i.mi.dade dos voLos, deter&ni nar a redistribuição de
Lodos os processos em que o Juiz NOBTON BIBHIBO IIUMMEL
f:.i.gura como BELA'IOR ou REVISOR ao Juiz Classista Suplent&.
IJHILHB ALVES DA BOCIIA, que, presente ã sessão, assentiu na
a&l&)ção da medi.da.

do que dou fé.
Para constar, lavro a presente cert!.dão,

Go! Anis, 0 de novemb) o dc 1996

Goiamy Póvoa
SecreLãrio do Tribunal Pleno

REMESSA
Nés&a data, remeta estes autos a ââ. SA9

Goiânia, P....ds ..As .. )~ ....de l9.
Áizx Al té &'»

p
Chs&e áo Gen&ee&e

Ses. r@~~
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, emsessao plenária ordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exm'uiz
SEBASTIAO R. DE PAIVA, com a presença dos Exm's Juízes HEILER ALVES DA
ROCHA, SAULO EM(DIO DOS SANTOS, DORA MARIA DA COSTA, KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO e
JAIR BORGES TAQUARY, presente também a Dr'ANE ARAÚJO DOS SANTOS
VILANI, representando o Ministério Público do Trabalho, proferiu a seguinte decisão
no processo abaixo relacionado:

Processo TRT/GO/RO-0246/93 - EV - 6'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz ENIO GALARÇA LIMA
Revisor(a) : Juiz HEILER ALVES DA ROCHA
Recorrente(s) : 1. 6'CJ Dg GÓIÁNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS
Recorrido(s) : SOLON CARVALHO MENDES
Advogado(s) : Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador);

Arnaldo Santana e outro
DECISÁO : Retirado de pauta, em face da ausência, com causa

justificada, do Juiz RELATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 30 enloiro de 1996.

Ma a EJiz eth asto
Secretária do Tríb nal Pleno, em exercício
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIãO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDÁO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em

sessão plenária ordinária hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos

Senhores Juizes e Representante do Ministério Publico do Trabalho a seguir

nominados, proferiu a decisão abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUIZES JOSIAS MACEDO XAVIER

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

HEILER ALVES DA ROCHA
DORA MARIA DA COSTA (convocada)
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

(convocada)

PROCURADOR : LUIZ EDUARDO GUIMARÁES BOJART

Processo TRT/GO/RO4246/93- EV-6'CJ de Goiânia

Relator(a) : Juíza DORA MARIA DA COSTA

Revisor(a) Juiz HEILER ALVES DA ROCHA

Recorrente(s) : 1. 6'CJ DE GOIÂNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS

Recorrido(s) SOLON CARVALHO MENDES

Advogado(s) : Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador);
Arnaldo Santana e outro

DECISãO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu da

remessa oficial e do recurso voluntário do reclamado para, no mérito, por maioria,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencido o

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, que lhes dava parcial provimento.

Ausência momentânea e justificada da Juiza IALBA-LUZA GUIMARÁES DE MELLO.

Para constar, lavro a presente certidao, do que dou fé.

Goiânia,28 de maio de 1996.

oiamy ovoa
Secretário do Tribunal Pleno

G:IPEEROIDOC96ICER19-96WPD
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

ACÓRDAO N'935/96 TRT-RO-0246/93

RELATORA
REVISOR
RECORRENTES
RECORRIDO
ADVOGADOS

ORIGEM

JUÍZA DORA MARIA DA COSTA
JUIZ HEILER ALVES DA ROCHA
ESTADO DE GOIÁS e REMESSA OFICIAL
SOLON CARVALHO MENDES
Geraldo Majella Franklin Ferreira Filho (Procurador)
Arnaldo Santana e outro
6'CJ DE GOIÂNIA

SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO — CORREÇAO

MONETÁRIA

Sendo a correção monetária simples reposição de valor da moeda, é devida sua

aplicação sempre que ocorrer demora no pagamento dos salários, ou seja,

sempre que inobservado o disposto no art. 459, parágrafo único da CLT.

DÂ

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer da remessa

oficial e do recurso voluntário do reclamado para, no mérito, por maioria, NEGAR-LHES

PROVBvKNTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencido o Juiz LUIZ FRANCISCO

GUEDES DE AMORIM, que lhes dava parcial provimento. Ausência momentânea e justificada da

Juíza IALBA-LUZA G S DE MELLO.

Goiânia, 28 de maio de 1996.
(data do julgamento)

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente em esercicio

DOR. MARLA DA COSTA
Juh.a-relatora

DSON BRAZ A SILVA
Procurador Regional do Trabalho
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RELATÓRIO

Pela sentença de fls. 106/110, cujo relatório adoto e a este
incorporo, a MM. 6'unta de Conciliação e Julgainento de Goiânia, julgou procedentes
os pedidos de quinquênios; correção monetária sobre os salários pagos em atraso e
FGTS de todo o período trabalhado a ser depositado na conta vinculada do reclamante,

Houve remessa oficial.

Inconformado, recorre o Estado de Goiás dizendo que a
gratificação adicional por tempo de serviço é beneficio concedido aos servidores
estatutários do Estado de Goiás (Lei 10.460/88) e pelas Autarquias estaduais aos
servidores celetistas (Decreto 1.800/80), sendo que a OSEGO foi transformada em
unidade administrativa da Secretaria de Estado da Saúde, perdendo o reclamante o
direito aos quinquênios, por falta de previsão legal; que foi mantido o pagamento dos
três quinquênios já adquiridos, apenas não fazendo jus ao quarto quinquênio, em
dez/89, porque regido pela CLT, na administração direta; insurge-se contra o
acolhimento da prescrição trintenária sobre o FGTS e contra o deferimento da correção
monetária sobre os salários pagos em atraso

Contra-razões as fls. 117/119.

Parecer da d. Procuradoria opina pelo conhecimento e provimento
parcial do recurso voluntário do reclamado e da remessa oficial para declarar a
prescrição quinquenal sobre o FGTS.

F o relatório.

VOTO

Admissibilidade

Conheço da remessa oficial e do recurso voluntário, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.

Mérito

Do recurso do reclamado e remessa oficial

Examinarei em conjunto o recurso do reclamado e remessa oficial
porque idênticas as matérias.

Da prescrição/FGTS

Agiu com aceito o Colegiado a quo ao afastar a prescrição arguída
no tocante ao FGTS, porque aplicável a prescrição trintenária (Enunciado 95/TST),
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valendo ressaltar que o período de condenação foi de 01.01.86 a data de mudança do
regime jurídico, sendo que esta ação foi proposta em 12.02.92.

Da comprovação do FGTS

0 reclamado não provou o cumprimento da obrigação de fazer,
agindo com acerto a MM. Junta ao determinar o recolhimento das parcelas fimdiárias
devidas na conta vinculada do reclamante.

Dos quinquênios

Correta, ainda, a r. sentença ao condenar o reclamado a pagar ao
reclamante o quarto quinquênio.

0 fato é que a transformação na estrutura jurídica do empregador

~ não pode afetar os direitos dos empregados, conforme art. 10 da CLT, além do que a
norma legal (Decreto n. 1.800/80, art. 14) prevendo este beneficio ao reclamante,
servidor celetista da Autarquia- OSEGO, integrou o seu contrato de trabalho, pena de
infringência ao art. 468 da CLT.

Assim, a transformação da OSEGO, de autarquia, em unidade
adininistrativa da Secretaria do Estado da Saúde, não pode retirar beneficios já
integrados aos contratos de trabalho de seus empregados.

Mantenho a r. sentença, também, nesta parte.

Da correção monetária

Quanto a condenação da correção monetária sobre os salários

~ pagos em atraso, incensurável a r. sentença que assim expressou:

"Ilegal, injusto e vergonhoso o atraso (de até oito
meses) perpetrado pelo ESTADO DE GOIÁS no
pagamento dos salários de seus empregados, consoante
se vê no documento de fls. 45.

Independente do que prevê a Constituição Estadual,
está o reclamado, na condição de empregador, obrigado
a quitar o salário do obreiro até o quinto dia íítil do mês
subsequente ao vencido, consoante reza o art. 459,
parágrafo único da CLT. A atualização cabível
obedecerá os critérios de atualização monetária
previstos para os créditos trabalhistas em geral".

Merece, pois, ser mantida a r. sentença.
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CONCLUSAo

Pelo exposto, conheço do apelo voluntário do reclamado e da
remessa oficial, e no mérito, nego-lhes provimento.

É o meu t

DO DA COSTA
Juíza Re atora
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ESTADO DE GOIAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz-Presidente do Egrégio Tribunal Regiopãl
Trabalho da 18'egião. l3

W

CJ

O I

Processo n' TRT/RO -0246/93 - AC. n'935/96 -6'CJ DE GOIÂNIA/GO
Recorrente : ESTADO DE GOIÁS C3
Recorrido : SOLON CARVALHO MENDES C)

C
4r-
~l

(0 ''

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representado pelo Procurador do Estado que esta subscreve, doravante
designado Recorrente, com endereço profissional na Procuradoria Geral do Estado,
situada na Av. 82, n'1, Ed. Centro Administrativo, 10'ndar, sala 1.019, Centro,
nesta Capital, não podendo se conformar com o venerando Acórdão desse Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho proferido nos autos relativos ao RO-0246/93, em que é
Reclamante SOLON CARVALHO MENDES, daqui por diante denominado Recorrido,
vem, com a devida vênia, interpor

RECURSO DE REVISTA

para o Colendo Tribunal Superior do Trabalho, o que faz com fulcro nos artigos 893,
inciso III; 896, alíneas "a" e "c"; 899 e seguintes da CLT, requerendo se digne V. Ex'.,
após receber o recurso ora manifestado nos seus efeitos legais, mandar processá-lo
na forma da legislação vigente, determinando, a final, a remessa dos autos a Superior
Instância, que deverá conhecê-lo e julgá-lo como for de Direito e Justiça.

As razões, com fundamento nas quais o Recorrente submete ao
pronunciamento do referendo Tribunal, sao as aduzidas na peça anexa que, para todos
os efeitos de direito, ficarão fazendo parte integrante da presente petição recursal.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia/GO, 11 de julho de 1996

JOSÉ ANTONI DE ESTA FILHO
PROCURADOR DO ESTADO

OAB-GO 10.681
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ESTADO DE GOIAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

02-

Processo n' TRT/RO - 0246/93 - AC. n4 1935/96 - 6'CJ DE GOIÂNIA/GO
Recorrente : ESTADO DE GOIÁS
Recorrido : SOLON CARVALHO MENDES

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Eméritos Julgadores,

Merece reforma o v. Acórdao fustigado; haja vista que vulnerou o
art. 7', inciso XXIX, letra "a", da Constituiçao Federal que assim dispõe:

"XXIX - açao, quanto a créditos resultantes das relaçoes de
trabalho, com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois
anos após a extinção do contrato;"

Com efeito, ao reconhecer a prescrição trintenária ao FGTS

~ conforme expresso no V. Acórdão recorrido, o Egrégio Tribunal a quo proferiu decisão
com violação frontal da Constituição da República.

Arrolado como um dos direitos trabalhistas no artigo 7', inciso III,
da C.F., o FGTS também se submete a prescrição quinquenal constitucional.

Adotando dominantemente este entendimento, o Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18'egião emitiu os seguintes arestos que se mostram
divergentes em relação ao ora recorrido:

" FGTS — PRESCRIQAO QUINQUENAL - CF/88

Após o advento da CF/88, a prescrição do FGTS é quinqiienal
(inteligência do art. 7', incisos III e XXIX, letra "a", da CF). 0 art.
23, tl 5', da Lei 8.036/90 (prescrição trintenária), somente diz
respeito ao processo de fiscalização. Recurso improvido." (RO
1.024/91, Ac. 986/91, D.J. n'1.202, de 08.11.91, p.34);
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ESTADO DE GOIAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

- 03-

" PRESCRIÇAO - FGTS

Com o advento da Constituiçao Federal de 1.988, o prazo
para reclamar créditos resultantes da relação de trabalho,
dentre eles o FGTS, foi reduzido para cinco anos na vigência
do contrato de trabalho e dois anos após a sua extinção." (RO
3.383/91, Ac. 588/92, D.J. n'11.340, de 04.06.92, p.34);

" CONSTITUIÇAO FEDERAL. FGTS. PRESCRIÇAO.

Com o advento da Constituição Federal de 05 de outubro de
1.988, as ações quanto aos créditos resultantes das relações
de trabalho (entre as quais se incluem os créditos do
FGTS), têm os prazos prescricionais previstos no n'XIX, do
art. 7', da mesma, sendo ou passando a ser inconstitucional
qualquer lei ou súmula que vise reduzir ou ampliar os prazos
alí estabelecidos. Quando a Constituição Federal quis
estabelecer, apenas, os conteúdos mínimos, se utilizou de
expressões como nunca inferior, no mínimo, pelo menos,
nenhuma delas usadas no dispositivo constitucional que trata
da prescriçao." (RO 140/91, Ac. 111/91, D.J. n'1.089, de
27.05.91, p.29);

" FGTS - PRAZO PARA RECLAMAR.

É bienal a prescriçao para o obreiro reclamar liberaçao do
FGTS. A norma constitucional (art. 7', inciso XXIX) não
modificou o prazo anterior, de dois anos, após a extinção do
contrato, para o empregado reclamá-lo." (RO 3506/91, Ac.
2.043/92, D.J. n'1.453, de 17.11.92, p.47) ;

" FGTS - PRESCRIÇAO - CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA.

Qualquer que seja a matéria envolvendo créditos resultantes
das relações de trabalho, dentre eles o FGTS, o prazo
prescricional será sempre o de que cuida o art. 7', XXIX, a, da
Constituição da República, ou seja, cinco anos, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho." (RO
2182/93, Ac. 0806/94, D.J. n'1.834, de 08.06.94, p.42);

"FGTS - PRESCRIÇAO. "SE 0 FGTS CONSTITUI DIREITO DO
TRABALHADOR REFERIDO NO ELENCO DO ART. 7'A
CARTA MAGNA, TEMOS COMO INDUVIDOSO QUE A
PRESCRIÇAO DA AÇAO INTENTADA POR EMPREGADO, A
RESPEITO DESSA INSTITUIÇAO JURÍDICA, ESTÁ SOB 0
COMANDO DO DISPOSTO NO INCISO XXIX DO MESMO
ARTIGO." (MINISTRO ARNALDO SUSSEK! ND, /N LTr 53-
9/1019)". (RO 1454/94, Ac. 2245/95, D.J. GO n'2.150, de
20.09.95, p.48);
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA
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"FGTS - PRAZO PRESCRICIONAL

Com a inclusão do FGTS entre os direitos sociais dos
trabalhadores, no art. 5', inciso III, da Constituição Federal, é
incontornável que a ação visando o seu recebimento ou a
regularização dos depósitos está sujeita ao prazo prescrional
de 05 (cinco) anos, previsto no inciso XXIX do mesmo artigo, e
02 (dois) anos após a extinção do contrato de trabalho, sob
pena de afrontar a lógica e a sistemática legislativa." (RO
1658/94, Ac. 2327/95, D.J. GO n'2.165, de 11.10.95, p.38),

0 embasamento da tese da prescrição quinquenal pode ser
encontrado, ainda, no seguinte aresto:

"Há muito se questiona na doutrina a respeito da natureza
juridica dos depósitos do FGTS. No que concerne a
prescrição, após a promulgação da vigente Carta
Constitucional, a discussão tornou-se inócua. Isso porque o
FGTS foi enumerado, na Carta Maior, como um dos direitos do
trabalhador (art. 7', item III). Na conformidade do item XXIX, a
do mesmo preceito constitucional, todo aquele elenco de
direitos prescreve em cinco anos. Assim, nenhuma importância
terá a natureza jurídica dos depósitos. 0 prazo prescricional de
tal direito está fixado pela Constituição da República. Sobre
ela nenhum Enunciado poderá prevalecer. Aliás, é de se
ressaltar a patente inconstitucionalidade do tl 5'o art. 23, da
Lei n'.036/90 (TRT-MG, RO-10.297/93, Carlos A. Reis de
Paula, Ac. 4'.)" (In Nova Juns rudência em Direito do
Trabalho: 1995, Valentin Carrion - Sao Paulo: Saraiva, pág.
448). (Extraído do Ac. n'94/96, TRT- 18'./RO/1394/95, Rel.
Juiz Octávio José de Magaihães Drummond Maldonado, DJGOn'2.291,de 18.04.96, pág. 35).

Logo, não há como reconhecer o prazo trintenário para o
empregado reclamar depósitos do FGTS, eis que para ele rege o contido no artigo 7',
inciso XXIX, alínea "a", da C.F./88.

Ressalte-se que os arestos transcritos, originários do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, não devem constituir óbice para
ocasionar divergência; haja vista o disposto no Acórdão SDI 80/94, de 08.02.94, TST-
E — RR 18.842/90 9, assim ementado:
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"DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ARESTO DA MESMA
TURMA JULGADORA.
Consideram-se válidos os julgados oferecidos com o fim de
configurar divergência jurisprudencial, oriundos da mesma
Corte Julgadora, pois o art. 896 da CLT não comporta a
restrição ao admitir Recurso de Revista."

Ante o exposto, o Recorrente requer se digne esse Colendo
Tribunal Superior do Trabalho dar provimento ao presente Recurso de Revista para
reformar o v. Acórdão impugnado, acolhendo, no mérito, a prescrição quinquenal do
FGTS.

Espera Justiça!

Goiânia/GO, 11 de julho de 1.996

JOSÉ ANTONI
PROCURA

C1
'ODESTA FILHO

OR DO ESTADO
OAB-GO 10.681

l132w
fem
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18i REGIAO

TRT/RO/0246/93
RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDO : SOLON CARVALHO MENDES
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTÁ FILHO
ADVOGADO : DR. ARNALDO SANTANA

Vistos os autos.

l. 0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 18'egião, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário gx
officio e do recurso voluntário do reclamado, e, no mérito, por
maioria, negou-lhes provimento.

2. Inconformado, o Estado de Goiás recorre de
revista com fundamento nas alíneas a e g do art. 896 da CLT.

3. D~ta venia, razão não lhe assiste.

3.1. ¹o há que se falar em divergência
jurisprudencial, no tocante a prescrição, tendo em vista que o v.
decisão regional está em consonância com Súmula do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da alínea B, in ~fin, do art.
896 consolidado.

3.2. ¹o restou demonstrada qualquer violação
do art. 7'XIX, B, da CF, haja vista que a interpretação regional
sobre o tema é a melhor (Súmula 221/TST), tanto que se harmoniza
com o verbete sumular n'5 do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, que é o intérprete máximo no âinbito desta Justiça
Especializada.

revista.
4, Ante o exposto, nego seguimento a

5. Publique-se.

Goiânia, + de + de 1996.

Juiz TIAO R. P A
Presidente do Tribunal gional do

Trabalho da 1
" egião
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CERTIDÃO

Certifico que a presente etição foi proto lizada,
J~ / OR / 5k ..o..a 6-

contendo:

lauda(s)
1

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, I F / ~0 / 19

Lagra hfarin ~nrhncfã
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Fl.

Ass.

Kri &una l Regional 3o 6 a&ali&o 3a íó'. 6Ceyiã o

SECRETARIA DE COOBDENAí"AO JUDICIÁRIA

C E R T I D A 0

CERTIFICO L DOU I E que, n;is datas ;&baixo re
lacionadas, nao houve expediente nos Órgã&os deste Tribunal Regional

do Trabalho da 18s Região, com pe&re&liz:&9ã&o total ou parcial das Ati

vid'ides, conforme se especific;i:
le a 06 dc. 'aneiro de 1995 — parte do Beces

.'~. so Forense, que teve início em 20.12.94, instituído pela Lei 5010/
66, art. 62, i.nciso I;

30 de jarieiro de 1995 — 2s feira — Ativida
des suspensas conforme Portari:i TIIT/18e GP/SGP ne 436/94, de 09/12/

94;

27 de i'evereiro a 01 de mar o de 1995 — 2s

e 3e feira de C;irnaval e 4s feira de Cinz;is (Feriado Regimental
art. 110 do BFgimento Interno do TBT/18s Begíã&o);

12 a 14 de abril de 1995 — 4s. a 6e feira da
Sem:in;i S;inta (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno-
TBT/18e Regi:&o);

21 de abril de 1&J95 — 6e feira — Feriado Na

cional — TIRADENTES;

le de maio de 1995 — 2s feira — Feriado Na

cion;&1 — DIA DO TBASALIIO ;

24 de maio de 1995 — 4s feira — Atividades
suspensas em razãio de ser data especial didicada ei Nossa Senhora
Maria Auxili.adora, Sant;i P idroeir'i d i cid ide de Goiania-GO, fixada
como Feriado Municipal, o qua se e&iuípe&re&, segundo Lei Federal, aos

feri idos nacionais;
15 de juriiio de 1995 — 5e feira — Feriado Na

cional — CORPUS CííRISTI.



g õ3õT $ $$ $)iõiáriõ

(O,i.ll,õ

R.] -l (R,. l 3. 5..l.ll" 3 (s.'.y.-.
11 de a osto de 1995 — 6-'feira — Feriado

Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egião;
07 de setembro de 1995 — 5'feira — Feriado

Nacional;
12 de outubro de 1995 — 5~ feira — Feriado

Nacionéll — D Ita especial dedicada em kloITlenagem a Nossa Senbora Apé$

recida, Santa Padroeira do Brasil;
24 de outubro de 1995 — 3'- feira — Feriado

Municipal — Aniversario da cidade de Goiania;
1-' 02 de novembro de 1995 - 4'e 5.'Feir:&-

Feriado Regimental (Art. 110 do REgimento Interno do TBT/18'Re-
glBO) ;

03 de novembro de 1995 — 6-'eira — Ativida
des suspensas conforme Portaria GP/GDG 358, de 20.09.95;

15 de novembro de 1995 — 4-'feira — Feriado
Nacional — PROCLAMA(IAO DA REPÚBLICA;

08 de dezembro de 1995 — 6-'eira — Feriado
Regimental (Art. 110 do BEgimento Interno do

14 de dezembro de 1995

des parcialmente suspensas conforme Portaria
13,12.95;

TBT/18-'Região);
5'feira — Ativida

GP/GDG ¹ 434/95 de

20 a 31 de dezembvol de 1995 — Parte do Reces

so Forense instituído pela Lei n'- 5010/66, art. 62, inciso I.x.x.
X.X.X.X.X.X.X.X.X X X X X X X X X X X X.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X X X X X X X X X.X.X.X.X.XE X.X.X.X.X.XE X X

T,II.T, I.$õ.õ1$
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SECRETARIA DE COORDENA(JAO JUDICIhBIA

C E B T I 0 A 0

1 c i c I 0 I1 a cl as,
do Trabalho

CERTIFICO E DOU FÍ que, nas d;itas ;ibaixo re
nao houve expediente nos Órg:tos deste Tribun;il Regional

da 18é Begiao, com par;ilisétç;to total ou p ircial d'is

Ativid:ides, conforme se especifica:
1'- a 06 de janeiro de 1996 — Parte do Beces

so Forense, que teve início em 20.12.95, instituído pel;i Lei 5010/

66. art. 62, inciso I;
19 a 21 de fevereiro de 1996 — 2é e 3é fei

r;i de C irn;iv;il e 4é feir i DE Cinzas (Fei i ido Begiment:il — :irt. 110

do Regimento Interno cio TBT/18é Regi;io;

03 a 05 de abri.l de 1996 — 4é ;i 6é feir;i d;i

Semana Sant'i (Feriado Begiment;il — Art. 110 do Regimento Interno-
TRT/18é Regi to);

1-'e maio de 1996 — Feriado Nacional — Dia

do T r.;ib alho ;

?4 de maio de 1996 — 6é feir;i — Atividades
suspens;is em raz;io de ser d;it'i especi il dedicada :i Nossa Senhora

M;iria Auxiliadora, Sant'i Padroeil ;i da cid:ide de Goiania— GO, fixad i

como Feri'ido Municip:il, o qu:il se equip;ira, segundo Lei Feder;il,
«os feri :idos nacionéiis ;

06 de junho de 1996 — 5é feira — Feri ido N;i

cional — COBPUS CllBISTI.

GOiCinlar g P.QQ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TERMO DE REVISADO DE FOLHAS

Contêm estes autos

irregularidades:

s folhas com as seguintes

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 4 K dias do mês

de de 199á

A
&& «« p& r&p«pjpfjz

RT &g& R

Aos ~ dias do mês d

presente

tomou o n'T W 8 ./PP

76'ERMO

DE AUTUACAO

de 19 ~, autuei o

&' ~W~~ o qual

Di s «r

&:««&

TERMO DE REMESSA

Aos ~ dias do mês de

remeto estes autos a /R3 8
constar, lavrei este termo.

do ano de 19 ~G,

, do que, para

ri la'rn&rn c r I k
&'rp&p&c



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

RE EBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, &'-83 de G de 1996

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

o" 1 .

FLS. $3 K

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Sebasti o R. de Paiva.
Goiânia, 43 de 0 de 1996.

~IÁ~
Idelva Maria Teles Macera

Chefe de Serviço
Gabinete da Presidência — Atividade Judicial

TRT/AI/RR/173/96
AGRAVANTE : ESTADO DE GOIÁS
AGRAVADO : SOLON CARVALHO MENDES
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTÁ FILHO
ADVOGADO : DR. ARNALDO SANTANA

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada ( IN n'6, III
do C.TST- DJU de 12.02.96).

Em sendo assim, notifique-se o agravado para
oferecer suas razões, no prazo de 08 (oito) dias ( CLT, art. 900
e IN n'6, IV do C. TST - DJU de 12.02.96).

A STP.

Goiânia,~'3 de Z 'e 1996.

Juiz i STIAO . P A
Presidente do Tribuna 'onal do

Trabalho da 18'gião



REMESSA
'lesta datar remeta estes autos a
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líttgér ia Rodeio Faria
Ássistento. Secretário
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TR0 TRABALHO DA TS'EGIAO

a rt T ! 1. 2 c;Lt, o r. despacho de

n. 5l/ g1's...., ......., I~l 1!i",~ltcado no Diário da

.losnoa do '"u.o "lo íãe I~ 8 .. 42s444 I

clo dlQ „.JA . de . 4M de I 9 2fh,

(p 9...= = )pc.ra ci="ncia cl's partes.
á

Goiânia, JA. de .. iD . de 19% 4=./feiral

Fstetamar Topes tte g Z p'
. Imentrl

ácclátonto Chnfn STD

CERTIDÕES
Certifico @Lio, nesta data, o presente pro-

cesso c'1;tonel gU.. l 1 :-, foi c, „oe ao

. OtétB 'Ho. &Pk2......

Cem Victa ate / J /(
4

(',onia . ~ de ...Lfr I d I9 % ~/feira)
/

Cenoura 'lt'a Costa Tormtn

Técntco Juutctétio - STp

0 Pus.. tutE PROCESSO Fol DEVOLVIDO PELO áOVOaáoa

Secr torto do T ibunol Pleno

Andre Relttn de Gasmã~

Chefe etor . STP

TRT - t.S0.024



3UNVAGA
Nesta data, f o ntoda aos res les au'os d
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.. 5A/feira)

Gcrtawo h1'. e s Terrrttrt

Tácnlco Juótctátto - SIP
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ADVOCACIA TRABALHISTA
Arnaldo Santana Jaci Juraci de Castro

OAB/GO 5.067 OAB/GO
Av.T— 7 no 260, sala 12 — Galeria Via T— 7 — Telefax (062) 285—5011
CEP — 74.110—140 — Set or Deste — Goi áni a — Goi ás.

Excelentissimo Senhor Doutor guia do Trabalho Presidente do
Egrágj.o Tribunal Regional do Trabalho da 18~~ Regi@o.

AI /RR I 7.:/76. — RO 246/9:".
Agr avante". Estado de Sofás.
Acravado: Solon Carvalho Mendes.

O

0
C3
Ci

C3

á.& pg'

«II

Qt
V

C5 P
C.D

SOLON CARVALHO NENDES, qual if i cedo nos autos da
acho trahalhista que pv omove con tra Estado de Boiás, por seu
advooado., in tomado „vr m á presenra de V. Exa . apl esentar sua
contra minuta de agravo de instrumento, anexa„ requerendo a sua
iuntada aos autos a fim de que se,jam apreciada~ pelo Colendo
Tri.bunal. Super ior do Trabalho.

Pede deferimento.
Boiánia-Bo.. 3. de outubro de 1.996.

Arnaldo Santa a.
OAB/BO. 5067



ADVOCACIA TRABALHISTA
Arnaldo Santana Jaci Juraci de Cast ro

OAB/GO 5 067 OAB/GO 7.956
A& .T—7 no 260, sala 12 — Galeri a Via T—7 — Telefax (062) 285—5011
CEP — 74.110—140 — Setor Oeste — Goiénia — Goiás.

AI/RR ITI/gá. — F&O 24á/9;:.
Orjqem."Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da ISa Regiao.
Agravante".Estado de Goiás.
Agravado."Solon Carvalho Mendes.

COLEND&.l TF&IBIINAL SI.IPFRIOR DO TRABALHO.

CONTRA NINUTA DE AGRAVO DE INSTRUNENTO

Emér itc!s Julgadores,

Tnconforma-se o agravante com o despacho de fls.
48 que negou scguimrnto é rev&sta, e que tinha por ub jeto
modi.ficar o venerável acár dAo que julgou r ecur so ordinar io.

Na pedido de rev.ist.a negado„ .insurgiu-se o
agravante apena~ quanto ao entendimento do Egré&gio Tribunal
recorrido dr. que a orescrig5o, no tocante ao reco1.himento do
F.G„T.S. é de praao trintenério. levant:ando o pr.imeiro a surrada
e vencida. tese da prescrigko quinquenal



A vene&'val presid(&nci a do Egrógio Trihunal
recorrido negou seguimento ao recurso de r evista com fundamento
no fato de que nao hh diver g@ne&.a durisprudencial quanto
pcescrirlo. hem como no fato de que a decisão esta em consonanc&a
com Sí»»ela desse Colando Tr ibunal,.

Ainda „cc&mo bem in f orma a veneravel decisao da.
I lust& acla P&"'esidOncia, fls. 4R„ tamhóm "não r-estou demonstrada
qualquer viola@ao do ar t. 7o& XXTX, "a", da GF, haia vista que
interpretag@o regional sobre o tema e a melhor (Sí&mula :.21/TST) „

I antO CIC&e Se hal I»Oni - a COm 0 ve& bate Sumul a& nO

A tese da prescricao quinquenal para o
recolhimento do F.G. T.S. 4. matór ia ha muita ul trapassada. somente

Iustifxcando o (ecurso interposto por =elo dos P(ocuradores do
Fstado. mormente se se considerar que o Estado de Goias n@o
efetua o pagamcnto cle Precatórios desde longa data, acumulando-se
milhares de ordens iudiciais na Procuradoria do Estado, para onde
sao remetidas.

A vista desta singela contra minuta de agravo de
I.nstrumento„ espera o n@o conhecimento e o improvimento do apelo,
com a manuteng5o da venerável decisão ora agravada.

GoiÓf lia-Go .. : 1 dec outub&"o de 1 .996 ~

A& Ra l cio Santa
GAB/GG. S&C&C&7



PODER JUDICIARIO

.C, JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18v REG IAO

C E RTI D~O

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
em 2 9 / /0 / 36,sobonv
contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇÕES:
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TERMO DE REMESSA
Nesta data, Tcr'-;. 'o os autos ao Gabinete
da Presidência ( sx-;ivi ard s udiciais ).
Grsihnia, +.dc..../4.....d 10 ..(.P/feircr)

gsnarsra 'lle da Cos ennfsi
Técnico Judicrério - STSr

Ap recnér !rrnri;; í'.errrsu

Auxrr F.'perien:e rn
Tlll-18'. iregião



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'-, REGIAO

FES. ()g ~

RE BIME T
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes

autos.
Goiânia, 6 I de 1996.

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

N L SÂo
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Se+or Juiz Sebastião R, de Paiva.
Goiânia, 0 '~i'de de 1996.

i C
Idelva Maria Teles Macera

Chefe de Serviço
Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/AI/RR/173/96

Vistos os autos.

Remetatn-se os presentes autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, com nossas homenagens, observadas as
cautelas de estilo.

A STP.

Goiânia, 4 de &+ de 1996.

Juiz TIAO . VA
Presidente do Tribunal egional do

Trabalho da I Região
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Nesta dsts, remato estes autos h....„...,t.

o
',......,......,....f.......,......... de 19.R,k

Gotânia,.G..Cde
..........,......I,.....,......... e
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Cheia d» 8 e

Gabinete áa Pieair ê icin

Aticndaáe Judicial

TKPCLQ GE RECKBIMKNTG

Ci:RTIF! CO rtue, nesta data, recebi cs presentes

aulas eílvlílacs... Q $P.:...

Goiânia-GO, C6 de 4A. de1996 (--4--':-/feirct)

Lestetamar Lopes de 0.. Imen e

keaiateate chefe - sro

TERMG 9E REMESSA

htesto doto, Iemeto os aulas a....&D.Q....-.

Goiânia,. 2J. de.....d Q..de 'I9,M(„„g54iro)

lfslelamar Lopes de 0 Z Pte .. imenteL
Aaaietente Ch fe . STI

8 E C E 8 I iH E 1V T 0
data recebi os presentes outos,

Certifico que, nesta data rece i o

Goiânio,..... de.

e 0 Borges Brartftãn

tln.in 0'bndia e nrge

Secieiá ia Juniciá,ia

TRT 18A Reaiêa
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TRIBUNAL REGIONAL 90 TRABALHO 18ã REGIAO
TERMO DE REMESSA
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d: ll Jade Iiexxa )

0 recld1õ Ara~g( e („„
epeciaiiran
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TRT 1.30.024



PECF Bl)i&UNTO

CFF,. I;"i 0 :u"., nesta data, recebi os

presentes autos.

l+t&4.i„,

B a í'ía g'de // 'e
Paulo Casar S. Valórío - SSECAP/TST



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSECRETARIA DE CLASSIFICAÇÂO E AUTUAÇAO DE PROCESSOS — SSECAP

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS E AUTUA AO DE PROCESSOS

Ao(s)$3 dia(s) do mês de de 1996 aunei o pre-
sente@gIE o qual tomou o número 33 C) 940, contendop2 folhas,
todas numeradas.

Auxdlar Judiciário

Subsecretaria de Classif(cagão
e AutuaCão de Processos -SSECAP

TERMO DE REMESSA

Ao(s) 6~ dia(s) do mês de de 1996, faço remessa des-
tes autos a PROCURADORIA GERAL DO RABALHO, em cumprimento ao disposto
no item III da Resolução Administrativa n 322/96. Do que, para constar,
lavrei este termo.

Atudiiar Judiciário

Subsecretaria de Classif(cagão

e AutuaCão de Processos - SSECAP

TST-11116001
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lvlINISTÉRlO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA GERAL

DISTRIBUICAO

0 Excelentíssimo Senhor Coordenador da Cámara de

Coordenação e Revisão do lAinistério Público do Trabalho, nos termos da Portaria

n'79 do Exm'r. Procurador-Geral, distribuiu o presente processo a Doutora

LÚCIA LEAO .JACOBINA IJIESQUITA, que foi designada para oficiar no período de

10 a 31 de outubro de 1997 junto ao Tribunal Superior do Trabalho.

'i
Brasilia, 16 de outubro de 1997.

erv dor DDJ



Ministério Público do Trabalho
Procuradoria Geral

TST AIRR-330.960/96.9
ORIGEM: TRT 18'. Região
AGRAVANTE: ESTADO DE GOIÁS
AGRAVADO: SOLON CARVALHO MENDES

J'A RECER

Agravo de Instrumento interposto do despacho de S. Exa., o Juiz-Presidente do TRT da
18'. Região que denegou seguimento ao recurso de revista.

I — DO CONHECIMENTO

0 recurso é adequado, tempestivo e a formação do instrumento obedeceu aos ditames
do artigo 525, I, do CPC. Todas as peças, inclusive, foram autenticadas.

Notificado, o agravado não se manifestou.

Foi mantido o despacho agravado as fls. 54 dos autos.

Cumpridas as formalidades legais, opina o Ministério Público para que seja conhecido

o agravo.

II - MÉRITO

Os fundamentos da revista são a ofensa a Constituição Federal que estabeleceu no art.

7'., XXXIX, "a", a prescrição quinquenal do FGTS, um dos direitos sociais ali elencados e a

divergência jurisprudencial.

A extinção do vínculo contratual da funcionária deu-se em 01.01.92. E como a

reclamação foi ajuizada logo em seguida, em 12.02.92, a prescrição a ser aplicada é a parcial,
atingindo os créditos anteriores a 12.02.87, conforme requereu o agravante.

Completamente despropositado falar, no caso, em interpretação razoável se a natureza
do preceito é constitucional, pois este só aceita uma interpretação, a correta. Como também não
tem cabimento a aplicação do Enunciado de n'. 95, da Súmula desse Egrégio TST, pois que esta
hipótese específica não pode prevalecer diante do previsto na Constituição Federal no referido art.

7; XXXIX, "a". Evidente que o referido enunciado, anterior a Constituição, não foi recepcionado
pela nova ordem jurídica instalada após 1988, porque flagrantemente contrário a nova regulação
constitucional. Já merecia ter sido revogado expressamente por esse Colendo Tribunal, a fim de

não gerar equívocos como este.

Tem-se, portanto, que o Enunciado de n'5 não pode ser considerado como óbice para
a admissibilidade da revista, em razão de sua manifesta inconstitucionalidade.

Por este motivo, deve ser dado provimento ao agravo para reformar o despacho agravado
e mandar subir a revista.

É o parecer.

Brasília ), 21 de outubro 1997.
1

Lúcia Leão Jacob' Me quit
Procuradora o Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUIQAO FLS .

DISTRIBUI/AO ORDINÁRIA DE PROCESSOS EM 20/04/1998

PROCESSO : AIRR - 330960/96 '

RELATOR : JUIZ CONVOCADO DARCY MAHLE

Certifico que o processo foi distribuido, mediante sorteio, ao
Exmo Sr. Juiz Convocado Darcy Mahle, Relator, razão pela qual
fa0o conclusos os autos.
Em 20/04/1998.

~c
P/ RÉGIA NAIRA QUIARATO

Diretora da Secretaria de Distribuiqão

Visto. Á Pauta.

E~~/ D ~ / 1998.

JUIZ CO OCADO DARCY MAHLE

Relator

TST-11116001



PODER J U D ICIAR IO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

4a. Turma

CERTIDAO DE JULGAMENTO

PROCESSO N'ST-AIRR-330960/1996-9

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.

Ministro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Darcy
Mahle, Relator, os Exmos. Ministros Leonaldo Silva, Galba Velloso,
Milton de Moura Franga e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Lélio Bentes Corrêa, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de
revista denegado, no efeito meramente devolutivo.

Agravante: Estado de Goiás
Agravado: Solon Carvalho Mendes

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de maio de 1998.

MarcJ.o ero de Carvalh
Diretor Secretaria da 4a. Turma

TST-11116001
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PODER JUDICIÁRIO...Q
JUSTIÇA DO TRABALHO)I''",
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROC No TST AIRR 330 960/96 9

A C Ó R D A 0
46 Turma

DCM/h

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço. Prescrição
Trintenária. Violação ao art. 7o, XXIX,
da Constituição Federal. Agravo provi-
do.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista no TST-AIRR-330.960/96.9, em que
é agravante ESTADO DE GOIÁS e agravado SOLON CARVALHO MENDES.

0 recurso de revista interposto contra acórdão que
afastou a prescrição extintiva, fundando-se na orientação consubstan-
cida no Enunciado No 95 da Súmula de Jurisprudência desta Corte, não
foi recebido pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal recorrido que,
além de divisar harmonia entre a decisão e o referido enunciado, con-
siderou razoável interpretação dada ao disposto no art. 7&&, inciso
XXIX, da Constituição Federal.

Inconformado com a decisão, o recorrentre agrava de
instrumento, sustentando, em síntese, que o enunciado que fundamenta a

denegação deve ser compatibilizado com o art. 7o, inciso XXIX, letra
a", da nova Carta e que, em se tratando de preceito constitucional,
não é pertinente a invocação do Enunciado 221, posto que não se pode
falar em razoável, mas adequada e coerente interpretação.

0 agravado apresenta contra-razões (fls. 56 a 57).

0 Órgão do Ministério Público do Trabalho, em seu
parecer, recomenda o provimento do agravo.

É o relatório.

VOTO

Tenho por preenchidos os pressupostos de admissibili-
dade. Conheço do agravo.

TST — 11116029

KuAZRRu30000u30960.SAN



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO:. Q::,
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

fls.
$g

PROC. No TST-AIRR-330.960/96.9

Ao negar provimento ao recurso ordinário interposto
pelo reclamado, o Tribunal recorrido entendeu, com base na orientação
traçada pelo Enunciado 95 desta Corte, que a prescrição, no tocante ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é trintenária.
Ao insurgir-se contra a decisão através do recurso de

revista, o recorrente, em tese bem construída, sustenta que a decisão
vulnera o artigo 7a, inciso XXIX, da Constituição Federal, mesmo por-
que o FGTS, se encontra entre os direitos dos trabalhadores arrolados
no mesmo artigo, no inciso III. A alegação de violação do dispositivo
constitucional é acompanhada da transcrição de arestos que visam de-
monstrar que a jurisprudência consagra entendimento diverso ãquele
manifestado na decisão recorrida.

A decisão agravada coloca dois anteparos ao recurso.
0 primeiro é buscado na parte final da alínea AaA do artigo 896 da

CLT, que diz do não cabimento do recurso quando a decisão recorrida
encontrar-se em consonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 0 segundo ampara-se no

Enunciado 221 da mesma súmula.

Ao buscar o destrancamento do seu recurso, o recor-
rente observa que o Enunciado 95 é de edição anterior ã promulgação da

Constituição Federal vigente e defende a compatibilização da jurispru-
dência sumulada com o texto da Lei Maior. 0 argumento é endossado pela
douta Procuradora do Trabalho, em seu parecer (fl. 64).

A tese é respeitável e vem criando corpo neste Tribu-
nal, tanto que o fundamento mais robusto da denegação (Enunciado 95),
presentemente se encontra em processo de revisão, suscitada no bojo do

Processo E-RR n63 103.655/94, na forma prevista nos artigos 196 e se-
guintes e 235 do Regimento Interno. 0 Enunciado não condensa juris-
prudência surgida em torno do dispositivo constitucional, mas da lei
ordinária que disciplina o FGTS (atualmente 9 4o do art. 23 da Lei Na

8.036, de 11.05.90).

A recorrente logrou demonstrar, com as ementas trans-
critas nas razões recursais, a ocorrência de divergência
jurisprudencial.

TST — 11116029

6:303AAX3300003330960.0AA



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

fls.3

PROC. No TST-AIRR-330.960/96.9

Essas circunstâncias, a despeito da ressalva que se
encontra na parte final da alínea "a" do artigo 896 da CLT, recomenda
o processamento do recurso, para melhor exame.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo para de-
terminar o regular processamento do recurso de revista.

~ITO POSTO

ACORDAM os Senhores Ministros da Quarta Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista
denegado, no efeito meramente devolutivo.

Brasília, 13 de maio de 1998.

Ministro WAGNER PIMENTA

Pre

rz Convoca DARCY CARLOS MAHLE

Relator

Repre ntante do Ministério Público

TST — 11116026

3 KAAAA33300001330900.0033



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

FLS

TERMO DE PUBLICAtvAO DE ACÓRDAO

AC. 4'urma PROC. N'ST-

Certifico que a decisão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do dia 29/Ma iOI1 998

OGIVAL PA LO DA SILVA
Assistente-Chefe do Setor de Acórdãos

RETIRADA DE PROCESSO PELO ADVOGADO

Certifico que os presentes autos foram retirados pelo Dr.

em / / , conforme anotação ás fls. do livro de carga ( ), com

prazo legal para devolução até / /

Certifico que recebi os presentes autos em / /

TST — 11116029



PODER JUDICIARIO

JUSTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO IIs .

Processo n'ST - - . BíoG

CERTIDAO

Certifico que, até o dia 15/6/1998, não houve
interposição de recurso contra a decisão proferida nestes
autos.

Em, 16 de junho de 1998.

ERNESINA DURA NERY ARAÚJO
Assistente-Chefe do Setor de Recursos

REMESSA

Faço remessa dos autos a Subsecretaria de
Cadastramento Processual para as providências cabíveis.

Em, 17 de junho de 1998.

An
ERNESINA DURAE NERY ARAÚJO
Assistente-Chefe do Setor de Recursos

SERVI 0 DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço a remessa dos autos ao Eg.
TRT de origem.

Em, 17 de junho del998.

de g~(tt
I ãfP, ASS18181118

rJP8 arte
TãI/5ãã

Tsr-11116001
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faqo remessa J......AÉX.........
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Efffss Lévf da Silva
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

RE E BI E T
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia,ca I de de 1998. ( 4 %eira)

A 4~

I- FLS,

0

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

N L SA
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiâniag~de

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Anvidade Judicial

T ST/AI/RR/330960/96.9
AGRAVANTE : ESTADO DE GOIÁS
AGRAVADO : SOLON CARVALHO MENDES
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTÁ FILHO
ADVOGADOS : DR. ARNALDO SANTANA E OUTRO

Vistos os autos.

Tendo em vista o v. acórdão proferido pela4'urmado Colendo Tribunal Superior do Trabalho, as fls. 67/69,
dando provimento ao agravo de instrumento interposto do despacho
denegatório do recurso de revista, determino:

I) sejam solicitados os autos principais a
Egrégia 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/Go;

2) o apensamento dos autos do agravo de
instrumento ao TRT/RO/0246/93;

3) a abertura de vista ao agravado para, querendo,
oferecer suas contra-razões, no prazo legal.



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

T ST/AI/RR/330960/96.9

I Pla~
0

Cumpridas estas determinações, remetam-se os
autos ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, através da SCJ, com
nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Goiânia,@~ de 05 de 1998.

Juiz PLATON TEI DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião



REMESSA
Nesta data. remato esses autos a .0k.f.......

GOiatsi :, ~9 I : ......QL., tia -& n8 g.... ( 4., feira)
" '"" """"'""" "", "c,~c ""

Ide/va Maria les Mscera
Chefe de ee" e-

Assessor i

T~t)i" er3 I I Rs.CEE 'i)E ITO
CERTIFICO riue, neste clsts, rcc..bi os presentes
autos enviados . (.gz l .I;n

Goiânia(GO) 35.de.. P 4....de I9 57(.~.-./feira)

Antônio Cés i ta Cordeiro
Secretário E eeúo - Srp



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SETOR DE RECURSOS

4
OF./TRT/18"/STP/SR n'5/98

Goiânia, 30 de junho de l 998

Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz-

Presidente desta Egrégia Corte, dirijo-me a Vossa Excelência para,
respeitosatnente, solicitar a remessa, a este Setor de Recursos da Secretaria do

Tribunal Pleno, dos autos do processo de RECURSO ORDINÁRIO 246/93,

originário da Reclamatória Trabalhista 615/92, ajuizada nessa Junta de

Conciliaqão e Julgamento, tendo em vista o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho haver dado provimento ao AI-RR 173/96 .

Atenciosamente,

Goiamy Póvo&
Secretário do Tribunal Pleno

TRT/l 8'" Região

Exmo. Sr.
Juiz-Presidente da 6'CJ de Goiânia

/ ANIA - Go
T-5i, e.. c/ /;v. T-01- St. B

Gí.p 7''í.21S.HI0 - Goiânia - GQ



Nes'.a data, r meto o preseates autos ao

S C. R lacra..A .Aí%

HD...Z/~rXs..
Goiaaia, 9. óe .. rí* lé'.(.6= /Ieira)

Cennnrn 11'in r'.nrln TcrmIi

fnc llno J c,na,la - Srp

SERVIÇO DE CADA(T)AM l/O P(OQgggiíAg
n

RECEBI Ex&' + /
~ 04

A/ex Sar . es A'e:.ervJre
Secre gá. t:cc alisado

CE R T IDAQ
CERTIF ICO LLL g 1LRI.
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